
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de novembro de 2023. s, 

.\\•\ 
Am rico  Belk  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento lie itatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quar do necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Loi  i  Albanese or  

Secretária  Municipa a  Família  e Evoluçãi tSocial - SEFAM 
, 

 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto é a FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL 
PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2- Orçamentos 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Respeitosamente, 

Rua Antônio Nieheus, 670, Centro - Fone: (46) 98401-3542 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  acaosocialAcqvnema.pr,gpv.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGAO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA  
Loin  i  Albanese  Moraes 

11.2.2. Bruno  Veit  

2 DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Pregão Eletrônico 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a Pregão Eletrônico 

3 RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTÍCIOS 

E BEBIDA PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 09 DE MARÇO 
DE 2024 I '1 /0 LI 

4 IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

lte 
m 

C5digo 
Produto 

Nome do produto/serviço  
Quantid 

ade 
Unidad 

e 
maximo  

Preço 
maxim  

o 

Preço 

total 

64159 

BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

150 KG 

64160 

BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

150 KG 

64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO 
DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 

150 KG 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590- e-mail: agriculturaAcapanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

64164 

MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, MILHO 
VERDE E  OREGANO.  ASSADA. 
TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

 1 65 KG 

64166 

SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL 
ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA 
DE CARNE E ENROLADINHO DE 
SAL SINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

280 KG 

64167 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE FRANGO 
COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL 
DE FRANGO, PASTEL DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

0 0 5  

ENTREGA. 

65694 

REFRIGERANTE LATA 350ML, 
DIVERSOS SABORES (COLA, 
LARANJA, LIMÃO, GUARANÁ, UVA). 
MARCA:  COCA-COLA.  

1500  UN  

Valor Total R$ 
4.1. ESPECIFICAÇOES TECNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Não ha outras especificações do objeto necessárias. 

5 MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
no local indicado pela Secretaria demandante na data do evento, cuja 
solicitação formal  sera'  encaminhada em no mimino 05(cinco) dias anters. 

5.1.2 0 evento será noturno, motivo pela qual as contratadas deverão entregar os 
alimentos as 19 horas no . A organização providenciará o local 
em quye será servido, sendo que a empresa deverá apenas entregar os lanches 
em embalagens conforme de ritas em cada item. 

5.1.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 
serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 
serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta 

5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.3. 

5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame 

5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agriculturaAcapanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 
sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deverão 
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis 
da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante, 
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

6 OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
Não há obrigações especificas. 

7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Bruno  Veit  servidor contratado 

pelo Processo Seletivo Simplificado, lotado na respectiva secretaria requisitante. 
A escolha do referida servidor para atuar como fiscal de contratação se justifica 
por ser ele a pessoa que está responsável pelas licitações da Secretaria. 

7.2.3. 0 fiscal da contratação ou outra pessoa designada pelo Contratante poderão 
acompanhar o preparo dos cortes cárneos no estabelecimento da contratada. 

8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agriculturagcapanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

8.1. Condições gerais: 
8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
3.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9 DO PAGAMENTO• 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10 DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11 JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1 DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. 0 Dia Internacional da Mulher é celebrado em 8 de março e representa uma 

homenagem as conquistas sociais, políticas e econômicas das mulheres ao longo da 

história. Essa data não apenas destaca as realizações, mas também chama a atenção 

para as desigualdades persistentes e os desafios que as mulheres enfrentam em várias 

partes do mundo. Cada ano o Dia Internacional da Mulher é marcado por eventos, 

atividades e campanhas que visam promover a conscientização sobre questões 

relacionadas aos direitos das mulheres. E uma oportunidade para refletir sobre os 

avanços alcançados, bem como para identificar e abordar os desafios persistentes que 

as mulheres enfrentam em todo o mundo, incluindo disparidades salariais, acesso 

educação, violência de gênero e discriminação no ambiente de trabalho. 

11.1.2 Com uma rica tradição que ultrapassa duas décadas, o município de 

Capanema orgulha-se de sediar anualmente um evento significativo em celebração 

ao Dia Internacional da Mulher. Este ano, a celebração está marcada para o dia 09 de 

março de 2023, e terá lugar no prestigiado Clube CRAC de Capanema. Com  uma 

estimativa de reunir em torno de 1500 mulheres da comunidade local, o evento 

promete ser uma experiência marcante, repleta de atividades e homenagens 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agriculturaAcapanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

dedicadas as mulheres capanemenses. A tradição de mais de duas décadas destaca o 

comprometimento da comunidade em reconhecer e valorizar o papel essencial 

desempenhado pelas mulheres, proporcionando-lhes um espaço especial para 

celebrar, compartilhar e fortalecer laços na busca pela igualdade e reconhecimento. 

11.1.3 Para fins de confirmação a lista de presença será preenchida com o nome 

legível da convidada acompanhado da respectiva assinatura. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo de cada item será definidos através do preço praticado de 

pregão 36/2023 e da dispensa de licitação 02/2023 que esta vigente que 411110 
segue anexa a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1.. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão 
indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agriculturagcapanema.or.gov.br  
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Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

15.1. A nota fiscal será emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ n° 
75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro, Município de Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 30 dias do mês de novembro de 2023. 

Loi i  Albanese  NIÓriéi 
Secretário Municiptb4ia Família e Desenvolvinjento Social 

Nx. 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  ....11/  ad /clod  

g4ti440 --f)4fflo 
Bruno Veit 

Fiscal de  Contratação  

Avenida Brasil, 39- Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@cananema.or.gov.br  
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Município de Capanems — PR 

MILVICiP10 DE CAPANEMA- PR 

.4 T4 DE REGISTRO DE PREÇOS  NV  284/2023 

PREGÂ0 ELETRÔNICO N" 36/2023 

Aos trinta dias de agosto de 2023. o Município de Capancina -  Pit,  inscrito no CNPPMF sob o n" 

75.9/2.7600001-60. com  sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

St11173 n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura. representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo  

Belle nos  winos  do  art.  15 da lei Federal n" 8.666!93 e suas alb:rat:6es. do Deercto Municipal  re  4.1182007 e da Lei 

n 10.52002. em face da elassiticagáo das propostas apresentada no Pregão Fietriinico n 36/2023,Tior deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Mario Otieial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS  du  empresa classificada em primeiro  War.  qualificada abaixo, observadas as condOes do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA.sediada tis R OIAPOS. 328 - CEP: 85760000 - HAI RO:  SAO  .10St 

OPFRARIO. na  cidade de Capanetna/PIL inscrita no  CNN  sob(' n" 34.046.98910001-96, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada par seu representante Legal Sr00. CLARICE nERBELE GLASER, 

portador do Itt; 108571639-5-PR e do CPF n" 049.175.509-04, residente no endereço: RUA JABORANDI, - 

CEP: 857600119 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERA RIO, na cidade  dc  Capanema/PR. Telefone:46999788071, e-

niailiania%ula012(iLgitialLcom  

LCIAU  SA  .L8 
objeto desta Ata  ea  AQUISIÇÃO 1W PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS. 

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS NIUNICIPAIS, PROCESSADO 11E1,0 SISTEMA DE  
KEG  ISTRO DE, PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município Copanemo, conliwine 
es  welt-tea  iNes do  'Fenno  deRefereneia e uantidades estabeiecidas abaiso: 
!TENS , _ 
Lote  lien)  Código 

do 
pioduto, s 
ervieo 

Descrição do produto,serOço Mama do 
produto 

Unida 
de de 
inedid 
a 

Quantida  
de 

['rev  
unitário 

---. 

Preço total 

I.(1 Fr I 041ÇS BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA. CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA. ABACAXI, 
CII0C01 ATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES - (*AIDA 1)0 
SABOR IX) BOLO SEM REc111,10 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLASTICA 111)0  
But  0 1: TORTA AmpLA 
coNcomf:.NcIA 

PA SHER: 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 

, 

195,00 t4.so 7.0(010 
0 I 

t  On.  
11 

2 44159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CIIOCOLATE OU BEIJINHO B01.0 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
••NE:Ci:A MAI I ICA" tIFAM SI:12  
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
1'1 ASTICA TIPO BOLO E TORTA 
AMPI.A CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GUI .A 

KG 192,00 18.35  

1.011- 
01  

1 64160 BOLO DE COCO. TIPO TOALI1A 
FIZI.PUDA COM COBERTURA 1' 

PANIFIC 
ADORA 

KG 195,00  MAW  1.605.si 

Avenida 4 iovernador Pedro Viriato Parigot de Souza. 10140 - Centro - 85760-000 - Fone:t46)3552-1321 
( PJ ri" 75.972.7600001-60 
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Nlunicipio de Cupanetna - PR  

COCO RALADO.  DENT  SER 
ENTREGI:E FM EMBALAGEM 
PLÁSTICA  TIN) now  E TORTA. 
 AMPLA CONCORIeNCIA 

pi iFt  A 

GULA 
LIDA 

I 

I OTE .  
01 

—, 

.. 
4 64162 -C1.TC A VIR ADA trRoST0L1),  

FEITA  (-OM  \i\S DE PAO. FRITO, 
FINAL/ADO Com Act:JCAR 
REFINADO, (.:( NI:AMA/sal° 
APR(  )xim kt)t) LU I()  CM,  MAT  
SER ENTRI (  it  1: vRoNTo PARA 0 
CONSI !MO I'. ACONDICIONADO EM  
CAIN  AS DE PAPELAO  CON'  TAMPA, 
4411 EMBALAGLNI PRÓPRIA PARA A 
FM RECi.A. AMP1 A 
com 1 mitf-NcLA 

PAN  IFIC 
ADORA 
PURA 
GULA  
LTDA 

KG I s0,on 14,65 2,637.00 

4  

TOTE:  
01 

5 /6410 EMPADA() ASSADO, REciirin  OF  
ER,ANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER. .ENTREGI 'E 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELAO COM TAMPA, OU 
1- MBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
I.N-1 RLOA. AMPLA 
t 'ONCORRI-iNCIA  

PA NIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 150,00 27' 3,050.00 

0 

VOW  
01 

6 44164  

, 

MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO. QIIFIYO. MUSSARELA, 
romATE. MI1/I0 VERDE E  
( )REGAN°. ASSADA. TENDO CO \ 10 
DIAMEFRO APROXIMADO DE 
I icm. DEVE SER ENTREGUI, 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO FM CAMAS DE 
P.‘PFLAO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRf N( IA 

PA NIVIC: 
ADORA 
pt  ,i4 A  

(11,A,..\ 
LTDA 

'KG 163,00 :, :-. :;-; 3,7950) 

I  ()Tr ,  
01 

1 o1.1 
4,1 

7  

s 

'4165 

4166 

PAO DE QUE1R1, EM FORMATO DE 
13011N110. I \ \EAN110 FESTA. 
AssApo.  Nu )Duzipo Com MASSA 
DL POEV1L110. QUE .1.10. OVOS, 
LEITE, NÃO DEVEM ESTAR 
MEIRCI105 1,7 NEM com Asilicro 
ENvF1 I II( iDfL DEVENDO SER 
PRODUI1Do No rmA DA ENTREGA. 
DEVEM  SIR  ENTRE.C.11;ES PRONToS 
PARA 0 CONSIVO 
ACONDICION \ DoS Em CAIXAS DE 
p. \m,An com ENMPA. 44U 
FmRALAGlim PRÓPRIA PARA A  
I.NTRiliA  ,\ NINA  

Co',  cORREM 'I A 

PANIFIC 
ADORA 
puRA 
GULA 
LTDA 

KG 195,00 17,90 1.00.50 

. 

S ,‘ i ( ;ADOS DE FORNO 
,P;  it  'r'S.:Csg:). 1,:s.“,,Ar>./.. r.,1,: 
FRANGO. EMPADA DE PALME 1, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA. PASTEL ASSADO DL 
FRANGO. ESEIRRA DE CARNE. I, 
uNttot..Arnmin DE  .SA  LSINI IA. 

pANwic 
.11/, /R.,*, 
Pt 
(11.1...A 
Li DA 

KG 27s,00 i4O,. 7 319.20 

Avenida 64-wet-Imam Pedro Vinato Pangot cle Souza, 1080 - Ccinto - 85760-000 (4( 13552-1 2 I 
CNP.1 W' 75 4)72 760 (100 I -60 
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DEVEM SER PREPARADOS FM 
ót.tio NOVO. SEM  
It  EAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
 CONCORRÊNCIA , 

1 011:. 
01 

9 64 167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS):  
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUP1RY, 
RISOLIS, BOLINHA DE QUF.1.10* 
PASTEL DE FRANGO. PASTEL DE 
CARNE MOIDA, PASTEL DE PIZZA. 
QUIBE. E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  NOVO. 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÂO COM TAMPA. OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PAN  IFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 

, 

. 

278,00 25,90 7.200,20 

1.0 -1.: 10 04168 SANDUICIIE NA ['URAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINIIA BRANCA OU 
INTEGRAL). RECI lEADO COM 

IMAIONESE EM AMBOS  [ADO&  
CONTENDO UMA FATIA DE QUEUO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 
IGORDURA, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDOCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FlLME  
PLASTIC()  TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PANIF1C  
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

UN  2.250,00 2.45 5.512,50 
0 I 

1 0 t E: 
UI 

I 1 64169 SANDUICHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (VARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATE  DE FRANGO. UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLI IA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

VANUA('  
ADORA 
PURA  
GULA 
LIDA 

UN  2.625,00 3,05 8.006./5 

, 
1.01 k 
UI 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OPC/10 DE RECIIE10: LEGUMES. 
MILII0 VERDE. ERVILHA. 
CENOURA. PEPINO E CREME  OE  
MAIONESE OU FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU AINDA 
MANGO DESFIADO COM MOLHO 
_DE MAIONESE. DEVE SER 

PANIF1C 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 195.00 20,40 5.148.00 

— — Avenida GoverTtador Pedro Viriato 1' ii de S—otrza. 10-80 :Centro - 85-760-000 - 1 one.t.16 )3552-132 I 
CNN n" 75.972.760/000I-60 
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ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. AMPLA 

 CONCORRÊNCIA  
1.0TE: 
02- 

...._ ,. 
Loll  
02 - 

I 

.  
r. 

A158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA. ABACAXI, 
CHOCOLATE, RIBA. COM  
COBERTURA SIMPLES - CALDA DO 
SABOR DO BOLO-- SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO 1. TORTA. EXCLUSIVO 
Mri Pr,  

PANIEIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
rroA 

KG 65.00 14.80 962,00 

o l 1 5k) BOLO DE CHOCOI.ATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VIJEGA RMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA "FIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO) ME/EPP 

PANIEIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 

. 

63.00 18.35 1.156,05 

0 

. 
ISYIT.: 
02 - 

3 64160 BOLO DE COCO. TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTRLouL7 EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIEIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 65.00 18,40 1.201.85 

LOTE: 
02 - 

1 641.62 CUECA VIRADA (CROST01.1). 
FEITA COM MASSA DE PÃO. FRITO. 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
A PROX IMADO DE 10 CM. DEVE 
SER liN-I REGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
FM-12E6A. EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIER: 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 60.00 14,65 879,00 

40 

LOTE: 
02- 

5 64163 EMPADAO ASSADO. RECHEIO DE 
MANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAI XAS DE 
PAPELÃO COM *YAMPA. OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIF1C 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 50.00 27.00 1.350.00 

LOTE: 
02 - 

6 6.116.1 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO. OLJELIO. MUSSARELA, 
TOMATE. MILHO VERDE E 
OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
15CM,  MVP, Silk.  LNI- RECRJE 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 1)1.  
PAM  AC) COM TAMPA.  Oil  
EMBA LAOLM  PROM  IA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO METP11 

PANIFIC 
ADORA 
PURA  
GULA 
I.TDA 

KG 55.00 23,00 1.265.00 

A venida Governador Pedro Viriano Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - 1'611e:(46)3552- 1 321 
CNP.1 n" 75.972.760/0001-60 - 
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LOLL  
02. - 

64165 PÃO DE QUEIJO. EM FORMA  It.) DI 
BOLINII0, TAMANHO FESTA. 
ASSADO. PRODUZIDO COM MASSA 
DE POLVILHO. QUEIJO. OVOS. 
LEITE.  NM)  DEVEM ESTAR 
MURCIIOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA. OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO MEiEPP 

PAN WIC  
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 65.00 17.90 I .163.50 

In ri • 
02 - 

8 44166 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO. EMPADA DE PA I .M I 10, 
PASTEL ASSAM) DE CARN I 
MOÍDA. pAsTri. ASSADO  DI  
FRANGO, ESFIRRA DE CARN1 I 
ENROLADINHO DE SALSINI IA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
aco NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM  
SCR  ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO  Cam  'IAM PA. 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO MrEPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG )2.00 26.40 1428,80 

LOTE: 
02. 

) 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINI IA DE FRANGO.  COX  INI IA 
DE FRANGO COM CATUPIRY. 
RISOLIS, BOLINIIA DE QUEIJO. 
PASTE!. DE MANGO. PASTEL DE 
CARNE MOIDA. PASTEL DE PIZZA. 
IQUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICIIA. DEVEM SER 
PREPARA DOS EM  OLEO  NOVO. 
SEM REA PROVEITAMENTO. 
DEVEM SER  ENT  REGUES PRON  It  )1s 
PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PA PELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA EXCLUSIVO ME.;'EPP 

PANIEIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 92.00 25.90 2. .ti.`.1itJ 

LOTE 
02. 

10 64168 SANDUICIIE NATURAL. COM  PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INT'EGRA14. RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS. 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA. coNTEND0 UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA, UMA FATIA DE 
"IOMA'IL F. ONIA EOLMA DE 
Al.FACL. OS SANDUICHES 
DEVERAD ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 

PANIFIC  
ADORA 
PURA 
GULA 
LiDA 

UN  750.00 •1.45 3337,50 

1 

- - Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 Centro - 85760-000 - )35.52-1 3:!1 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 
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pLAsTico TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LOTE: 
02 - 

11 64169 SANDI  !ICI  IE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTFGRAL)* RECHEADO COM 
PATI-7.  DI;  FRANGO. UMA FATIA DE 
TOMATE 1,  UMA FOLHA DE 
AI  FACT.  t iS SANDUiCIIES 
DEVERAO ES  FAR  
ACONDICIONADOS EM FILME  
PLASTIC()  1RANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME,'EPP - 

PANIFIC  
ADORA 
PURA 
GULA 
1,Ton 

UN  875,o0 3,05 2,668,75 

LOTE: 
02 -  

12 4 I 70 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OK  AO DE RECHEIO: LEGUMES. 
MILHO VERDE. ERVILHA. 
CENOURA. PEPINO E CREME DE  

MAIONESE OU HO NGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU AINDA 
MANGO DESFIADO COM MOLHO 
DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE. 
EM EMBALAGEM  PEAS  FICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLt!SIVO 
ME.E.PP 

KG 165.00 26.40 1.716.00 

41111 

PA NI EIC 
ADORA 
PURA 
Gui.A  

I.  FDA  

Valor Total da Contratação  KS  77.704.65 (Setenta e Sete  MR.  Setecentos e Quatro Reais c Sessenta c  (Inc.°  
Centavos) 

Li. A existacia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir. 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurada ao beneticiario do 
Reg istro a prererkucia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAI.ASt,,,!LA SEGUNDA - DO RFOIME I1  FORNFiCIWNTS2(PRESTAÇÃO  O SERVICS25  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecidolprestado vela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referéncia, no  instrument°  convocatório. se  cabível, na proposta e de acordo com as normas tecnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada, 

3. Q;;AUSULA TERCEIRA PRA,Z0 DE VICANCIA DA QUNTRATACAO 
0 prato de vigkncia da presente contratação  sera  de 1 (um) ano a partir da data da assinatura deste itistrumemo, 

3.2. 0 prazo de vigkncia previsto no item acima lera inicio na data de 30108/2023 e encerramento em 290$:2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto .'execução dos serviços esta descrito no termo de referencia. 

4. CLAU.,g/LAQ1.1 ARTA - po VALOR  OA  CONTRA  LAS;;AQ 
4.1. 0 valor total estimado da contratação e  dc  R$ 77.704.65 (Setenta e Sete Mil. Setecentos e Quatro Reais e Sessenta 

e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão ineltildas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exectiçao contratual. 

inclusive tributos coo impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes. 
taxa de administração. materiais de consumo. despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSELA TERCEIRA -  PAS  OBRIGAÇAES  DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

entregai. o objeto/prestar os serviços. em perfeitas condições no tempo. lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administraçao Municipal. nos termos da clausula segunda deste instrumento: 

b.) manter-se. durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir. impreterivelmente. iodos os prazos e condições exigidas e observar a data. horários e local de entrega 
do objeto .prestação de serviços  pre,.  iamente agendado pela Administração Municipal: _ 

A cuida C lovertiaclor Pedro Virialo  Pauly(  de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:( ,16 )3552-1321 
CN P.1 n" 75.072.76o 0001-60 
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d) encaminhar A Administraçao Municipal a Nota Fiscall'atura correspondendo ao valor do bem adquirido,serviço 

prestado. no  momenta  da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou presuwao 

dos serviços: 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adinitiístravao. inerentes -ao objeto do presente contrato; 

Comunicar à Administraçao. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objetolprestaçao dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do  pram  previsto,  cam  a lesida 

comprovKao; 
g) Nao transferir a terceiros. por qualquer forma. nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada: 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  prey  idenciarios. fiscais, comerciais. taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçao de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objeloslexecuçao dos serviços: 
i) no caso de prestaçao de serviços, substituir o profissional que nao esteja desempenhando a sua funvao de maneira 

eficiente, a pedido da Administraçao. 
j) Caso haja necessidade. fica sob responsabilidade da Contratada os anus com transporte. locomovao. alimentaçao. 

hospedagem, entre outros. de seus funcionarias e veiculos. para o fornec  intent()  do objenvprestaçao de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo deseumprimento das normas legais e infralegais na execuçao desta 
(7ontrataçao. 

.5.2.1. 0 Contratada responsável pelos danos causados i Administravao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo nu execuçao desta contrataçao. 

:5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade do Contratada pelos 
prejuizos resultantes  (la  incorreta execugao desta contrata0o. 

!;.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e dauos decorrentes do serviçolornecimentu,  dc  acordo  coin  os 
artigos 12. 13. 18 e 26, do Código  dc  Defesa do Consumidor (Lei no) 8.07811990). 

6. ÇLAUSUI-A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contragao. por meio do fiscal de contratavao; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

especificações constantes no processo. para fins de aceitaçao e recebimento definitivos: 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRA TADA. por meio de servidor.  

especialmente designado: 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. (1.M.JSULA SÉTIMA PAGAMENTO 
7.1.  Fro  se  transmits  de fomecimento de produto4srestaçao de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela onica, no prazo más tino de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contrattu;a0. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto'prestaçao de serviço de forma parcelada, ti pagamento  sera  efetuado. 
de farina parcelada, no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto  Jest.,  
contrataçao. 

7.3. Cm se tratando de fornecimento de produto;prestaçao de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 
através de transferEncia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente. ate o 15" (décimo  quint())  
dia Mil do  max  subsequente A entrega dos produtos. desde que a Contratada encaminhe a  not')  fiscal e a 
documentaçao paru liquidaelto de despesa ate o l (primeiro) dia útil  dc  cada mEs. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtostservivos no miis anterior, 
por meio de termo armada pelo fiscal da contrataçâo'comissao de recebimento indicado no termo de 
referacia, indicant's) a regularidade da contratavao e a qualidade dos produtos. ser k iços, a qual  sera  
emitido ate o 5" (quinto) dia  alit  de cada ases. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito. inediatite deposito em conta corrente. tia 
aOncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sIstema de nuffamento PI X,  ou 
por outro  Indio  previsto na legislaçao vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realizaçao de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento,  ern  especial a 
cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. cih  norm  it.,estirstc, &v. 
ki.U111 in mia  has  catlivels e tridenizaçao ¡solos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao S1CAF, para  coin  prov ava° de cumprimento dos requisitos de babilitaçao 
estabelecidos neste Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriam o Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-13,1  
CNN  n" 75.972.760/000 I -60 
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7.6.1. Na hipotese  dc  irregularidade no registro no SICAF. a Contratada devera regularizar a sua situação perante 
cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erra na apresentação da Nota Fiscal:I:antra ou dos documentos pertinentes a contratação, nu, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada  pros  idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese. a prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante, 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adiudicataria e haverá. em decorr6ncia suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema seia 
definitivamente sanado. 

.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuara o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. sendo facialada 

adoção de apenas uma delas: 
Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes no fornecimento ou A prestação dos 

ser içost  on  
0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes  

Oa  contratação, hem canto de creditos tributários Inscritos em divida ativa em nome da Contratada 
nito impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123.'2006. no 
sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçães abrangidos por aquele regime. No entanto. o 
paeamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

.10. A Administração deduzira do montante a ser  pug() us  valores correspondentes as multas  eau  indenizagóes devidas 
pela Contratada. 

7.10.1.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo admin mm6%1) 
em que  sera  garantido ir empresa o contraditório e a  amnia  defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. F vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRA !ANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTR A TA DA. 

que porventura no tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  des&  que a Contratada  oat)  tenha concorrido de alguma forma  parts  

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do eletivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária. aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido, 
1 indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6/ 100) 

365 
N Núnivro de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eletivo pagamento.  
VP Valor da Parcela em atraso, 

N. Cl AtSVLA SCr 1,MA  - DA DO  FAQ  ORÇAMLN'TARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

tieral do Municipin deste exercício, na dota cão abaixois 
Dotaçães 
r 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

, 
2023 170 02.001.04.122.0402.2020 '0 3.3.90.39.41.00 Do lixerefeio 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 o 3.3.90.39.41,00 Do Lxcrc  lc  io 
2.023 -1050 

— 

07.001.12,361.1201.2102 0 3,3.90.39.41.00 
1 

De Lsercicios 
A rt1riorvs 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.41.00 Do Esercicio 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.41.00 Do Esercieio 
1023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023  1420  07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.-11.00 Do Esereicio 
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7073  1580 -07.00E12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.41.00 Do  Exert  icio 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 '0 713.90.39.41.00  Dc Exotic  ios 
A nteriores 

2023  1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

707 3  2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercido 

202.3 2010 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.41.00 Do Exercido 

7073  3100 09.001.10.302.1001.2353 103 3.3.90.39.41.00 ... Do Exercido 

202:3 3110 09,001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3110 09.001.10302.1001.2353 349.1 3.3.90.39.41.00 Do Exercido 

2023 3111 09.001.10.302.100 1.2.353 0 3.3.00,39.41.00 Do Exereicio 

7023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90,39.41.00 Do E \  etc  icio 

. 2023 • — 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 1.3.90.39.41.00 Do Exereicio 

2023  4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 '0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023  .  3480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.41,00 Do Exercício 

2023 6030 15.002.27.695.2101.2408 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023 6196 09.00E10.302.1001.2353 493 3.3.90.39.41.00 De Exercicios 
Anteriores 

2023 6196 09,001.10.302,100E2353 - 494 .3.3.9039.41.00 Do Exercício 

9. CLA  WAWA,  NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A liscalização do tbrnecimentaprestação dos serviços decorrentes da presente contratação svri exercida pelcsa) 

servidor(a) indicado no termo de refetIncia. a quem competirá dirimir  us  dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de  ludo  dará ciência a Administracilo. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nào exclui nem  redo?,  a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigiles ou falhas tecnicas,  views,  
considerando. ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará cm registro próprio todas as ocorrkeias relacionadas com a execução  du  contrataçao, indicando 
dia.  ms  e ano. hem como o nome dos empregados e\entualmente ciavolvidos, determinando o que tr  net;  essario 

regularização das fahas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente pura 
as  pros  idOteias cabíveis, 

10. gi,AusuLA 1)tC1MA DA  1; ALTERAÇÕES E IX) REAJWSTE  
10.1. Eventuais alteraçÕes das disposições desta contratação reger-se-áo  pela disciplina da Lei n" 8.666/1991 
10.2.  Ern  caso de prorrogacAo que ultrapasse o penedo de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas panes e nas hipóteses em que a Contratada nao deu causa à prorrogação. 
respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualikacao dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do eapia do art. .65 da Lei n" 8.666'1993. 
cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de  fat°  que eleve o custo dos  hens  
registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o eirg,Ao gerenciador deveri: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociaçao para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado: 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro.  sent  
aplicação  dc  penalidade: 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. obser\ ada a ordem de 
elassificação original do certame. 

,,»,,„„J., wrisiar-m; aupvrior nos pt4.3,VN tUttiMradOS e o rornecedor. mediante requenmemo 
devidamente comprov  ado,  não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciadot pudera: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação ao praticado pclo mercado 
nos termos da alinea inciso II do caputito  art.  65 da Lei n" L06611993. quando cabi  el.  para 
rever o preço registrado em razão da superveniOncia de  Into,  imprevisíveis. OU prev isivcis, porem de 
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso 
de força maior. caso fortuito ou  lam  do principe. configurando alea económica extraordinaria e 
extracontrattial. 

h) Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a 
COITIddied.00 ocorra antes do pedido do fornecimento. sem aplicação da penal idade  cc  confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 
C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. quando cabivel. 

10.6. A cada pedido de  revisal()  de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraçiks havidas na planilha 
apresentada anteriormente. demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidameme justificada. 

10.7. Na analise do pedido de - revisão. dentre outros critérios. a Administração adotara. para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil. produtoras e'ou comereialiradoms. a ser realizada pela própria unidade. 
devendo a deliberação, o deferimemo ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida  cent  justificativa 
da escolha do critério e mentória dos respectivos ealculos. para decisão da Administração no prato de 30 
(trinta)dias..fodos os documentos will/Ades para a analise do pedido de revisão de pregos  sera°  devidamente 
atituados. ruhricatkis e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. vedado ti Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 0 trfimite do processo de revisão 
preços. estando. neste caso. sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do titmecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Nao havendo ésito nas negociações, o eirgito gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da A ta de 
Registro de Preços. mediante publieação no Mario Oficial do Municipio. e adotar as medidas cabiveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo imico do  art.  19 do Decreto 792 13 

1(1.10. E proibido o oedido de revisão  corn  efeito retroutivo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos prev istos acima. 
10.12. I lavendo qualquer alteração. o órgão gereneiador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

orgãos  part  icipantes. se  hou•er. 

ti. CLÁLIVLA DtSIMA  PRIM  EIRA DAS  1110TESES DE  EX_IINÇA0/CAIKELAMENIQ  DA  
CON  URA TACA.Q. 
11.1.  Constituent  motivo para a extinção:caneelamento da contrataçao: 

a) 0 no cumprimento ou cumprimento irregular de. clausulas deste instrumento. espeeificaeóes previstas no termo 
de referência, cronogramas ou pratos indicados no processo e na 1.ei de regência: 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada  pant  acompanhar e tisealizar 
sua execuçâo ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da linalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
a eontratação: 

d) decretação de falcIlicia ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada: 
• e) caso fortuito ou força maior. regulannente eomprovados, impeditivos da execução da contratação: 

ratões de interesse público. justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei. hem como em outras normas 

especifleas. para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou  pant  aprendit: 
h) paialisaço do fornecimento do produtovrestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação 

Adimmstiação: 
1) a subcontratação parcial dos serviços. senlque haja previa aquiescência da Administração: 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada  tent  direito cmestinção .eancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modifietteão do valor  initial  do 

contrato alem do limite penuitido pela Lei  re  8.666/1993: 
h) suspensão  dc  execução da contraiação, por ordem escrita da Administração, por  pram  superior a 3 (três) meses: 
e) repetidas suspensões que totalitem 90 (no% enta) dias Citeis. independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações c mobilizações e outras  
Prey Islas:  

41) atraso aperior a contact.,  do .tivi,;43e, pnn;c» ou d purcclurt  dc  
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos. salvo se o atraso 
decorrer de  coins  da Contratada: 

11.3. A estinellocancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

• —  • ............ . _ .........._... . ... . . _____ ......... „ 
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11.3.1. A extinçâoicancelamento da contratavao por ato unilateral ou consensual.  deverá ser precedida de autorizacao 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa da Contratada sera esta ressarcida dos prejuizo. 

regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
ext..caçao da contratavao. ate a data da extinçao•cancelamento. 

11.4. A extinçao.'caneelamento da contrataçAo por culpa da Contratada acarretará a retencao,de valores ituolmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuizos 

causados ao Contratante. 
11.5. A  coition  icaçao da extinçao.cancelamento da contrataçao A Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações. por 

meio eletrônico, e o ato de extinçaolcancelamento  sera  publicado 110  Meat  Oficial Lletrônico do Município. 

juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.6.. A solicitaçao da Contratada para a extinçaofcaneelatnenki da contrataçao deverá ser forMulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento  hub ii  protocolado. 
11.7, Na hipótese de nao comprovavao das razões da solicitava° de extingawcancelamento da contratacao. cabeia a 

aplica00 das sanviles previstas no alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejutzo da aplivacao 
de outras penalidades. 

11.8. A extinçaolcancelamento da contrauwao  sera  regulada. subsidiariamente. pelas disposições da Lei n 8.666 1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. 0.AUSULA DiX1MA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO PO OBJETO D CONIRATACAQ 
12.1. Quando a entrega do produto for realizadaiprestaçao do serviço for concluído, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicavao escrita, informando o fato ao fiscal da contratavao. o qual verificará o produtwservivo 
e confeccionara um termo de recebimento provisório. identilicando o produto'serviço. cujo finalidade é apenas 
para •atestar que a Contratada o entregou/prestou no data estipulada na solicitaçao. fornecendo uma copia do 
documento A CONTRATADA. 

12.1.1. 1:m havendo fornecimentolsrestagao do objeto em diversas unidades diferentes da lotava° do fiscal da 
contrataçao, poderá ser designado outros servidores para a real izava° do recebimento provisório do objeto.. 

Juntamente com o forneeiniento/prestateao, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado  entry  
as partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente. nos termos detiaidos 
pelo Departamento  dc  Compras do Municipio. 

12.2. Após o revehimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da eontrutação ou por comissão de recebimento. 
formada por  was  servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidaeilo da despesa, isto e. 

verificavao da compatibilidade do objeto da contratavito com as especilleações do termo de referi.11icia e do 
solichava° confeccionada pelo orgao interessado, para fins de recebimento definitivo. 
2. 2. 1 . As solicitações mencionadas no termo de referencia deverao ser carimbadas e assinadas pela lisvalizavao,  

pant  fins de recebimento definitiso do objeto da contratacio. as quais serao armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da prápria 
Secretaria solicitante. prelCrencialmente em meio digital. 

12.3. A liscalizacao realizará inspeçao minuciosa do objeto da contrataçao. por meio de serv idoi(es) oúblieo(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solieitaçao da contratagao,  corn  a 
finalidade de verificar a adequaçao do objeto. bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATA DA  lien  obrigada a substituir. as suas expensas. no todo ou em parte. o objeto da contrataçao em 
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparencia„ cabendo 

fisealizaçao nito atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir ai 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeigao do objeto da contrataçao. a Contratada devera providenciar  am  imediata troca por outro 
produto;refazimento do serviço sem vicio ou  &felt°.  de acordo com o termo de referentia e a soliciwao do  
&gat)  interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horns,  contudo da 110iineiKii0 enviada pelo 
Municipio, sob pena de aplicacao das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca'refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeçao e eventuais regularizações de pendencias,  sera  lavrado  Fenno  de Recebimento Definitivo. em 
(.12 (duas) vias de igual teor e forma. ambas assinadas pela fisealizaçao, relatando as eventuais pend(Incias 
'verificadas e o produto substituido?servieo refeito. para posterior cmiss.30 de Siotri flstl.  dip.  ,tlihiii"andtt um 
.das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de otennode recebimento definitivo  nit°  ser elaborado tempestivamente. reputar-se-ti como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. desde que o fato scja comunicado a 
Contratante 5 (cinco) d ias amutetioresà exausta() do  prim)  e desde que seja encuminlmda pela CONTRATA 
as respectiva nota fiscal ao Ilepartamento de Compras do Municipio. 
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12.8. 0 recebimento delin  it  ivo do objeto daeOntratação não exime a CONTRATA DA. cm  qualquer epoca. das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
10,406;2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 podera ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A austncia de  con  fecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejard 
a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11„As notas fiscais referentes ao objeta da contrafação recebido de forma parcial ao solicitado. na  forma descrita no 

termo de  re  feracia, soinente serão (711V iadas  pant  liquidação e posterior pagamento a partir do momento cm que 
lor entregue a restante. 

13. CLAUSULA Dt.cimA TEggKiRA   DAs  INFRAçCais...,E  DS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infragiNes administrativas estão previstas no lidital e no 'termo de Referacia, 

14. CI,.AUSULA 1)ÉC1MA (WARTA - MEDIDAS ACAUTELADOtit 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.78.1:1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar proviaincias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de  pre%  enir a ocorK.ncia de dano de dificil ou 
impossivel reparação. 

IS. CLAIISULA j*CIMA QUINTA - DOS CASOS ON1ISS014 •  
15.1. Os caos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento  cons  ocatório. 

se eabivel. serão decididos vela ('ONTRATANIE, segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078 '1990 - 
Código de Defesa do Consumidor. na  1.ei n 8.666/1993, na Lei n" 9.784f1999. hem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas l'ederais e municipais que fazem pane integrante deste documento. 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimentorrestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas c pelos preceito.: 
de direito público. aplicando•lbes. suplct ivantente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
direito privado, na forma da Lei n" 8.666 ,  1993. - 

16. ci,AusuLAvtomA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada  Ilea  obriga a manter, durante toda a vigacia da contratação. em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas. todas as seguintes condições de habilitação e oolitic:10(r 
a) jurídica: 
h) fiscal e trabalhista. 

17. ÇA„AUSI.A.A  WIMA AT1MA - DA RESPONSAPILIDA DE. DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada responsável pelos danos causados ú Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razat. 

do fornecimento do produto'prestaçâo do serviço ora contratado, o Município ira se utilizar do  
institute)  da denunciação da  tide,  oportunidade em que a Contratada ira se responsabilizar 
exchisivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciária. me•tno que em 
tiesfaVor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definiti%o do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejui/os 
resultantes do fornecimento dos produtos'prestaçãn dos serviços. 

17.3. Incumbe ã Contratada o anus da  pros  a, da regularidade dos produtos, serviços. 

IS. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANIIAMENTO DOS PR ECOS  
MI. 0  Organ  Gerenciador realizara publicação trimestral dos pregos registrados no Mario Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados solo confrontados periodicamente. verificando a compatibilidade com os praticados 

110 mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no rasa de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos  yarn  promover a 
renegociação dos pregos de Ibrina a tormi-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso  tie  recusa cio(s) iNimmtuirio(si do Au t ncis.,i a reriarsocinstats, a MuMeirio proetetiera d 

aquisição  dots)  item(ris) par outros meios. respeitando o disposto nai legislação e o Decreto 
Municipal  nn  4.1 l82007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA  NONA - DA  FRAUDE E ANTICOR.KUPSAQ 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, !OHO - Centro - 83700-001) - POne:(46):%552-13.7 I — 
CNP.Iir 75.972.7600001-60 
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19.1 Cm atendimento a Lei n" 12.846;2013. os licitantes devem observar o mais alto padrão de etica  &runic  todo 
o processo de licitação, de contrataeão e de execuçao do objeto contratual. 

19.2 Para os propositos deste nem. definem-se as seguintes práticas: 
a) "Pi-Utica Corrupts":  Oferveer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vuntagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo  dc  licitação ou na 
execução de contrat(,: 

b) "Pratica Frauduleatti": A falSi(icação ou omissào dos fatos. 'com o objetivo de influenciar o 
processo de heitação ou de exceuçáo de contrato: 

a)  "Prides  Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  
ou sem o conhecimento  dc  representante ou prepostos do oryalo licatador, visando estabelecer 
preos em niveis artificiais e no compeutivos; 

d) "Pratica Cuereitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçAo em um processo licttatório ou afetar a 
execução do contrato: 
"Pratica Obstrutiva": 

(1) destruir, falsitiear. alterar ou ocultar provas cm inspeçÕes ou lazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir matertatmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alinea anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
atos cuja  interwar,  seja impedir materialmente o exereicto do direito de o Municipio 

P°'°' er inspeção do objeto-sCIA'10. 
19.3. ( )servidor público que constatar alguma  dab  condutas prevista acima, possui o dever font:tonal de encaminhar os  
tit,  para apuraçáo pelo Fiscal da Contratação. para a Proeuradoria-tieral do Município e para o  Commie !memo,  que 
:idotarão as providancias necessárias. 

20. LIÁLISULA VIGÉSIMA DA PUBLICAOD 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e 

a integi  it  dos documentos da contratação  seat  divulgada no Portal de Transparacia do Municipio. 

• 

21. LagtiL).S.L.LA  VISASINIA,  PRIM  EIRA - DO FORO E DAS DISPOSIC6ES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas adminisnativamente. serfto 

processuda.s e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca  dc  Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação. bem como os casos nele omissos. regular-se-Ao pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54. da Lei n" XJ166:1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
;5. do mesmo diploma legal. 

21.3, l'av parte integrante  deste instrumento, apheando-lhe todos os  setts  dispositivos, o edital do Pregão Eletrônica  
le  36/2023, o seu respectivo  Term)  de referilneia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelti Fxcelentissimo Prefeito Municipal, ei Senhor  Americo  
e pelo(a) Sr.(a) CLARICE IIERBELE GLASER, representante da contratada. 

Capanema. Cidade da Rodovia EeolOgica — Estrada Parque (,:aminho do Colono, trinta dias de agosto de 24)23  

" t 
CLARICE IIERBELE  GI.  1.VPII 

Representante 1. cgiil 

PANIFICADOR PURA GULA LTDA  
!Menton,  da Ala 

BELL 

Preldin Municipal 

Avenida Governador Pedro ‘'inato Parigot de Souza. 10X0 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)355.2.1321 
(1.111)  it"  75.972.760:0001-60 

ti " 
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DECISA0 ADMINISTRATIVA  

Corn  relação Prcgão Eletrônico n 3/2023. Ata de Registro de Preços 0" 
284/2023, objeto: ISIOo DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS. RE,UNIOES F.  CI  *RSOS DAS SECRETARIAS PROCTSSAIX) PEI .0 
SISTEMA DE REGISTRO DE PR 1:(,`OS. Devido a uni erro administrativo, quando a mesma 
empresa vence o lote de Ampla Concorrência e Exclusivo para empresa ME-EPP. o valor contratadoak 
de \ e ser pelo menor ‘alor. acontece que no dia que tOi feita a Ata de Registro de Preços n" 284:2o, 
passo despercebido. para  gut:  possamos corrigir tal erro.  sera  rito um aditio de supressao no item 
I 0 do lote 02 que passa de RS 4.45 para RS 2.45 atendendo ao menor preço. 

Captmema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do  roes  de outubro de 2023  

(TT'  

Roselia Kriger  Hecker  
PregoeirajCkke cio Departamento de Contrataçeies 110blicas do 

Município de Capanemet • 

A i  ( jioN  Qrn:gjor Pedro Vir¡ato I';41.jvot j. ".t  tu OHO • Cettlro - 8-5776(Tt-il(n) 1:0i1V:( -4() 1-1552-132 
C -N Pi 0" 75.97:7..76(11HW -6() 



22. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATACOES PUBLICAS 
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• 11,f 'is.  

CONTRATO N° 36/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E KRAEMER & KRAEMER 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio. de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado 

a empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n°75.133.611/0001-07.  AV  7 

DE SETEMBRO, 549 - CEP 85760000 - BAIRRO.  SAO  CRISTOVAO Municipio de Capanema/PR neste 

ato representada pelo(a) Sr(a)JACEANO KRAEMER inscrito(a) no CPF n°007.813729-25. Portador(a) 

do RG n° 7199629-8. Telefone:3552-1180,  e-mail:  financeiroasupermercadokraemer.c

1

om

1

.

3

br 

doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 4 3  

de 01/04/2021. Dispensa de Licitação N° • , que fazem parte integrante deste instrumento 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA COQUETEL 

PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE 
ACONTECERA NO DIA 04 DE MARCO DE 2023 

Item Código 
CO 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

65894 REFRIGERANTE LATA 350ML. 
DIVERSOS SABORES (COLA, 
LARANJA, LIMAO, GUARANA, UVA) 
MARCA:  COCA-COLA.  

COCA  
¡COLA 

UN  1.500.003,50 5.250 00 

65697 SANDUICHE NATURAL COM PAO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS. 
CONTEN DO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA. UMA FATIA DE TOMATE 
E UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 
MARCA PRÓPRIA. 

KRAEME  
R & 
KRAEME 
R LIDA 

UN  2.000.003 00 6.000,00 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÉNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 2 (dois) meses. a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/02/2023 e encerramento em 

14/04/2023 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 11,250,00 (Onze Mil. Duzentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos  socials.  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento, 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data. horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Note Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do ber, 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato, 
Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais. taxas, fretes. seguros. deslocamento de. pe,ssoal, prestaçOio de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços: 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração 

• Ai ••• ••• 
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f) 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção. alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veiculos. para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento. 
de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8078/1990) 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a' 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisonamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

C) ACDM panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado. 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos. 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada 
mês 

7.4. 0 paga mento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. È vedada expressamente a realização de cobranca de forma divr.sa da estiptAada r+eist 

instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 01  
decorrentes. V); 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada devera regulartzar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação. ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguinte 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0  

123/06. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7,10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária aplicando-
se a seguinte formula. 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

a3b  t ra I o financeira, calculaç4o oc9undo fdrumulei 

1= 
(6 / 100)  

365  

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

C.. (1TATACOÍS PUBLK.A.; 
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VP  = Valor da Parcela em atraso, 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotaçõe s 
Exercici 
lo da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 5290 11 005.08 244.0801.2043 000 3.3.90.30,07.99 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 ,000 _3 3.90.39.41.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competira dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração, 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
incl Jsive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro pr6prio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente  
env  DIvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133. de 2022 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o  period°  de um ano, contado a partir do inicio de 

vigêicia deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice 1PCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento  

If.  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação. 

a) C) não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
accmpanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

dy decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  cio orgâo ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz: 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação Administração. 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração. 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses. 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14 133. de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõe 
e mobilizações e outras previstas, 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras. serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a data da 
extinção/cancelamento 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no  Dario  
Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente. pelas disposições da 
Lei n°  14.133. de 2022 e de seu regulamento municipal 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida. caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionara um termo de recebimento provisório. 

Jt, ..14 t 
C oikurPArAcões PUBLICAS 

:Pt 



.0 3 {) 

) -t0 126 
Momei010 dk! 

do (*Lit  
identificando o produto/serviço, cuja finalidade e apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 

CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Municipio. 

12.2. Apiis o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 

(qu,fize) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

orgAo interessado, para fins de recebimento definitivo. 

• 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 

pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital 

12.3. A fi scalizaçâo realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto. bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada 

12.4 A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
cont-atação  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referincia e a solicitaçâo do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

411/ contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca'refazimento do serviço. 

12.6.  Apo;  tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Rece pimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituido/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal. disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada 

12.7. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-
se-a coma realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde  qua  seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer 
época. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor) 
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12,9 A notificação a que se refere o subitem 14.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA 
12.10, A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se. 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços: 

b) der causa â inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 
dano â Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

c) der causa â inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços: 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação, 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado, 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâ'o, 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento elou 
na Lei n° 14.133. de 2022 as seguintes sanções 

a) advertência; 
b) multa. 
c) impedimento de licitar e contratar, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados, 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos orgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14,133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
hora de atraso na entrega/prestação: 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
será de 5% (cinco por canto) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/ord4stagAt dos sc.r,,Ços 
será de ate 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
pelo descumpnmento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 
"b" acima, 
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d) multa de 1% (um por cento) ate 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 
fomecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório. não especificada nas alíneas "a'. "b" e "c' acima, aplicada em dobro 

na reincidência, 
e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento. 

nc caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado 
per culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulaçâo com as demais sanções 

cabíveis, 
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestaçâo. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao Fcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n° 

9 784/1999. 
13.6. A malta será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração. 
observado o principio da proporcionalidade 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos õrgãos de controle 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no 
casc das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9 784. de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabivel, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. na  Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art_  89, da Lei n° 14 133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em compatibilidade 

cot, 4as obrigaça,cr3 eatiumides*, tocia* el5 eguintes conds9Oes de habilltaçao e quatiricaçao. 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUS   JLA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. decorrentes 
desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado. o 
Município ira se utilizar do instituto da denunciação da  fide,  oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento no  Dian°  Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Municipio, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. na  Comarca de 
Capanema-PR 

E assim foi lavrado o presente instrumento que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
o Senhor  Americo Belle.  e pelo(a) Sr.(a) JACEANO KRAEMER, representante da Contratada 

Capanema t  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono. ao(s) 
15 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

, 
AMÉRICO B  Lt  
Prefeito Municipal 

JACEANO KRAEMER 
Representante Legal da Contratada 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Contratada 
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Atualização de um valor por um indice financeiro 

Atualização de R$18.35 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo indice RCA-I ind Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualUado: RS18,54  

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA -  Ind.  Pregos ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentu al: 1,0138% 
Em  fator  de multipticação: 1,010138 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Agosto-2023 = 0.23%: Setembro-2023 = 0 26%: Outubro-2023 = 0,24% -  Novembro-2023 = 0,28%. 

AtualiZaCAO 

Valor atualizado = valor * fator = R$18.35 -` 1,010138 
Valor atualizado = R518.54 

Curiosidades: 

Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  diferem bastarda em escopo Uns medem preços ao consumidor, outros  preps  ao produtor  etc.  Um índice pode ser apropriado para determinado propósito e 

não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Alem disso, o processo  in  acionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade de  indices.  Por um lado a inflação alta e 
volátil fez conr que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando a necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. 
Por exempla, o INPC foi criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parametro de reajuste em dissidios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompannarnento mais frequenle da evolução dos  preps.  isso se refletiu na criação do IGP-M, com 
período de  co eta  de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de 
contratos reta entes a operagóes financeiras e correções de balanços 

(Fonte  Site du Banco Central do Brasil) 
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Atualização de  urn  valor por um índice financeiro 

Atualização de R518,49 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo índice IPCA -  Ind.  Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$18,68 

Memória do C Alculo 

Variação do indice1PCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentual: 1.0138% 
Em fator de multiplicação. 1.040138 

Os valores do índice utilizados neste calculo foram: 
Agosto-2023 0,23%, Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor 4  fator = R$18.49 • 1,010138 

Valor atualizado = R$18.68 

Cunosidades: 

Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  ditaem bastante em escopo Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser apropriado para determinado proposto e 

não lento para outro, o que já justifica a existência de uma variedade  dales.  

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade de  indices.  Por um lado a inflação ate e 

volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando a necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito.  

Por exemplo. c,  INPC foi criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado corno parâmetro de reajuste em clissidios salariais. 

Por outro a inflação alta e volátil também tornou necessário  urn  acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M, com 

período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI. o que permitiu ao mercado contar com um índice divulgado no ultimo dia do mês para a correção de 

contratos referentes a operaçães financeiras e correOes de balanços. 

(Fonte:  Ste do Banco Central do Brasil) 

• 



• 
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Calculo Exato 
R$ 4,89 0.41% Euro R$ 5,36 0,37% no.  lbovespa 
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Decida hoi Análise Previdenciária Exclusiva melhorar 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização  ,le  R$27.00 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo ndice IPCA -  Ind.  Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R527,27 

MernOrra do :'-álculo  

Variação do ndice IPCA -  Ind  Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percenluat 1,0138% 
Em fator de multiplicação: 1,010138 

Os valores do indice utilizados neste cálculo foram: 
Agosto-2023 = 0.23%; Setembro-2023 = 0 26%; Outubro-2023 = 0,24%: Novembro-2023 = 0,28% 

Atualização 

Valor atualizado = valor " fator = R$27,00* 1.010138 
Valor atualizado = R$27,27 

Curiosidades 

Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  di`erem bastante em escopo, Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc  Um indice pode ser apropriado para determinado propósito e 

não tanto para outro, o que ia justifica a Existência de uma variedade deles. 

Alem disso. c processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se  canter  com maior variedade de  indices  Por um lado a inflação alta e 

volátil fez  con  que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. 

Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o custo de vide de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste  ern  clissfdios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação dolGP-M, com 

período de  cc  leta de preços distinto ao do ja existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar com um índice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de 

contratos referentes a operaçães financeiras e correçaes de balanços 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

• 
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Celebração Angeloni 

 

Atualizacâo de um valor por um índice financeiro 

 

Atualização ce R$23,00 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: RS23,23 

Memória do Cálculo 

Variação do indice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentual: 1.0138% 

Em fator de multiplicação: 1.010133 

Os valores Mdice utilizados neste cálculo foram: 
Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%: Novembro-2023 = 0.28%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor " fator = R.$23,00 * 1,010138 
Valor atualiza  lo  = R$23.23 

Curiosidades, 

Por que há tentos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  ditarem bastante em escopo Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produlor  etc  Um índice pode ser apropriado para determinado propósito e 

não tanto pi uutro, o  quo  já justifica a exislência de uma variedade deles. 

Alem disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade de  indices  Por um lado a inflação alta e 

volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando á necessidade de  indices  de preços mais especificas para cada propósito. 
Por exemplo. •) INPC foi criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissidros salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços Isso se refletiu na criação do  !GP-M, com 

período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar com um indice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de 

contratos referentes a operações financeiras e correções de balanços. 

(Fonte:  Site (lc. Banco Central do Brasil) 
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Cálculo xato 
15. 4.89 0,41% Euro R$ 5,36 0.37% es,  Ibovespa 

Celebração Angeloni 

Atualizaça-c de um valor por um indice financeiro 

Atualização de R$26.40 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo índice IPCA -  kid.  Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualize!do: R$26.67  

Memória do Cálculo 

Variação do indice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentes':  

Em fator de multiplicação: 1,010138 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Agosto-2023 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%: Novembro-2023 = 0.28% 

Atualização 

Valor atualizado = valor fator = R$26.40* 1.010138 
Valor atualizado = R$26,67 

Curiosidades: 

Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os ndices diferem bastante em escopo Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc  Um indice pode ser apropriado para determinado propósito e 

não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o rrocesso inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade de índices Por um lado a inflação alta e 
volátil fez com lue a evolução dos diferentes preços diferissem ainda  mats  entre si, levando à necessidade de índices de  preps mats  específicos para cada propósito. 
Por exempla, o INPC foi criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissidios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M, com 
neriorin de coieta de oreços distinto ao doiá existente IOP-DI, o que permitiu ao mercado contar com um índice divulgado no último dia do  Inds  para a correção de 

contratos referentes a operações financeiras e correções de balanços 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

O 
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Calculo Exato 

 

1111 Cry Babies Dressy  

 

Atualização de um valor por um indice financeiro 

Atualização ce R$25,90 de 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo indice1PCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: RS26.16 

Memória do Calculo 

Variação do índice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Agosto-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentual: 1,0138% 
Em fator de multipticação 1.010138 

Os valores dr. indica utilizados neste  calculi:.  foram: 

Agosto-2023 0,23%; Seterribro-2023 = 0,26%, Outubro-2023 Novembro-2023 0.28% 

Atualização 

Valor atualizado . valor " fator = RI.25.90 *1.010138 
Valor atualiza do R$26.16 

Curiosidades: 

Por que há tentos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  dituem bastante em escopo. Uns medem preços ao consurridor. outros  preps  ao produtor  etc  Um índice pode ser apropriado para determinado propósito e 
não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Alem disso. o processo inflacionáno entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade de  indices Poi  um lado a inflação alta e 
volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando à necessidade de  indices  de preços mais especifIcos para cada propósito 
Por exemplo. o INPC foi criado para refletir o custo de vide de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais 

Par outro. a inflação atta e volátil tambem tornou necessário uni acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M,  corn 
period()  de coleta de preços distinto ao do já existente o que permitiu ao mercado contar com um indica divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de 

contratos referentes a operações financeiras e correções de balanços 

(Fonte  Site dc Banco Central do Brasil) 
`, -,•,- My -,.••- -V ,•, 
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SLISTENTAVEL 

Banco Industrial do Brasil  (BIB)  é uma instl 
que tem a atuação em nível nacional 

Calculo Exato 
100vespa 0.41% RS 4,89 

Atualização de um valor por um indice financeiro 

Atualização c e R$3,50 de 15-Fevereiro-2023 e 20-Dezembro-2023 pelo indice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atuali2ado: R$3,62  

Memória do Calculo 

Variação do ildice IPCA -  Ind.  Pregos ao Consumidor Amplo entre 15-Fevereiro-2023 e 20-Dezembro-2023 

Em percentual: 3.4900% 
Em fator de multiplicação. 1,034900 

Os valores do indica utilizados neste calculo foram: 
Fevereiro-2023 = 0,84%; Março-2023 = 0.71%; Abril-2023 = 0.61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0.12%: Agosto-2023 = 0,23%. Setembro- 

2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0.28%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor ' fator = R$3,50 * 1,034900 
Valor abalizado = R$3.62 

Curiosidades: 

Por que há to ntos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  drf ?rem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, autos preços ao produtor  etc.  Um indice pode ser apropriado para determinado propósito e 

não tanto pare outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

o 4 f ' 
calculoexato.com.briresult.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice&cce=001 

Alem disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 r eforçou a necessidade de se contar com maior variedade de  indices.  Por um lado a inflação alta e 
volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si. levando à necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada proposito. 

Por exemplo, INPC foi criado para refletir o custo de vide de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro  tie  reajuste em dissiciios salanais. 

Por outro. a inflação alta e volátil também tornou necessário  urn  acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se refletiu na criaclo do IGP-M.  corn  

período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar com um índice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de 

contratos  refer  entes a operações financeiras e correções de balanços 

(Fonte.  Site do Banco Central do Brasil./ 
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DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL 
PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

.Roséha Kriger Beck Pagani 
Chefe fo_Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prAwv.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL 
PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo  sr.  Bruno  Veit,  
bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a 
indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 
contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

blarC. ke.  
Fabiana  Schulz Padilha  

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER. 

o  

Item  
Preço 

máximo 
total 

Preço 
máximo 
unitário 

RS 18,54 1 

R$ 18,68 2 

R$ 27,27 3 

RS 23,23 4 

3,62 RS 3.62 5 

27,27 

23,23 

18,54 2.781,00 

18,68 2.802,00 

4.090,50 

3.832,95  

5.430,00 

RS 26,67 6 26,67 7.467,60 

Código 
do 

Produto 
Descrição do Produto 

Quantida 
de  

Unidade 

64159 

jEMBALAGEM 

BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM 

PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

150 KG 

64160 
BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

150 KG 

64163  

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO 
E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

150 KG 

64164 

MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, MILHO VERDE E ORÉGANO. ASSADA. 
TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

165 KG 

65694 REFRIGERANTE LATA 350ML, DIVERSOS SABORES (COLA, 
(LARANJA, LIMÃO, GUARANÁ, UVA). MARCA:  COCA-COLA.  

1.500 UN 

64166  

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, 
EMPADA DE PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  
OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

280 KG 

PESQUISA DE PREÇOS 
REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE COM APLICAÇÃO 
DO ÍNDICE PREVISTO NA ATA E 

N^ CONTRATO 

PE 36/2023 
ATA N° 
284/2023 

CAPANEMA/ 
PR 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 

2/2023 CONTRATO 
N° 36/2023 

CAPANEMA/PR 



• • 
SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. 

7 64167 DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 300 KG 26,16 7.848,00 
REAPROVEITAMEN10. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 34.252,05 

RS 26,16 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

107\1(1. 7CCIA(10  
Fabiana  Schulz Padi a  
Assessora da SELOG 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 
COQUETEL QUE OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA 
MULHER. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

C 

R élia Kriger  Becker  Pag 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.aov.br  
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OW..0 4 f3  

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE 
OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento  sera  efetuado através da(s) Dotação(bes) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.07.99 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.41.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do ^ de janeiro de 2024. 

/ 

omar Walter 
tador P ' co 

Téc. Cont CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE 
OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social- 

SEFAM 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
PARA 0 COQUETEL QUE OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 34.252,05 (Trinta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Não se aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para Empresa Me-EPP de Capanema/PR. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

- Isélia r 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas 

Kriger  Becker  P ni 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  
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TERMO DE JUNTADA DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 
E TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(À) Excelentíssimo(a) Sr.(a) 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE 
OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia (s) do mês de fevereiro de 2024.  

C— 

os  ariger  Becker  
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. óRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes. 
1.2.2. Bruno  Veit.  
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Presencial (exclusiva para empresas ME e EPP de Capanema/PR). 

2.2.2.A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, inciso 

X, da LCM 14/22. 
2.2.3. Para tanto vão anexas as declarações pertinentes, para fins de cumprimento do 

requisito legal. 
2.2.4. Destaca-se que a sessão pública do certame  sell  gravada em  Audio  e  video,  bem 

como terá transmissão ao vivo pela internet, conferindo total transparência no 
procedimento adotado. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL 

PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA 
MULHER. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do  
Produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Prep  

máximo 
(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 

1 64159 
BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA 
E RECHEIO DE CHOCOLATE OU BEIJINHO. 

150 KG 18,54 2.781,00 
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05') 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. 

2 64160 

BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA 
COM COBERTURA E COCO RALADO

* 
DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

150 KG 18,68 2.802 ,00 

3 64163 

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

150 KG 27,27 4.090,50 

4 64164 

MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

165 KG 23,23 3.832,95 

5 65694 

REFRIGERANTE LATA 350ML, DIVERSOS 
SABORES (COLA, LARANJA, LIMÃO, 
GUARANÁ, UVA), MARCA DE 
REFERÊNCIA:  COCA-COLA  OU SIMILAR 
DE MELHOR QUALIDADE. 

1500  UN  3,62 5.430,00 

6 64166 

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM 
• OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 
0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

280 KG 26,67 7.467,60  

7 64167 

SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

300 KG 26,16 7.848,00 

VALOR TOTAL R$ 34.252,05 
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4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverão fornecer/prestar os produtos/serviços 
solicitados no local indicado pela Secretaria demandante no local em que  sera  
realizado o evento ou nas dependências da secretaria da pasta, a depender do 
contido ma solicitação formal, que será encaminhada com antecedências  minima  
de 5 (cinco) dias à data agendada para o evento, que ocorrerá no dia 13/04/2024, 
na Associação de Idosos Unidos de Capanema - AIUC., podendo haver alteração 
da data futura e local, a critério da Administração. 

5.1.2 0 evento  sera  noturno, motivo pela qual as contratadas deverão entregar os 
alimentos no local e horário indicados, conforme subitem 5.1.1. A organização 
providenciará o local em que  sera  servido, sendo que a empresa deverá apenas 
entregar os lanches em embalagens conforme descritas em cada item. 

5.1.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entreves os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da 

pasta. 
5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 

competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.3. 

5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5.2. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e possibilita a responsabilização dos envolvidos 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
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não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Bruno  Veit,  servidor contratado 

pelo Processo Seletivo Simplificado, lotado na respectiva secretaria requisitante. 
7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 

nomeado para o cargo de Auxiliar Administrativo, cujas atribuições incluem a 
fiscalização de contratos relacionados a Secretaria atrelado, o que naturalmente 
abrange o objeto da presente contratação. Além disso, está participando 
ativamente da realização do evento e reúne condições de colaborar com a 
escorreita execução do objeto, podendo averiguar as condições e a qualidade dos 
produtos entregues. 

7.2.3. 0 fiscal da contratação ou outra pessoa designada pelo Contratante poderão 
acompanhar o preparo dos cortes cárneos no estabelecimento da contratada. 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUA ÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.l. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. 0 Dia Internacional da Mulher é celebrado, tradicionalmente, no dia 08 de 
março e representa uma homenagem As conquistas sociais, políticas e econômicas das 
mulheres ao longo da história. Essa data não apenas destaca as realizações, mas 
também chama a atenção para as desigualdades persistentes e os desafios que as 
mulheres enfrentam em várias partes do mundo. Cada ano o Dia Internacional da 
Mulher é marcado por eventos, atividades e campanhas que visam a promover a 
conscientização sobre questões relacionadas aos direitos das mulheres. E uma 
oportunidade para refletir sobre os avanços alcançados, bem como para identificar e 
abordar os desafios persistentes que as mulheres enfrentam em todo o mundo, 
incluindo disparidades salariais, acesso A educação, violência de gênero e 
discriminação no ambiente de trabalho. 
11.1.2 Com uma rica tradição que ultrapassa duas décadas, o município de Capanema 
orgulha-se de sediar anualmente um evento significativo em celebração ao Dia 
Internacional da Mulher. Neste ano a celebração está prevista para o dia 13 de abril de 
2024, com uma estimativa de reunir em torno de 1.500 mulheres da comunidade local. 
11.1.3. 0 evento promete ser uma experiência marcante, repleta de atividades e 
homenagens dedicadas As mulheres capanemenses. Essa tradição destaca o 
comprometimento da comunidade em reconhecer e valorizar o papel essencial 
desempenhado pelas mulheres, proporcionando-lhes um espaço especial para celebrar, 
compartilhar e fortalecer laços na busca pela igualdade e reconhecimento. 
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11.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.2.1. Os valores de cada item foram definidos implementando-se os mesmos 

valores de outras contratações praticadas por essa municipalidade, a saber: 
Pregão n° 36/2023 (Ata de Registro de  Preps  n°284/2023); 
Dispensa de Licitação n°02/2023 (Contrato Administrativo n°36/2023). 

Depreende-se que os preços relacionam-se aos mesmos itens ora licitados e 
estão compreendidos no intervalo de um ano anterior A. data da pesquisa de 
preços (vide anexos). Assim, a metodologia amolda-se ao disposto no  art.  38, 
I, da LCM 14/2022. 

11.3. DA INDICAÇÃO DE MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
11.3.1. A indicação de marcas de referência deve ser interpretada como parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, sendo que 
serão aceitas marcas equivalentes, similares ou de maior qualidade. 

11.3.2. 0 item número 05 do presente Termo de Referência traz em sua descrição 
expressões tais como "MARCA DE REFERÊNCIA", ou "SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE". A Administração valeu-se destas expressões 
com os seguintes objetivos: 
a) Adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham 

reconhecimento do mercado consumidor; produtos de qualidade inferior 
geram reclamações, desperdícios e gastos exagerados; 

b) Utilizar-se de produtos cuja melhor qualidade é comprovada pela prática 
do dia a dia e cujos preços, aparentemente maiores, são compensados pelo 
bom consumo, resultando assim, em efetivo ganho econômico para a 
Administração Municipal; ; 

c) Evitar adquirir produtos cuja qualidade e até mesmo o sabor são 
prejudicados pela inferioridade, onde os usuários ao consumir não gostem 
e desperdicem, que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, 
trazem aumento dos preços a serem pagos, sem atingir o resultado 
almejado. 

A guisa de balizamento das justificativas exposta, seguem abaixo excertos de 
julgados do TCU que dão suporte à justificativa sobre o uso das expressões 
empregadas na descrição destes itens: 

"[ ...] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode 
ser admitida para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde 
que seguida da expressão 'ou equivalente', 'ou similar', ou de 'melhor 
qualidade —  (ACORDA-0 n°2401/2006). 

"(..) a indicação de marca na licitação deve ser precedida de 
apresentação de justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara 
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e inafastável, que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única 
que atende ás necessidades da licitação."(ACORD:4'0 n° 636/2006). 

Além disso, a indicação das marcas vem seguida das expressões 
"QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR" ou "SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE", que viabilizam a apresentação de propostas 
com produtos de outras marcas, sem que isso configure preferência por marca 
ou restrição prejudicial ao caráter competitivo do certame. A referida prática, 
devidamente justificada, como é o caso, é autorizada por lei e ratificada pela 
melhor doutrina administrativista e pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU 
(Súmula n° 270). Na lição de Marçal Justen Filho': 

"(..) as avaliações da Administração têm de ser rigorosamente 
objetivas. Não podem ser influenciadas por preferencias subjetivas, 
fundadas em critérios opinativos. A Lei volta a reprovar escolhas 
fundadas na pura e simples preferência por marcas. 

(.) Em suma, não há reprovação legal ci utilização da marca 
como meio de identificação de um objeto escolhido por suas qualidades 
ou propriedades intrínsecas. A Administração deve avaliar o produto 
objetivamente. Poderá valer-se da marca como forma de identificação 
do objeto que escolheu. desde que tal escolha tenha sido baseada em  
características pertinentes ao objeto." 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14.1. Não se aplica ao presente caso. 

14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: trMsw 

15.1. A nota fiscal será emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ n° 
75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro, Município de Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante do edital/Termo de Referência.  

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 10'. ed.  Sao  Paulo: 

Dialética, 2004. p. 273. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 Página: 7  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanenia.pr.gov.br  



i  Albanese  1iiaës 
Secretário Municipa da Família e Dese imento Social 

e omero 
Secr,éjáfio Municipal ogistica e Contrataç  

5i  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024. 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em /02,„20.2,g  

   

Z3ifbel,rucv .ÇCAgaig  
Bruno Veit 

Fiscal de  Contratação  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 Página: 8 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema -2024 ( 
Relação da despesa liquida empenhada 

 

 

Pág ina:1 

  

Data Re..ers.ão estorno Estorno eii.,edu  Erjeztho Tipo Conta Fonte Unidade Prc¡eto/Ati4dade Natureza Fornecedor Valor 

11 akt9(191 neey1P0',1  ,-, 1892 05011 05.0.01 26.782.2E01.2252 3.3.00.30.41.00 70007-G PAN IFICADC)RA  PURA GULA  LTDA 388,50 

11/092023 11601/2023 0 4920 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.41.00 76667-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 247,15 

12/09/2023 11664/2023 0 3360 C0303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 48,80 

18/09/2023 11831/2023 0 5480 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 100,55 

18/09/2023 11832/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 168,23 

19/09/2023 11887/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 65,38 

19/09/2023 11888/2023 0 5330 C0000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76667-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 32,38 

19/09/2023 11889/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.(X) 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 167,98 

22/09/2023 11993/2023 ID 6196 00494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 678,95 

26/09/2023 121452023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 51,80 

27/09/2023 12175/2023 0 5330 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 33,00 

28/09/2023 12201/2023 0 5330 00)00 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 65,84 

29/09/2023 12274/2023 0 5920 C0000 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 160,15 

29/09/2023 122752023 0 4920 00)00 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 73,50 

29/09/2023 12276/2023 0 5330 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 203,18 

04/10/2023 12789/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.08012043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 38,85 

04/10/2023 12790/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 38,85 

04/10/2023 12791/2023 0 5330 000(8) 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 59,26 

04/10/2023 12792/2023 0 4920 00060 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 329,16 

06/10/2023 12858/2023 0 6185 04494 09.001 10.301.1001.2474 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 274,54 

09/10/2023 12889/2023 0 4610 03934 11.002 08244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 162,97 

16/10/2023 13086/2023 0 5330 C0000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 81,00 

19/10/2023 13524/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 315,15 

19/10/2023 13525/2023 0 6196 00494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 520,68 

19/10/2023 13526/2023 0 6196 00494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 206,68 

19/10/2023 13527/2023 0 1060 60103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 1.476,60 

19/10/2023 13528/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.93.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 190,90 

19/10/2023 13529/2023 0 1700 00000 07.003 13.392.1301.2131 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 108,80 

19/10/2023 13530/2023 0 5330 00060 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 119,73 

26/10/2023 13819/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 2.728,30 

01/11/2023 14276/2023 0 4610 03934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 162,97 

06/11/2023 14347/2023 0 6226 03494 09.001 10.304.1001.2351 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 350,16 

07/11/2023 165/2023 13819/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA (2.728,30) 

07/11/2023 14392/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA  LIDA  162,97 

07/11/2023 14393/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 173,47 

08/11/2023 14429/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 45,75  s"--/ • 

09/11/2023 14476/2023 0 5330 000(X) 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 77,61 
C-D 

21/11/2023 14658/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 102,98 c
.
;  i  

21/11/2023 14659/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 151,54 ..... 

Erritido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na ‘ersan: 5533 y 29/02/202415:50:25 
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Relação da despesa liquida empenhada 
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Data Re‘ersão estorno Estorno empenho Errpenho Tipo Coda Fonte Unidade Projeto/Adade Natureza Fornecedor Valor 

22/11/2023 14MR/2071 (1 S'r30 tYYYY1 11.005 06.24'.0801.20'i3 3.3.00.30.41.W 'SOS' S rur:A GULALTDA 53.5, i ( 

28/11/2023 14825/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 1.082,10 

29/11/2023 14854/2023 0 6274 00000 11.003 08.243.0802.6518 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 359,45 

29/11/2023 14855/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 1.047,10 

30/11/2023 14968/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 88,78 

30/11/2023 14969/2023 0 5330 C0000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 64,75 

01/12/2023 15369/2023 0 6196 00494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 723,57 

04/12/2023 15415/2023 0 6196 00494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 555,28 

04/12/2023 15416/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.08012043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 133,83 

05/12/2023 15469/2023 0 4810 00936 11.002 08.244.0801.2491 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 194,60 

05/12/2023 15470/2023 0 4810 00936 11.002 08.244.08012491 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 510,45 

07/12/2023 15562/2023 0 5480 00000 12.001 22.661.22012222 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 358,46 

11/12/2023 15722/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 48,80 

11/12/2023 15723/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 179,29 

12/12/2023 15772/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LT  DA 77,61 

14/12/2023 15842/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 65,40 

14/12/2023 15843/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 1.381,35 

14/12/2023 15844/2023 0 1420 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 994,90 

14/12/2023 15845/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PU RA  GU LA LT  DA 140,30 

14/12/2023 15846/2023 0 1700 00000 07.003 13.392.1301.2131 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA  89,50 

19/12/2023 15939/2023 0 4300 00000 11.002 08.241.0801.2458 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF  ICADORA PURA  GU LA  LTDA 175,30 

09/01/2024 130/2024 0 5640 00000 11.005 08.244.08012043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 124,30 

11/01/2024 195/2024 0 4640 00000 11.002 08.241.0801.2458 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GULP,  LTDA 75,11 

15/01/2024 238/2024 0 4990 00934 11.002 08.244.0801.2314 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 183,68 

15/01/2024 239/2024 0 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 106,50 

24/01/2024 386/2024 0 3370 00000 09.001 10.302.10012353 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LIDA 766,90 

05/02/2024 1121/2024 0 5640 000XI 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 631,16 

15/02/2024 1396/2024 0 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA  51,85 

19/02/2024 1470/2024 0 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF  ICADORA PURA  GU LA  LIDA 448,88 

20/02/2024 1506/2024 0 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 511,27 

21/02/2024  1547/2024 0 3370 00000 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA  LTDA 335,00 

TOTAL: 19.676,t5.) 

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 6- Pregão  
Número da licitação: 36 
E>nrcicio da licitação: 2023 

Ernitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na ,.ersão: '&13 y 29/02/2024 15:50:25 
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Data Re,.ersão estcx no Estor no ernpenho Empenho Tipo Conta Forte Unidade Prcjetc/Atividade Natureza Fcr necedor Vdcr 

24/02/2023 1668/2023 0 5330 00000 11 005 33.244.0601 2343 3.390.3941.00 593-2  RESTAURANTE  AM PESSAN LT DA 26.715,00 

24/02/2023 1678/2023 0 5330 00000 11.005 08 2440801 2343 3.3 90.39 41.00 90-6 KRAEMER & KRAEMER LTDA 6.000.00 

24/0212023 '679/2023 0 5290 00000 11 005 08.244.0801.2043 3.390,3007.99 90-6 KRAEMER & KRAEMER LTDA 525C,00  

TOTAL: 37.965,03 

Critérios de  seer*  

Tipo licitação: 7- Processo dispensa 
Número da iicitação: 2 
Exercicio da licitação: 2023 

G?- 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO. na  versão: 5533y 29A32/2024 15:51:13 
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DECLARACAO 

Eu, DOUGLAS KRAEMER, representante legal de KRAEMER SUPERMERCADOS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 75.133.611/0001-07, com sede na 

AVENIDA 7 DE SETEMBRO, N° 549, Bairro: SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 85.760-000, na cidade 

de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR 

legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E 

ALIMENTOS PARA COQUETEL, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 28 de FEVEREIRO de 2024. 

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS 
KRAEMER:08584661980 
Dados: 2024.02.28 15:24:35 
-0300' 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 
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o 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1k-to 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIV 0 
75.133.611/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

NOME EMPRESARIAL 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
KRAEMER SUPERMERCADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAC DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.39-7-01 - Comi rcio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comé rcio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.55-5-02 - COME rcio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-02 - Servióos de alimentação para eventos e recepções -  bad  
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.30-0-01 - Servióos de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - CasaE, de festas e eventos 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO  

CEP 
85.760-000  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@SUPERMERCADOKRAEMER.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 3552-1180 

ENTE FEDERATIVO REE PONSAVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/02/2024 as 14:48:52 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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DECLARACÃO 

Eu, Débora Karina Aiala Gomes, representante legal de Truilho Panificadora Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 35.601.090/0002-31, com sede na Rua Tamoios, 

1444 Bairro: Centro, CEP: 85.760-000 na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do 

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PARA COQUETEL, 

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 26 de fevereiro de 2024. 
TRUILHO 
PANIFICADORA 
LTDA:356010900001 
50 

Assinado de forma digital por 
TRUILHO PANIFICADORA 
LTDA:35601090000150 
Dados: 2024.02.26 14:51:20 
-0300' 

TRUILHO PANIFICADORA LTDA 
CNPJ: 35.601.090/0002-31 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,c. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.601.090/0002-31 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/11/2023 

NOME EMPRESARIAL 

TRUILHO PANIFIC:ADORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAMOIOS 
NUMERO 

1444 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DEEBORAKARINA@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 8809-2830 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/11/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO 2/ADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****Ar*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

063 

Aprovado pela Ins'rução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/1)2/2024 as 14:49:24 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Eu,  ttic-:-,Lsolv v-R))0\1'Nk representante legal de 

1.304W-A1 ----SVP6i7 004j0  
n°  854-1W-q64C049/-29  , com sede na   AU 2 to Ca 114P PC-j çt/6  , Bairro: 

S. , CEP:   85 MO  OW,  na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do 

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PARA COQUETEL, 

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema,  /5  de Pe/GR6 eo  de 2024. 

Corn. de  Gêneros  Alirnenticios 
Kraemer Ltda. 

CNPJ 85.472.967/0001-29 • 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 4.4wia, 

ts-.4  
1.4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

85.472.967/0001-2'3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GEENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADO CIBRAZEM 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
66.19-3-02 - Corre3pondentes de instituições financeiras 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
82.99-7-99 - Outra; atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.11-8-02 - Prepa ração de canteiro e limpeza de terreno 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

3507 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

85.760-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3552-1743 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/02/2024 às 14:49:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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nO 

DECLARAÇÃO 

)-70 LaO 14-111( )y.,  representante legal de 

, pessoa jur'dica de direito privado, inscrita no CNPJ 

co1/494A,ct  com sede na , Bairro: 

   

lO  , CEP: na cidad de Capanema/PR, venho, pelo presente 

   

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do 

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PARA COQUETEL, 

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, de   re tie4-(24 "f/ O  de 2024. 

CNN 

REV MANKTE. AV/110/41 
eq,re I no 6i s ISAfteei 37 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

29/03/1995 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.515.954/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

EPP 

NUMERO 

1217 
COMPLEMENTO 
* ****** * 

UF 

PR  
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 

TELEFONE 

(46) 3552-1701/ (46) 9977-6896 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Q--)  067 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/02/2024 as 14:50:46 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE E PIZZARIA  BIG  LANCHE 

LOGRADOURO  

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 

NOELIAMPESSAN@HOTMAILCOM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Resta Jrantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



(,)6t  

DECLARAÇÃO 

Eu, 5Ji,e1j,--)  representante legal de 

4.11 soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n°   com sede na )31.0,Dij €31 0 , Bairro: 

0.4-71LieC)  , CEP: 85 na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do 

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PARA COQUETEL, 

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema,JS  de reutil-AuL,./- de 2024. 

ri7.300
66
. 3/8 0901-5461  

/Ai wu  
SUE LIUZIMISICAL 

AV. BOTUCAR104  
BAIRRO  SANTA CRUZ 

L85760-000 - CAPANEMA - PIJ 



29/02/2024, 14:51 about:blank 

4046 REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 

tp 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

27.307.583/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SUELIN KELM - DOCES E SALGADOS 

TÍTULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUELIN DOCES E SALGADOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 
10.99-6-99 -  Fabric  ação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  BRASIL 
NÚMERO 

892  
COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9915-3992 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

owl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/02/2024  ãs  14:51:18 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1  

about:blank 1/1 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE 
OCORRERA. EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão, incluindo-se as declarações de interesse firmadas pelas 
empresas locais. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos 
do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Fel* e 
Secre ano Munici  de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.2ov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 50/2Q24 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Família e Evolução Social - SEFAM 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma presencial. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: fornecimento de alimentos e bebidas para o coquetel para evento em 
homenagem ao dia internacional da mulher. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
PRESENCIAL. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. APLICAÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14. DE 2022 (LCM 
14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

I. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para analise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referência e anexos; 
IV) Pesquisa de  preps  (Atas de Registro de Preços ii°s. 284/2023 e Contrato n° 36/2023) 
V) Atualização de valores; 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçainento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento; 
X) Parecer Contábil; 
XI) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar; 
XIII) Termo de Referência Definitivo com o seguinte anexo: 

a) Declarações e cartões CNPJ de 5 empresas locais; 
B) Relação de Empenhos. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal IV 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto A veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro V iriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(.1613552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada  ern  vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contrataeão.  
Com relação à tramitação dos processos, assim preve a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
piei/minar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgdo público interessado.  

Art.  31.  Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado 
remeterá ao (kg& Central de Contrafações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente  ens  meio 
ektrónico, e o encaminhard ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ I° Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compdent o objeto da contratação, cor forme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

11-  caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias  parts  subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e  coin  todos  or  documentos assinados inserido.? no 
processo, este será encaminhado a  PGM para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei.  

Corn  efeito, em relação à tramitagdo do processo. verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por  sett  turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem corno aos demais elementos entendidos corno 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contrataeão.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32.  A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do  caput  do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias. devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem imeiferir na contrafação. compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação Andamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse . público envolvido: 

11 - a definição pormenorizada do objeto da contrafação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a jusgficativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e pardmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
.4dininistração. nos 24 (vinte e  qualm)  meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V. o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sualbrmagdo; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala: 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os .fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso  parts  a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

- a nsotivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
quaaficação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de quaNicação económico-financeira, juslificatim dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações  cons  julgamento por melhor técnica ou  Weida:  e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes a participação de empresas em consórcio:  

Xi  - cs análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual:  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(4613552-1321 - ramal 217 
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XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 
hem como de adequagdo ?is normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.  

Corn  efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 
o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar do aspecto material, mediante a aferiçgo da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contrata cão (TR/ETP)  

Com relaçâo ao Termo de Referência (TR), assim disp6e o  art.  36 dal.,CM/22:  
Art.  36. 0  termo de referência ê o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contrafação 

envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da itybrmação e de 
comunicação, que deve comer os seguintes partimetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas caracteristicas, inchando 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas,  se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
0 as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especilicações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte,  cons  os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro„ce necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

Ill - JUndamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das panes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária: 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes inlbrmagões, quando cabível: 
- especificação do produto. preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
11 - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificagclo da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso .1 do  caput  deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contrafação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo,  ern  quantitativo razoável, de acordo  con,  mg= de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ Quando nao precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ET?, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contrafação. 

Tendo em vista o disposto no § 60  do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 

preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos. 
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.4r1. 34. (.) ETP devera evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

- descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(..) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas  if  manutenção e a 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação. quando aplicável; 

- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. 0 ETP devera conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III, VIII e  _WI  
do caput deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
no autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis. nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando  It  aquisi0o de produtos, assim dispõe o  art..  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (.) 
§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento. referente as compras. deverão ser considerados: 

- a viabilidade da divisão do objeto ent lotes; 
11- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas a economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os pardmetros de qualidade; e 
§ 200 parcelamento não  sera  adotado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;  

Ii  - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido;  

III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a,fornecedor exclusivo. 
Nesse rumo, extrai-se do IR que os itens que copaem o objeto da contratação não estão agregados 

em lotes, .cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução  do objeto da contratação.  
Consta no IR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no IR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de  algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 
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2.5.5, Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir. em tese, a maior impessoalidade na 
fiscalização das contratações públicas. 

Todavia, tendo em vista as peculiaridades da estrutura da Secretaria Municipal interessada, mostra-
se razoável a indicação como gestor e fiscais (técnico e administrativo) os servidores de provimento em 
comissão, cuja efetiva fiscalização da contratação é de responsabilidade solidária pelo Secretário da pasta. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentaria.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(6es) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contibil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi, com relação a todos os itens, o preço similar praticado pelo 
próprio município de Capanema/PR, noutras contratações celebradas  hi  menos de 1. (um) ano. 

Nesse rumo, cumpre trazer 6. baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No  process°  de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço Werido por meio da wilkação 
dos seguintes pardmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
exec-1,ga° ou concluídas no  period°  de I (um,) ano anterior  if  data da pesquisa de preps,..inchisive 
mediante sistema  dc it  gistrO preços„ obseri,ado o iridice de atualitaçãó  tie  pi*os . c:ort'e,onclente: 

lii  - de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso; 

(•••.) 
t il7 pe.vquisa dit.eta com no  minima  3 (1res)finnecedores, mediante solic itaçãolbrmarde cotação, 

desde que seja apresentada justilicativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sidabbtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação cio edital ou da 
formalização,d.q.contralaçã9 direta; 

(••• 
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§ 2" 0 menor preço aferido na pesquisa de pregos  sera  a metodologia prioritária para a definição 
do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do  eqput  deste artigo, todavia, 
excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justylcativa, poderá ser 
utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos pardmetros de pesquisa de preços 
indicados nos incisos do  caput  deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária 
para a definição do valor estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido §  30,  tendo em vista a combinação 
de parâmetros de pesquisa de  preps,  o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e 
realidade local. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no IR. apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos  preps  do objeto da presente contratação. considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

2.5.12. Da adoção do  sistema de  registro de iweços 

Não se aplica ao presente caso. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.1.5. Das sanções administrativas.  
Não consta no IR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação. vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado( s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, daL,CM 14/22. 
A propósito. a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado  pea  PCiM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR,  corn  as justificativas cabíveis. 

No caso  din  mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência cle . ciiiálifiCi06`eco-iiiiiiiko-filiànCeira e 
de qualificação técnica. 

apenas a indicação de marca de referência, para fins de avaliação de compatibilidade e 
similaridade no âmbito da execução do objeto da contratação. 

2.5.17. Diapresentuão de amostras 
No caso em mesa, não ha exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedira a avaliação da qualidade dos produtos, conforme descrição e marcas de referenda indicadas no 

TR. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
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contratação. além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 2.24". 

2.6.1. Da  Modalidade da 1,dicitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão. os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei,  adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade de 

licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns,  el*,  critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto".  

Corn  efeito. o pregão deve ser adotado considerando très fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego  (xi  o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é  passive)  concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, 6 mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para analise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo Único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo ;Mica. O pregão não se aplica às contratações de: 
I- serviços técnicos especializados de nature:a predominantemente intelectual; 
11 - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a  (Witco "a - 

do  inciso lido caput do  art.  60 desta Lei. 
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Fornrait . 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato presencial, em razão da hipótese prevista 

no  art.  26, inc. X, da LCM 14/22. 
Nesse diapasão, não é demasiado trazer à baila o disposto no § 4" do mesmo artigo, que assim 

dispõe:  
Art  26. (...) 
§ 4° As contratações no fOrmato presencial, desde que fundadas em um dos incisos do  caput  deste 

artigo, estão justificadas na  Politico  Municipal de Contrataçães Públicas, independentemente de 
motivação especifica iso processo de contratação.  

Corn  efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma, 
preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento das 
diretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas. 

Isto 6, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei as 
hipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que 6 o caso em mesa. 

Noutro giro, cumpre registrar que ha muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, em  
Audio  e  video,  bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo real 
ao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 1° do  art.  26 do diploma legal de regência. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 
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2.6.4. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação exclusiva de Microernpresas e 

Empresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Capanema como condição de participação no 
presente certame. 

Nesse rumo, para justificar a opção, foram juntadas 5 (cinco) declarações de empresas locais. 
interessadas  ern  participar do certame, 4 (quatro) delas sendo ME ou EPP. anexando-se os respectivos 
cartões CNPJ para comprovar o enquadramento fiscal. 

Dessa forma, considero justificado o tratamento diferenciado As MEs e EPPs sediadas no Município 
de Capanema/PR,  corn  arrimo no  art.  13 e  art.  17, inc. 1, ambos da LCM 14/22. 

Ademais, considerando-se o disposto no  art.  12, Parágrafo único, da LCM 14/22, indica-se que 
somente empresas locais, sediadas e exercendo atividades económicas compativeis  corn  o objeto da 

contratação o  hi  pelo menos 1 (um) ano no Município de Capanema/PR, considerando a data de abertura 
do processo de contratação, poderão participar do certame. 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
Tendo em vista que a participação é exclusiva para MEs e EPPs sediadas e exercendo atividades 

econômicas compatíveis com o objeto da contratação o há pelo menos 1 (um) ano no Município de 
Capanema/PR, a margem de preferencia de que trata o  art.  18 da 1.,CM 14/22 não  Seri  aplicável._ 

2.6.7. Dos  denials  tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação. além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da I.:CM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata efou do contratos  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. 11, ambos da 1..:CM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle esla fiscalização das contrataçõn 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar. desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por rim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou cm razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da n" 8.429. de 1992, bem conto em desrespeito de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
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a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 

b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contrata0es Públicas, nos 

termos do  art.  31. VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LEM 14/22. 

Município de Capanetna. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao.  dia 29 de fevereiro de 2024. 

ALVARO Assinado  de forma 
digital  por  ALVARO 

SKI BA SKIBA JUNIOR  
Dados:  2024.02.29 

JUNIOR 18:08:59-0300 

Alvaro Skiba Junior  

Procurador  Municipal 

OAB/PR 68.807 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 12/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM 

HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER... 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 34.252,05 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Cinco Centavos) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Presencial 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para Empresa ME-EPP do Município de Capanema. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

18/03/2024 As 08h30min 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro. 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.compraszovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanem  a.pr.gov. br/transpa rencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
1) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
i) pessoas juridicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica c financeiramente a participar de procedimento I icitathrio (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

C) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - capanerna.v.,wv,111 Pagina: 4 

Edital Versao LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fomecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvaro) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. .A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
árgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - capanema  pr  ic)v br Página: 6 

Edital Versno LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sera  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente' por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, ate a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a 

proposta de preços, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
como As demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo Ill, sob pena de ser impedido 
de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, até o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para 
OS seguintes e-mails: licitacctocapanenia.pr.gov.br e 
licitacao.capanerna@gmaitcom 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no S1CAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá  urn  prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante-  vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços. 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capaneina.pr.gov.br  e licitacao.capanema@ginuil.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

req u is itos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o inicio da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
"h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capartetna(dgniail.com  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares a 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  la  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último prego por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sell  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sell  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

3.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
3.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sell  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 
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9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sell  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sell  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11, DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar  preps  menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sell  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de  preps.  

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o ultimo 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a)  fail  uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for (5 caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referencia, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem. 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos  preps  unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de  preps,  o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 
previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Sell  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referencia. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000- Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ‘N, \ eqpnema..pEggv.hr Página: 16 

Edital Verstio LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
Língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A  I L/Consu ItarImpedidos.aspx ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros  sett  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia  (Ail  anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(bes) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porem, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição  set-4a°) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www .gov.brempresas-e-negocios/pt-bileinpreenciedory'serv  icos-para-mei/ern issao-de-
comrso ante-cc:1nel. 

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas ( r). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR,  sera  dispensada a certidão indicada na  alit-lea  "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico

fmanceira, os documentos indicados nas alineas "e e "b" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(a) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidao(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em árgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de previa e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos a Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e a Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado devera encaminhar, juntamente com os demais, o documento valido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sftios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao S1CAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no S1CAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo Que esta apresente alguma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se  dud  por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sett  facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 
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19.7. Sett  facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sell  realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade,  tell  efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias ateis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sell  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referencia desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sell  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DOI CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 'Reis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocacAo dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referencia estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO   
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição A emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referencia ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  cptura5(ckapanem_kpLaov.br, até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo 6 de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sett  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente a 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplencia, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inideineo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULACAO _  
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO mumcipso DE 

CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo a Microempresa e a Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo a inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.ca  pa  nem  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou Órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sett  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(Ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de pregos para Pregão na forma PRESENCIAL 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia   

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverd vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

ma n datdrio.  
*Ern  atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de I2G, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - WW.Cqpimona.p.r. gov.br Página: 38 

Edital Versiio LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

- Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
XXXXXNXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxx xxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e niuneros: 

I - E-mail: \xxxxxxx\x\xxxx\xxxxx  
2 - Telefone:  xxxxxx\xxxxxxxxx\x\xx 
3 - Whats App: xxxxxxx\x\xxxx\xxx\xx 
4 - Telegram: \xxxxxxxxxxxxxx\xxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxx xxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de pregos. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o  'Fenno  de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de .Referência; 
b) ksse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital: 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo  se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

1  do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual: 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais: 

e.l.  Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referenda, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 5 9  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente. papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, n°  XXX,  bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de:  xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr. Americo Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal  
n°14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxx\xxxx.x 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: \\\x\x\\x\x\x\ \x\\\\\xx\\\xx\x\x\\x\x\xx\x  

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 

Preço unitário 

estimado 

(R$) 

Preço total 

estimado 

(R$) 

I 

2 

3 
I 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
11.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.   

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &go  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx x meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ \  

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

10 caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

II) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidadit, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

I) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do drgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

11) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAN/it—St-0  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENT  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgao ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação, 

d) Carta de apresentação do Preposto devera conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
h) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação. 

com  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo,hábil. a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competdncia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação: 

g) comunicar ao gestor da contratação,  coin  pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justilicativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto  coin  o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ evancnius.aov.br Página: 50 

Edital Versão LCM 2.24 



. 3 '

i 3 f) '  
Município de Capanema - PR 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes a pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação: 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3.  Integram as atribuicties do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação. com  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e a formalizaçao de aposti lamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciária.s 
e. na hipótese de descumprimento. informar a SELOG. a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providencias cabíveis. 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução  dc  eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as  in  fonnações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais. trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado. relacionados diretamente t execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. DD Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro árgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuicaes do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exempla da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamenlo, A eventual aplicação de sanções e a extinção da contratação, entre outros; 

t) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto.com  
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
I) encaminhar formalmente as demandas ao contratado: 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação. contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E.DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  alit-limo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

1.0.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CIAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. C) Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do árgào licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao árgAo 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contralação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: árgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais Órgãos gestor e 
particip antes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orienta  ão  da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisiçEo do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃ  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOR6 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° X N: '202 7N: 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx\\\ \\xxxxx  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: \\\x\x\xxxx\xxxxxxxx\xxvc\xxxxxxx\xxxxxxxN 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
11.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referenda, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &go  público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAOIPOPIMP 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xs (svsxsx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO, 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ X XXXX ( XX XX XX X). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES•DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  Cads  após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portug0s, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
represer  tá-lo  na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990);  

in)  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidack, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF;  

ii)  não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

I.) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

ri a) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. IT)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.1 8. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

I 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontrataçâo 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40 do  art.  201 da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7,;. .ci.AusuLkSÉTIMA  - DO PAGAMENTO   
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5.  Pre  posto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias 'Reis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observara, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto a 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
C) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se  for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração,  coin  a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e. após o ateste. que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado: 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  coin  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação. em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;  

in)  encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade. economicidade e oportunidade da contratação; 
, o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato. em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inte2ram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  corn  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes. caso necessário; 

c) examinar. se  for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM. para a tomada das providências cabíveis. 
incluindo a retenção de pagamentos: 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência: 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado. relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

c as medidas adotadas, c informar A. autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
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C) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento. e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento devera 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual c ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e  a extinção dos contratos, entre outros; 

elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais. com  o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto.com  
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tornar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 

encaminhar a indicação de glosas e sanções para o &O.° competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento  dc  Contratações PtThlicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

4t;'t 4t.  

o  14 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sett  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contrat  ado  a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo. A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sett  esta ressarcido dos prejuízos 
regulartnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

ADMINISTRATIVAS   
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias 'Reis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante dest documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3.  CI  Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA 01TAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPViO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

I» "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com Órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao árgào 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. cLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO   
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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Este módulo foi atugzado em 28/11/2023 
Verifique a data da publicaçjo de cada item 

• Licitações - Transmissão ao vivo 

• Todas as Licitações 

• Carta Convite 

• Concorrência Pública 

• Dispensa de Licita0o 
• Dispensa de Chamamento 

• inexigibilidade 

• Leilão 

• Prot.*  Eletrônico 

• pagão Presencial 
• Tomada de Preços 
• Chamamento Público 

• lnexigibilidade de Chamamento Público 
• Feira do Melado- Chamamento Público 

• Procedimento de Manifestação de Interesse (PM1) 
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tat  ria  transoaréi. ,istracSo Contrata0es Eciitais na fntegra 
Pregao Presencial 

Lste modulo loi atuaiizacio em 28/11/2023 
verifique a data da pou5car;50 de  cwt.,  ;•te,,, 

(3 X 

Data de 
Titulo publicaçAo Acessos 

PRECiAn PRELENCIAL Li" Ird20.23.-QQ.11TRATAÇASIDLE1EREEA )LRAPREaTAC:40  DE 10/08/2023 "234 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO OIGITAL  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
RPECQ5, 

PREGÃO PRESENCIAL N 27/2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 07/06/2023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO S!STEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09r2023- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 01 /0 3P2023 CD 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PAPA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N 05/2023•CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELÉTRICA. DESTINADOS A MANUTENÇA0 E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PP, PROCESSADO PE  LO  SISTEMA DE 

14/02/2023 FPJ 
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MUNICIPIO DE 
CAPANENIA - P  

. . 
Pagina inicia1 Portal da transpartincla AdministraçAo Contrataç6es > Editals de Licitaçho e Lititações na 
Preglo Prosencial ; PREGÃO PRESENCIAL N 35/2023-CONTR4TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

Este I n,:,cluio  tot  ateaf.r.aoc  ern  20/n12023 
VOtiriClklit a (1111.1 <to oumicasao riO  aria  arrm 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS .. 

Arquivos para  download  
Arquivo /endereço  web Descricao Tamanho do Arquivo modificado em 
OPP 35/2023 • contrato licit/than° na integra 22106  KO (>21)0/2023 10:37  
Epp.  395°2023.. processo licitatório na integra PARTE 02 63628 kB 02/10/2023 10:37 
EPP 35/2023 •• processo licitatoric,na íntegra PAPTE• 01 52484 kEt 04/09/2023 14:32 
EFASE INTERNA 02,pcif 12651 k 8, 10/0012023 15:55 
E3FASE INTERNA PARTE 01.pclt ases ke 10/08/202315:80 
,a ,E,,,,p,,,p.:mta.zip 29451,9 10/08/2023 15:41 

,...,p,,,,,,t,...zi,-, 2945 I<ES 10/001202315:47  
Dad 51<13 17/08/2023 10:15 
DRAPE:CEP 2029 (<fri 10/081202319:45 
DEDITAL E T 1614 kB 10/08/2023 15:44 
173Avi$0 DE I !in  kB 10/08f2023 15:4:5 
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Sotear limit cone, 
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O  Abro  !mkt.'s tirrla nova  Janota  

-.- 
ti de 62 115 

4.ris 
unIciplo de Capossem. — PR 

PRECAO (PRESIEN(:IAL)14.3k1023 
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Pagina inIcial Portal da transparencia Admi:-  • • Contrataçaes Editais de Licitaca° E licitaçOes na Integra '• 
PregrA° Presencial PREGÃO PRESENCIAL N":35,•::0:.3..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
iMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este rerxi&o fcii atual.ado orri 28/11/2023 
Vor,Ittbre a data Ir ouoVca•;a,, <rir•:  

it* 
PREGAD  PRESENCIAL.  N" 35/2023.CONT PATAC.:A0 DE E MPPE SA PAPA PPE!'.>TA(.3A0 DE SE PVIÇOS „El  

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web Descricao Tamanho do Arquivo 
E)PP 35/2023 - contratc., licitatórit, na intogra 22106 kB 
EPP 35/2023 . processo licitatárlo na Integra  PARR::  02 63628 1,EI 
EPP 35/2023 • processo licitatorio na integra PARTE. 01 52484 kS 
EpASE INTERNA 02 PcIf 126511<13 
DFASE INTERNA PARTE 01:pdf 8585 kB 
1 easProposta.tip 2945 1,13 
'7.1. eesProposta.zip 2945 (<9 
OProposta.es1 5 kf3 
DPAPECERJUpIDIÇO.pdf 2029 k13 
DE.DITAL E TERMO DE REFERENCIA.prif 1614 143 
OAVISO DE LICITAÇÃO pe 35-2023.pCIT 99 k8 

Modificado em 
02/10/202310,37 
02)10/20231037 
04/09/202314.32 
10/08/2023 1555 
10108/20231530 
10/0812023 15:47 
10/08/2023 15:47 
17/09/202310:15 
10/001202315:45 
10/08/2023 15,44 
10/08/2023 15:43 

4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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RregAo Presencial PREGÃO PRESENCIAL N"3S/2023-CONT11ATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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Vetitigae a data do putshcaOid de eada ¡tom 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS..  
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2029 kB 
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Arquivo /endereço  web  
PP 35s2023 • contrato licitaranc na Integra 

DIV 35/2023 processo licitatOrio na integra PARTE. 02 
OPP 35/2023 matzo  licitatbrio na Integra PARTE 01 
@FASE INTERNA 02 rxif 

-ASE IN TERNA PAPTE 01.pdt 
eilli2Ltialtdi2112 • ; • 
eesPropustazip 

DProposta.esi 
CpARECER JURID,CO.rxif 

EDITAL E TERMO DE  REF  E RE.NcIA.or 
DAVIS() DE LICITAÇÃO  pa  .35.2023  Of  

    

   

Modificado em 
02/10/2023 1037 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrira a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir.  

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

f op,s.lodr hopc,...tn 

 

tr X  

 

tclar,alln Fwer.tuo 1,11x14,11de i 3 r dvi v 
Ilracii* fin f 

Item Quo roc, +44 &WC,NÇ 'tr.C4r.e 

11,1.01 IA* 

03,16.1.S Z3Pftfy.0 I•so 
.  •  •  . • . .•  

 

   

      

 

rut E. 6,1 

    

      

r„," ele,nrvel, 

, fotp,41, <Atoms. • r.ww 01,111314/,.. 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

Dodos do  Fornecedor  

Fornecedoi I 

Nome " PeS.V09 

0 Fisica 

Endeteço Nand() ' Complement° 

0Jutidica  

Bait° Cidade/UF " 

Einai Teiefcela " Feat Cdu 

CNPJ InscricSo Estadual Imcric3o MunsCIPal Nome do Contadot Teletone do Conrador  

()ado,. bancStios 
B4.1470 Agerxia Nome aOricia Cidade/UF Agência Conto Data de abetrura 

,. • .• • • .•, ...y•• .• • . • 

ic.roempre$a Fomecedot too iadrado  corno  mimic-Kew,  ou  erripress de Volidode dopv)posto lem Prazo  de enrregalexecu0o 

(2)  sim N pequeno  owe (pars oblet ca bend icios  dotei  comolementw 
n 123/200E4 

tempos obriqaterics 

Bepresentanie Quadro societário Gi f ectiar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Dar;log do fonocedo, 00  VV..  0.9.31,1 

410, 25 k Novembro cio 223 Equiplatto 0ccec,er - www.equielmacom.br  %mate 1332 
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L,s 1.,19.44/$4.4*, 

Município de Capanema - PR 

10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

C3 X 

4404, EMC,010 14o4344,8e T da4446410 
0)660 A.,21 6)0 1140 

.31d4 Ucid ops) 

1  001 gRMECIMEMM or 
002 661 01,4040 GE SERVIC 
093 ME5144740 0,6SCrrvic 
904 0001000 DOE 0E1191Ç 

PPrstAcZn1,6 50RvIC 
0.06 ;IWO 66 6461.4C 
142 140100066 66 SEEM; 
0,6 PRE01.40f)bt MOW: 
909 1,16516.00 01 4661C 
010 619E0140.0 GE SERMC 
411 1/145.14/.40 01 566,6: 

GlIE TAW RI; StftviC 
011 fs,tsTAokoÇ,131RMÇ 
014 PRE S !MAO '>f.fr•I; 
015 PAESigiCrDç SERVIC 
016 1091000Ç00  Cl  111)10 

'opt 1IO 40400 40001.0 

14460. dt.10.14.4s, 514Y4,  101)444 .41,41/4  c40,431 04'. 1,44  

164o 0310t:4610 de 243 Equip.44.0 5.4trrnas 14„eq,./.,.e.combr 11040.  .000 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE OCORRERA EM HOMENAGEM 
AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA DIA 09/03/2024. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de março de 2024. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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AV ISO  DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
12/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
torna público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°12/2024 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM 
HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA 
MULHER.. 
Valor: R$34.252,05 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e 
Cinqüenta e Dois Reais e Cinco Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 18/03/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—
Cap  anema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,04 de março de 2024 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

• 

• 



05/03/2024, 09:27 Mural de Licitações Municipais 

1 6  TICE PR 
MCC/47.63M, 1131,407MCI SFAVAK4 

V Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 12 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM 

Ana' 2024  

Voltar 

Recursos provenientes de organismos internacionals/multIlaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? t1:3 

FORNECIMENTO DE AUMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM 

HOMENAGEM AO DM INTERNACIONAL DA MULHER. 

Descrição do Objeto* 

V Forma de Aval ição Menor Prego 

Dotação Orçamentária' 1100508244080120435600339030 

34.252,05 

05/03/2024 

18/03/2024 

Preço rrkiximo/Referêrcia de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

HA prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Percentual de participação: 100 

tutifittrair 

Número edital/processo' 12 

[Ti A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

CPF: 63225824968  (Logog;) 

https://servicos.tce.onaov.br/TCEPR/Municical/aml/ReaistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAC',ÃO/EDIC',ÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanerna.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal:: Américo Beilk 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane  Soft  
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Económica e Inovação: João Pedro  Markus  
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cinto, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanetna.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio  'Ulrich  -  Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson NiVilmsen - 1° Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1111.1111111MININIMINal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Procesio Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°12/2024 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA O 
COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTER- 
NACIONAL DA MULHER. 
Valor: R$34.252,05 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Cinco Centavos) 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FE1RA, 05 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1392 

O 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 18/03/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,04 de março de 2024 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 66/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 
I,TDA ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME., CNPJ 
sob o n° 80.890.502/0001-74, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 66/2022, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Presencial n° 8/2022 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° 51/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 66/2022 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. Foi aplicado o Indice INPC- Índice Nacional de 
Pregos ao Consumidor, Valor total do Aditivo: R$ 52.419,24(Cinquenta 
e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos) 
Item Cádigo do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida 

Quantidade 
Acresci!, 

Valor 
Unitario 

Valor Total 

SI 62092 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS  
PARA EFETUAR O CONTROLE DA 

PRODUÇÃO PRIMARIA E DOS  Doc  • 
UMENTOS FISCAIS DAS EMPRF_SAS 

f iNuOsTRIA E COMERCIO) DO 
MUNICÍPIO CUM TREINAMENTO DOS 

FUNCIONÁRIOS E MANUTENÇÃO 
DOS SISTEMAS: CONTROLE DA PRO- 
DUCAO PliitslARIA COM INTERFACE 

ENTRE O SPR (sisnmA DO PRO- 
DUTOR RURAL DA SECRETARIA DA 

FAZENDA) POSSIBILITANDO: Agilidade 
no atendimento aos produtores; Agilidade 
na inspressflo das Notas Fiscais de Produtor 
a serein entregues aos pmdutore-s, no In,  
pluck.  deverão ser moendas informações 
corno por exemplo o nome dos  slick's  e seu 

percentual de participação na produção; 
Iinportaçao  du  Notas  Mullis  de Entrada 
emailaa petas empruas compradoras da 
produção primária do Municipio atravás 
de arquivo magnético/Importação pelo 

arquivo XML das Notas EletrMicas desde 
que selam disponibilindos pelas empresas; 
Importação de forma magnktica dos Dados 

de F.stimativa/Produião do Município 
informados polo DERAL  (Departments,  

de Economia Rural)  pant  o sistema de 
,ontmle da pmdu4-in primaria com a 

finalidade de levantar erros que possuiu 
rr,jutlicar o Munlcipio na  compost,*  

do Indice de Partictpação do Municipim 
Lançamento dos documento, fisc:ais 

emitidos pelos produtores de forma 411 e 
segura para posterior prestação de contas 
nu SPR ateando de Intertice no  moments,  

ntais oportuno; O Sistema deve possibilitar 
ao município, desde que as informações 
sejam inseridas no mesmo, saber tudo 
o  quo  est., sendo ou sal produáido em 

cada propriedade cadastrada, bem como 
a  area  plantada; O Sistema deve awifliar o 
Município corou Lei do Bónus  Agricola,  
calculando os valores a  sum  repassados 
aos produtores,  mechanic  a concessin de 

IncentIVOS CC01161111C OS para os produtores 
agricolas  our  emitem nolas tiscais, 

MOs  12 4.365,27 52.419,24 
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O  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Pregão n° 12/2024 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa PANIFICADORA PURA 
GULA LTDA, estabelecida na Rua Oiapos, n° 328, bairro  Sao  José Operário, neste 
município de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°34.046.989/0001-96, 
neste ato representado por ADEMIR GLASER, RG 8.764.554-1, CPF 056.205.499-50, 
residente na Rua Jaborandi, n° 564, loteamento Ecoville, bairro São José Operário, neste 
município de Capanema, Estado do Paraná, com função de: Sócio Administrador, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem 
confere (imos) amplos poderes para representar a PANIFICADORA PURA GULA 
LTDA perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° 
12/2024, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31/03/2024. 

Capanema, Estado do Paraná, 17 de março de 2024. 

- 4Ae  -  
PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96 
CLARICE HEBERLE GLASER 

CPF 049.175.509-04 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 



VA.e..4 • 
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Prefeitura Municipal de Gapanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

jt4 original. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 
E EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 167 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLARICE HEBERLE GLASER, brasileira, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Capanema — PR, 
nascida em 14-03-1986, portadora da Cédula de identidade RG n° 
8.571.639-5 SESP/PR, Expedida em 21-03-2008 e CPF n° 
049.175.509-04, residente e domiciliada na Rua Jaborandi, n° 564, 
Loteamento Ecoville, Bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Empresária individual sob o nome empresarial de CLARICE HEBERLE 
GLASER 04917550904, com sede à Rua Oiapós, n° 328, sala, Bairro 
São José Operário, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4180815749-7 em 
27-06-2019 e no CNPJ/MF sob o número 34.046.989/0001-96, fazendo 
o uso do que permite o 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, ora 
transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 
ADEMIR GLASER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, natural de Capanema — PR, nascido em 
10-07-1985, portador da Cédula de identidade RG n° 8.764.554-1 
SESP/PR de 16-06-1999 e CPF n° 056.205.499-50, residente e 
domiciliado na Rua Jaborandi, n° 564, Loteamento Ecoville, Bairro São 
José Operário, na cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária Limitada sob a razão social de PANIFICADORA PURA GULA LTDA, 
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital da empresa individual 
ora transformada, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 quotas no valor de 1,00 cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do Pais, passando a constituir o capital da 
Sociedade Empresária Limitada, e ficando da seguinte forma distribuídos: 

Nome % Quotas Valor R$ 
CLARICE HEBERLE GLASER 50% 25.000 25.000,00 
ADEMIR GLASER 50% 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DO INSTRUMENTO DE INSCRICAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 0(1 ' 'I 6 1-? 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA TERCEIRA — DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sociedade 
para Rua Oiapós, n° 328, sala 03, Bairro São Jose Operário, nesta cidade de 
Capa nema — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
CLARICE HEBERLE GLASER e ADEMIR GLASER, com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terce ros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

CLAUSULA QUINTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
est5c impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Ficam alteradas as atividades para: 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria; 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial; 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas; 
10.99-6-99 - Fabricação de produtos alimentícios; 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces; 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios; 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 

v•\‘, 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 .1.6'i 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA SÉTIMA: 0 Objeto Social da empresa será de: 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria; 
Fabricação de produtos de panificação industrial; 
Fabricação de biscoitos e bolachas; 
Fabricação de produtos alimentícios; 
Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Padala e confeitaria com predominância de revenda; 
Comercio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista de doces; 
Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; 
Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar. 

CLAUSULA OITAVA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

CONTRATO SOCIAL 

1 — CLARICE HEBERLE GLASER, brasileira, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Capanema — PR, 
nascida em 14-03-1986, portadora da Cédula de identidade RG n° 
8.571.639-5 SESP/PR, Expedida em 21-03-2008 e CPF n° 
049.175.509-04, residente e domiciliada na Rua Jaborandi, n° 564, 
Loteamento Ecoville, Bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
2 - ADEMIR GLASER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, natural de Capanema — PR, nascido em 
10-07-1985, portador da Cédula de identidade RG n° 8.764.554-1 
SESP/PR de 16-06-1999 e CPF n° 056.205.499-50, residente e 
domiciliado na Rua Jaborandi, n° 564, Loteamento Ecoville, Bairro São 
José Operário, na cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Onicos sócios da empresa PANIFICADORA PURA GULA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 34.046.989/0001-96, com sua sede na Rua 
Oiapós, n° 328, sala 03, Bairro São José Operário, nesta cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000, resolvem, consolidar seu contrato 
social que passará a reger-se pelo que esta contida nas clausulas e 
condições a seguir: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇA0 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 (2) I 7() 
CNPJ : 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: 
PANIFICADORA PURA GULA LTDA. 
E tera nome fantasia de: PURA GULA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: 
Rua Oiapos, n° 328, sala 03, Bairro São Jose Operário, nesta cidade de Capanema 
— PR, CEP 85.760-000. 

CLALISULA TERCEIRA: A sociedade terá as seguintes atividades econômicas: 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria; 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial; 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas; 
10.99-6-99 - Fabricação de produtos alimentícios; 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces; 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios; 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 

CLAUSULA QUARTA: 0 Objeto Social da empresa será de: 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria; 
Fabricação de produtos de panificação industrial; 
Fabricação de biscoitos e bolachas; 
Fabricação de produtos alimentícios; 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista de doces; 
Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; 
Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar. 

CLAUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 27 de Junho de 2022 e \. 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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ALTERAÇÃO PORTRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 OT_  171 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA SEXTA: 0 capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em 
moeda corrente do pais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor 
nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizados, ficando 
da seguinte forma distribuído pelos sócios: 

Nome °A) Quotas Valor R$ 
CLARICE HEBERLE GLASER 50% 25.000 25.000,00 
ADEMIR GLASER 50% 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas devera notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 
de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério 
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLAOSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
CLARICE HEBERLE GLASER e ADEMIR GLASER, com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

• Nç.> 
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ALTERA00 POR TRANSFORMAÇA0 DO INSTRUMENTO DE INSCRIPAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 0 172 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLALISULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLAL SULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLACSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "Pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exerc cio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exerçam 
a administração. 

CLAOSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAOSULA DÉCIMA QUINTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram 
para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excedera, no ano da constituição, o limite fixado no 
inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas ao §6° do  art.  3° 
daquela Lei. 
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ALTERA00 POR TRANSFORMAÇA0 DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇA0 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 173 
CNPJ : 34.046.989/0001-96 

N IRE: 4180815749-7 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes elegem o foro da Comarca de Capanema 
estado do  Parana,  para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam 
digitalmente o presente instrumento em 1 via para fins de registro na Junta 
Comercial do Estado do  Parana.  

Capanema — PR, 01 de Dezembro de 2022.  

CLARICE HEBERLE GLASER 
Sócia Administradora Remanescente 

ADEMIR GLASER 
Sócio Administrador lngressante 



CLARICE HEBERLE GLASER 

ADEMIR GLASER 

04917550904  

05620549950  

CPF/CNPJ Nome 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 8 de 8 

7  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PANIFICADORA PURA GULA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Vogr 

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/12/2022 18:57 SOB N° 41211250612. 

PROTOCOLO: 228678048 DE 20/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216305981. CNPJ DA SEDE: 34046989000196. 

MIRE: 41211250612. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/12/2022. 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTER  0 DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQU IMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104231860 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

MARCOS  ANTONIO  kMPESSAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casz do) 

Comunhão Universal 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 

EMANCIPADO POR (forma de emancipagAo 

XXX 

- somente no caso de menor) 

FILHO DE  (pal)  

LUIZ AMPESSAN 

(m5e) 

MARLI AMPESSAN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/06/1964 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

37815667 

Órgao emissor 

SSP 

UF 

PR 

CPF(número) 

524.359.119-04 

DOMICILIADO NA (LOGRA DOURO - rua, av,  etc)  

AVENIDA INDEPENDENCIA 

NÚMERO 

1217 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

eclara, sob as pelas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

outro registro de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (rua,ev, et,;) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 

NÚMERO 

1217 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO 

005920 

DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

- Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO 

eldo@blume.com.br  

ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cem mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fi3c,a1) 

Atividade Principal 

5611201 
Atividade Secundaria 

5611203 

DescnOo do Objeto 

5611-2/01 - Restaurantes e similares 5611-2/03 - Serviços de alimentação - pizzaria 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

20/04/1995 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ [TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

00.515.954/0001-37 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
r
A
trzrz

,
zi

A
-E
0

DE m 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL M  3 - NA° 

AUTENTICAÇÃO 

II II I I I 1 IIII I 11 11 II II 11 1111  EMI  I 
PR2190003040769 

PARA USO EXCLUSNO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos r1eyectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 09:20 SOB N" 20194764451. 
PROTOCOLO: 194764451 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904677862. NIRE: 41104231860. 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 08/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

[ 

INMILIMMEN 
JUNTA COMERCIAL 

DO  PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN consta assinado digitalmente por: 

52435911904  

J

CPF/CNPJ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 



KAAvOS ANTONIO AXPESSAN 
NOME DO TiTULAR 

%asairl0 
ESTADO CIVIL 

Brasileira 
NAcIONA, PAIS 

—  PR  natural  dc  ‘;apansma  
cgm.i,,L, E SIGLA DO ESTA DO  

Mode  Luiz  'Nsiminan e 'tarn Ampessan  

profissão nascido em o oeseraio 21.06.64 
DATA DO N.ASCIMENTO  

SSP Pa 
ORGAO  EXPEDIDOR  (SIG A) UP  

cp1115 14 13 519 1 11119 1 014  I identidade  3.781.5667  
NUMERO • NUMERO 

2 - ABERTURA DE FILIAL 
4 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 
8 - CANCELAMENTO DE FILIAL 

1 - CONSTITUIÇÃO 
3 - INSL.R DE  'MANSE  DE SEDE DE OUTRA UF 
5 ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

7 TRANSFERENCIA  TIE  SEDE PARA OUTRA IJF 
9- CANCELAMENTO DE SEDE 
O- PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

I I I  

NOME COMERCIAL 

NI
1111 1.11 IR  I  411  10 1  oi t  N I T_Lei II II 13  1 I A ; Iti P [8 1 S  1  3 ,,A 1 X  1  

!III II_IIIII_IIIIIil  

05 

PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
NIRC DA FILIAL 41 1 0 42.3  i  86 0 

liLA, '4IÕ ETC 

I 
NUNIEr. : -.„PLEME4trO (APT, A Ft(' 

I I I 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL — 
iNsTRuçõ is DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÃO PREENCHER _ 

residente Av.Indopeneencia, 1217 entr'o-' 44panema PR is 85760 000 
RUA, AVENIDA,  ETC  NUMERO E COMPLUMENTO BAIRRO CEP MUNICIPIO 

CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstas em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscnção nu Registro do Comercio: 

ATOS 

INICIO  DAS TIVinAMS 

D,A MRS ANO tadom controie 

11111  

COD:GO DE ATIVIDADE 

A li',Illy !Dig EiNi)  1 11A1 dL2JI1L7I 1 
Li.  I II_ 1 I I  1  
NOME 11 8 AIRRO  DISTRITO  

Let_11  11.311 OP ILI I I IIII I I  I 
NOME DO MUNICIPIO 

I I 

5_1_7a6_0_000,_  kAPANMA  
CEP SIGLA Til 

Li 
CAPITAL Ou DESTAQUE DE CAPITAL 

I 1 ( 1(0 0  ( 0(00 1  o  1 I  ( s  •11  rosin)  I 
CAPITAL  OU DESTAQUE DE CAPITAL, POR EXTENSO 

'os. 40  defeiaes, Bebidas,  derrtesrantes— destaurante e 
PiAairiew_ 

ASSINATURA DO 717U 

_23.0345  
LI1ENTICAÇA0 (USG DA JUNTA COMERCIALI 

IUSO DA JUNTA) 
DATA DO DEFERIMENTO 

DiA MES ANO 

13.1241t13  ic31.51  

;till] 

I ilt)  

1   _1   1 1  _1  I   

USO DA ,TONTA) 

• ENQUADRAMENTO ME 
3 DESENOI IADRAMENTO ME 132  10 049 151 

ORJETO.(ATIVIDAL/F ECONOMICA) 

Ieolarc para registro r:speoial de  Mier  

Lei Federal 0 7256 de 27.11.84 

Municipai de Capanema -.rlifico  que  etts document° di  cópia fiel  ;:lo 

Ceperkirn 

MICA MUT9 triYA 1.14 

Pl!"!4.441"Anfi 

Francivo BeltrAo 

- ) Arquivado  n.0.4f I 040.;  
por  dscit0.0 sinpuik em maims sum* 

2g MAR 1995 
Rene Ihignoy  Detiz-HR 

• 

OM 

100NTINUAÇA01 

CM1 



rtus..vcD Lit rrILLNUIIIIVIENTO DA DECLARACÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

17 
Il  COM ATENC:40 ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE iNICIAR O PREENCHIMENTO 

Pr90.),et  -7) forrpularic-, em quatro vias legíveis, à máquina ou à mo com letra de forma, sem rasura, sendo a 
prim-tra .riginat .pod&Iclo  Ps  demais serem copias a carbono. 
Ao preencher jm campo, ck,ixe tn.". espaço  ern  branco entre palavras ou outros elementos da informaçao. 
Preencha.  -;orn apert-cis urna ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 

Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que esta sendo praticado. 
- Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo  corn  a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 

conjunta SRF/DNRC n9 962, de 29/12/87. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
certifico  qua  este documento é oõpia Sol 
.10 original 9 
Capan PIC') ki 

41' -/ 112 , 'q. .75 7',1 r.  :I. 995 

FRANCISCO R A ()  
Atos;  1. 02 

AM P S AN. 
Prey; sto 

(2.) :1 
y 

y 0!3 

MAR COS ANTON I 0 

(OR) 
(  i) ) 

0 9 F4 5 6 

2 
2 05 



CPF: 999.644.069-91 

CURMBA/PR 

10.11.11,1".1.11.v., .0.1.111•R IIPOINNI. 
111.1•11 mumernint 1.111011.01.4.111.10 

111:=Z:Vire.: rig,417417.11e."  
.11011/0.1.4111 - 

OULLDIO FIIRMANDO CIA C111.17"& 
volume, lipnwrimpo 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI  NQ  7.116 DE 29/08/83 ,:;Mt:2.trt 

: PFZC.1:3k7,0 

1 7 )  

REPUI3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA  OE"  ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 5.380.692-9 

LIDA EM TODO 0 TEt tRITÓRIO NACIONAL _ 

REGISTRO GERAL: 5.380.692-9 DATA DE EXPEDIÇÃO: 29/06/2010 

NOME: NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

FILIAÇÃO: SERGIO LUIZ KAFER 

ANILDA FEIX KAFER 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR DATA DE NASCIMENTO: 22/11/1968 

DOO, ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=2043, LR/R0=13B, FOLHA=209 

r\1 (3,  
ASSINATURA DO DO TITULAR 

,)464i7AMEMIMMITEIRA DE IDENTIDADE 

• 

-"refeitura 
Municipal de Capanema 

2,ertitioo que este documento 6 cópie ti& 

jO 

C 
/(kDkl originat.
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Capanema-PR, 23 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Sócio retirante Sócia ingressante. 

Página 1 de 2 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
1g ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 8 

NIRE 41212103435 
  

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ,ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2  

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR único sócio da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

com sede à Avenida Independência 1217, centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito como 

empresárip Individual na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e por 

transformação em sociedade empresária limitada com CONTRATO SOCIAL arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado Paraná —Jucepar com NIRE 41212103435 em 22.11.2023 e protocolo 238211908 

de 22.11.2023, resolve alterar o contrato social nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SÓCIOS: O sócio MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN retira-se da empresa 

vendendo e transferindo suas 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 100.000,00 

(cem mil reais) pelo valor nominal em moeda corrente do pais no presente ato a sócia ingressante 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresária, natural de Capanema/PR, nascida em 22/11/1968, residente e domiciliada nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portadora do CPF 

999.644.069-91 e RG n2  5.380.692-9 SSP/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) já totalmente integralizados em moeda corrente do pais que fica assim distribuído: 

ome % Quotas Valor R$ 

OELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

OTAL 100% 100.000 100.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇAO: A administração da empresa será exercida pela sócia 
NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou ,assumir obrigações seja em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: A 

administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a econorr ia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante dá plena e geral quitação a sócia ingressante, 

nada mais tendo a participar e reclamar. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SITUAÇÃO: A sócia ingressante declara estar ciente da situação econômica e 

financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-

rogada a .:odos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 
inEoIrmando or,un roopootivoo cft5digon  dc  vorificatqao. 

A validade deste documento. 

JUCEPAR 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

52435911904 MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

99964406991 NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
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EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL O 1_ 5:3 2 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empres6rio, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2  

524.359119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR; 

Empres6rio individual sob o nome empresarial de MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN com sede 

Avenida Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito na Junta Comercial 

do Para  ná  sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e última alteração arquivada com n-9  

20194764451 por despacho em 08/10/2019 com CNPJ/MF n2  00.515.954/0001-37, fazendo o uso 

do que permite o 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002 ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO 

INDIVIDJAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir a do tipo jurídico de 
Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza 
jurídica desta Empresa Individual para a do tipo Sociedade Empresária Limitada Unipessoal sob a 
razão social de RESTAURANTE AMPESSAN LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigos 980, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico 
ora transformado. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa individual ora transformada 
já totalmente integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a constituir o capital 
social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00  
CLÁUSULA QUARTA- Para tanto passa a transcrever na integra o CONTRATO SOCIAL da referida 
empresa com o seguinte teor: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

CONTRATO SOCIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2-

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR; 

Resolve constituir uma empresa do tipo jurídico de Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante 

as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA; 
DA SEDE - Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 

Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP: 85.760.000; 
DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A empresa ter-6 por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 5611-2/03 — Serviços de alimentação - pizzaria; 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta — O inicio das atividades da empresa foi 
dia 20/04/1995 e seu prazo de duração é indeterminado. 

k\'‘ 
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EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100 000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente 
integralizado que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 
DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por MARCOS  
ANTONIO  AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado 
ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros. (Artigos 997, VI; 
1.013.1.015,1064, CC/2002). 
DA DECIARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Sétima - 0 administrador 
da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da  
empress,  por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31.12, o 
adminislrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 
DO  PRO  LABORE - Cláusula Nona — Poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares. 
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) - Cláusula Décima - Declara que a empresa se enquadra como  
Empress'  de Pequeno Porte — EPP, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  3° 
da mencionada lei.  (Art.  32, I,  LC  n9  123, de 2006). 
DO FORO - Cláusula Décima-Primeira - Elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 21 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

J-) 183 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2023 12:03 SOB N 41212103435. 
PROTOCOLO: 238211908 DE 22/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316700589. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
NIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2023. 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A  validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sua autenticidade nos respectivos p tais, 
Info...mend°. eoue r.opootivoy oódigoe do warificovAo. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

5243591'1904 MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
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MINISTERIC DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

0 py  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇAD DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108660722 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)  

WILLIAM  MICHEL WAGNER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
FILHO DE (pai) 

RENATO ALBERTO IRECKZIEGEL WAGNER 
(mãe) 

ROSELI LOURENZONI WAGNER 
NASCIDO EM (data de nasciriento) 

08/11/1988 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

04021518228 
Orgão emissor 

DEPTO NACIONAL DE TR 
UF 

PR 
CPF(número) 

065.189.859-50 
DOMICILIADO NA (LOGRADDURO - rua, av,  etc)  

RUA PERNAMBUCO 

NÚMERO 

1195 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO  

Capanema 

UP  

PR 

p
i)  eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
:quer 5 JUNTA CO VIERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL  DC)  Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 -  ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IDO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

WILLIAM  MICHEL WAGNER 

ENQUADRAMENTO  

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1195 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

WILLIAMWMW@HOTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4723700 
Atividade Secundaria 

712100, 4729601 

Descrição do Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, TABACARIA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/08/2019 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

34.405.786/0001-49 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇA0 

1 - SIM 

GOVERNAMENTAL 3-NAO 

AUTENTICAÇÃO 

II 011 II 111111 101 II  
PR2190002965456 

NM  ll 11 111 1 11 11 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
a. 4,.  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  WILLIAM  MICHEL WAGNER consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 

06518985950 
WILLIAM MICHEL  WAGNER  

--- 

JUNTA COMERC1AL 
L DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/09/2019 11:40 SOB N° 20195707362. 
PROTOCOLO: 195707362 DE 11/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904243242. NIRE: 41108660722.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 12/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 'a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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RG: 53806929  

Telefone representante: 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 12/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 Fornecedor: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA E-mail:  noeliampessan©hotmail.com  

Endereço:  AV  INDEPENDENCIA 1217 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone: 46999776896 Fax: Celular: 

InscrIção Contador: EDO DL"ME Tc,lgfrnc rnrsfarinr• lçç917RR 

Representante: NOELI BEATRIZ KAFER AMFESSAN CPF: 999 644 069-91 

Endereço representante: AVENIDA INDEPENDENCIA 1217- CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000  

E-mail  representante: 

Banco: 104 - CEF Data de abertura: Agência: 1256 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Capanema/PR Conta: 890-7 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 ''q:.-4. 4,  
.-....o. ,''''' 4..i(-M•fr-.1`,' .10,30W - 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 
- - 

Unid. 
' - - . . ' • ' . s' Vett*Mr - -- - - • - - 
Preço  Maximo  Marca Modelo 

-.4goz,,lk ' 
Prego Unitário Preço Total 

001 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 150,00 KG 18,54 PROPRIA 18,54 2.781,00 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

002 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 150,00 KG 18,68 PROPRIA 18,68 2 802,00 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

003 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 150,00 KG 27,27 PROPRIA 27,27 4.090,50 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

004 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, TOMATE, 165,00 KG 23,23 PROPRIA 23,23 3.832,95 

VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA. OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

005 REFRIGERANTE LATA 350ML, DIVERSOS SABORES (COLA, LARANJA, LIMÃO, 1.500,00  UN  3,62 COCA-COLA 3,62 5.430,00 

GUARANÁ, UVA). MARCA:  COCA-COLA.  

006 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO. EMPADA DE 280,00 KG 26,67 PROPRIA 26,67 7.467,60 

PASTEL ASSADO DE CARNE MC:ADA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 
E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 

007 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO. COXINHA DE 300,00 KG 26.16 PROPRIA 26,16 7.848,00  

CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO. PASTEL DE FRANGO. PASTEL DE CARNE 
MOIDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 34.252,05 

TOTAL DA PROPOSTA: 34.252,05 

Validade da proposta: 120 dias 
CD 

-2.  

14/03/2024 14:40 17 esPr.lar. Versão 1153 

 

     



\N 
lèvu"  14103/2024 14:4017 

CNPJ: 00.515.954/0001-37  

Município de Capanema 

Pregão Presencial 12/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA E-mail:  noellarrpessan@hotmail.com  

Pag ina 2  

Endereço:  AV  INDEITNDENCLA 1217 - CENTRO - Capanerre/PR - CEP 85760-000 Telefone: 46999776896 Fax: Celular: 

Inscrição Estadual: Contador: ELDO BLUME Te!efone contador: 35521288 

Representante: NOELI BEATRIZ KAFER A MPESSAN CPF: 999.644 069-91 

Endereço representante: AVENIDA INDEPENDENCIA 1217- CENTRO - Capanema/FR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: 

Banco: 104 - CEF Agência: 1256 - CUCA ECONOMICA FEDERAL - Capanema/PR 

RG: 53806929  

Telefone representante: 

Conta: 890-7 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

    

N° Item Descrição do Produto I Serviço 
/(

1)tde. I  Id Preço  Maximo  Marca 

(  
RESTA RA TE A MPESSA N LTDA  

CNN'  .515.954/0001-37 

Modelo Prego Unitário Preço Total 



RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Av. Independência, n°1217, centro, Capanema-PR  

Email:  noeliampessan@hotmail.com  tel. (46)99977-6896 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao (A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: 12/2024 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA 

EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  00.515.954/0001-37, sediado(a) 

no seguinte endereço: Av. Independência, n2  1217, bairro: centro, CEP: 85.760-000, no 

Município de Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: 

noeliampessanAhotmail.com,  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

(46)99977-6896, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, 

CPF N2  999.644.069-91, com função de: Sócio administrador, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 

Edital E anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

indepeidentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso ll do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará 
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na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalh adores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

j) que nexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contrai:ação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do 

artigo 5° da Constituição Federal; m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

II -  Para os fins da presente contrataç5o, indicamos as seguintes informações: 
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a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encam nhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1-  E-mail:  noeliampessanhotmail.com   

2 - TelEfone: (46)99977-6896 

3 - Whats  App:  (46)99977-6896 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteraçjo junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

Capanema-PR, 12 de março de 2024. 
r-) 

')-1c,,,d, 

NOELI BEATRIZ KAFER AW1PESSAN 

SÓCIA ADMINISTRADORA  
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ANEXO IV 

4  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ 

sob o n2  00.515.954/0001-37, sediado(a) no seguinte endereço: Av. Independência, n2  1217, 

bairro: Centro, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema-PR, com o seguinte endereço 

eletrôr ico:  noeliampessanAhotmail.com,  e com o seguinte contato telefônico e 

WhatsApp: (46)99977-6896, neste ato representado(a) pelo(a) Sra. NOELI BEATRIZ KAFER 

AMPESSAN, CPF N2  524.359.119-04, com função de: SÓCIO ADMINISTRAÇÃO, conforme atos 

constintivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do 

artigo .299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n2  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento desta situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 22  a 42, da Lei 

Complementar Municipal n2  14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada às 

microernpresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitag5D, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será 

faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo 

anterior, não serão somados como montante que certamente será faturado no respectivo ano-

calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro 

de preços. Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com 

outros entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado 

o valor anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos 

acima. 

Capanema-PR, 12 de março de 2024. 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPfSSAN 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

, 

li 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  

AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

OÇ, :195  

ALVARÁ N° 54/1995 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP2380317508 de 27 de Novembro de 2023 00:00:00 concede 
alvará de licença para localização a: 
Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ/CPF: 00.515.954/0001-37 Inscrição Municipal: 16608 

Nome Fantasia: RESTAURANTE E PIZZARIA  BIG  LANCHE 
Localização:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5611-2/01 - Restaurantes e similares. 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chi, de sucos e similares. 

Horário de funcionamento Restaurantes, Pizzarias, Lanchonetes e Similares 
Segunda A Sexta das 08:00 as 00:00 
Sábado das 08:00 as 01:00 , 08:00 is 01:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima de; 

Observações: 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade 
competente semrre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteri: 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,15 de Margo de 2024 11:18:53  

Autenticação: 4HHT4E52Z4X28S4UG 
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

1g ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212103435  

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2  

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR único sócio da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

com sede à Avenida Independência 1217, centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito como 

empresário Individual na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e por 

transformação  ern  sociedade empresária limitada com CONTRATO SOCIAL arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado Paraná —Jucepar com NIRE 41212103435 em 22.11.2023 e protocolo 238211908 

de 22.11.2023, resolve alterar o contrato social nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SÓCIOS: O sócio MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN retira-se da empresa 

vendendo e transferindo suas 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 100.000,00 

(cem mil 'eais) pelo valor nominal em moeda corrente do pais no presente ato a súcia ingressante 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresária, natural de Capanema/PR, nascida em 22/11/1968, residente e domiciliada nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portadora do CPF n2  

999.644.069-91 e RG n2  5.380.692-9 SSP/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) já totalmente integralizados em moeda corrente do pais que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$ 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será exercida pela sócia 
NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: A 

administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a econom a popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante dá plena e geral quitação a sócia ingressante, 

nada mais tendo a participar e reclamar. 

CLAUSULA SEXTA — DA SITUAÇÃO: A sócia ingressante declara estar ciente da situação econômica e 

financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-

rogada a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

(-N)
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Sócio retirante Sócia ingressante. 

Capanema-PR, 23 de novembro de 2023. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ;3to da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

52435911904 MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

99964406991 NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2023 09:34 SOB N° 20238304272. 
PROTOCOLO: 238304272 DE 23/11/2023. 

.1111Ve 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316824709. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
MIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2023. 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS IUVYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
earpresafacil  .pr  gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos  respect  os portais, 
informondo eoue raepootiwoe oódigoes d. worifloopdio. 
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V- ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIV 111111.11VIL/W-%L 

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL t 
i_ T i 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresirio, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n° 

524.359.119-04 e RG n 2  3.781.566-7 SSP/PR; 

Empresz'rio individual sob o nome empresarial de MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN com sede 

Avenida Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito na Junta Comercial 

do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e última alteração arquivada com n° 

201947(4451 por despacho em 08/10/2019 com CNPJ/MF n° 00.515.954/0001-37, fazendo o uso 

do que permite o 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002 ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir a do tipo jurídico de 
Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza 
jurídica desta Empresa Individual para a do tipo Sociedade Empresária Limitada Unipessoal sob a 
razão social de RESTAURANTE AMPESSAN LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigos 980, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico 
ora transformado. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa individual ora transformada 
já totalmente integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a constituir o capital 
social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 
1,00 (urr real) cada uma que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00  

CLÁUSULA QUARTA- Para tanto passa a transcrever na integra o CONTRATO SOCIAL da referida 
empresa com o seguinte teor: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

CONTRATO SOCIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2  

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR; 

Resolve constituir uma empresa do tipo jurídico de Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante 

as seguir tes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA; 
DA SEDE - Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 

Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP: 85.760.000; 
DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguin 
atividadEs econômicas: 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 5611-2/03 — Serviços de alimentação - pizzaria; 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta — O inicio das atividades da empresa foi 
dia 20/04/1995 e seu prazo de duração é indeterminado. 

_ 
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EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

CNPJ 00.515.954/0001-37  

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100 000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente 
integralizado que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 
DA ADNIINISTRAÇAO - Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por MARCOS  
ANTONIO  AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado 
ao uso  co  nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros. (Artigos 997, VI; 
1.013.1.015,1064, CC/2002). 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Sétima - 0 administrador 
da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31.12, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 
DO  PRO  LABORE - Cláusula Nona — Poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares. 
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) - Cláusula Décima - Declara que a empresa se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 
2006, e  cue  não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49  do  art.  39  
da mencionada lei.  (Art.  39, I,  LC  n9  123, de 2006). 
DO FORO - Cláusula Décima-Primeira - Elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 21 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

on ik 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

52435911904  MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

O ct2,01  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2023 12:03 SOB N' 41212103435. 
PROTOCOLO: 238211908 DE 22/11/2023. 40, CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12316700589. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
MIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2023. 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

JUCEPA1R 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

respectivos 

SECRETARIO-GERAL 
www.empuresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos ais, 
linformondo  soya  rospootivoe oódigoe do vorificogdio. 
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MINISTEFIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - N IRE DA SEDE 

41104231860 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Universal 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

LUIZ AMPESSAN 
(mãe) 

MARLI AMPESSAN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/06/1964 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

37815667 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF(nOmem) 

524.359.119-04 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

AVENIDA INDEPEN DENCIA 
NÚMERO 

1217 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana:  
A JUNTA COMERCIAL CO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 -  ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO CE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 
LOGRADOURO (rua,ev,  etc/  

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NUMERO 

1217 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO 

005920 
DO MUNICIPIO (Uso da junta Cornercial) 

- Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO 

eldo@blume.com.br  
ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cem mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

5611201 
Atividade Secundaria 

15611203 
P 

Descnção do Objeto 

5611-2/01 - Restaurantes e similares 5611-2/03 - Serviços de alimentação - pizzaria 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

20/04/1995 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

00.515.954/0001-37 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
E
A
,
u
EZN

R
DEN

Q
T
A
E
0

DE .. 1 -  SPA  

GOVERNAMENTAL MM  3 - NAO 

AUTENTICAÇÃO  

III  II 111111111110 11111111 IIIIIEH 
PR2190003040769 

PARA USO EXCLUSIVC DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  

A validade dew:e documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos res tivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/10/2019 09:20 SOB N' 20194764451. 
PROTOCOLO: 194764451 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904677862. NIRE: 41104231860. 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 08/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade des.:e documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos  re!  ctivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

rimarams 
JUNTA COMERC1AL 

DO PARANA  

CPF/CNPJ Norne 

Identificação do(s) Assinante(s) 

52435911904  
MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

o 20:3  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos qLe o ato da empresa MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN consta assinado digitalmente por: 



MIL  NAU E'REENCHER 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL — 
INSTRUOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I I 

I   

NOME  COMERCIAL  

MA it U.  10 S  j   IA I  11T 1 01 11 I A ;  11P IN SI S 1.11 ;N I  I  

_J_  11 A;    i__L   I I I 

1,11111 1 I L.. L. 1 1 1 L_ I  I 

5 1716Jo 4;ARAN31111__ 

-"AIS 
, 

ESTADQ CIVIL 

Brasileira 

NACIONA\LIUAD,  

ItAi&OS ANTONIO ANPICSSAN 
NOME 00 'TITULAR 

laik_s_istaitsaiu_e__Karli  Mumma__  DOAÇÃO 

nascido em  21.06,64   profissão 
DATA DO NASCIMENTO 

cpF135  R 14 3 519 11 1 19  I  0141 
NUMERO 

filho de 

Pa  
UF  

identidade SSP  
ORGÃO EXPEDIDOR (SIGLAt 

k:igpansima is- PR natural de  
CIOAC:i E SIGLA DO ESTADO 

Do onmercio 

3.781.5641  
NUMERO 

residente Av. Independ;ncia, 1217 — centre,—  Gapanama PR — 85760 000 

.! RUA, AVENIDA  ETC  NUMERO E COMPLEMENTO BAIRRO CEP MUNILIPIO UF 

CONTINUAÇÃO 

não estendo incurso em nenhum dos crimes previstds  ern  lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individuel registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
2 - ABERTURA DE FILIAL 
4 • ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 
8 CANCELAMENTO DE FILIAL 

iro 4 5, 04 2 '3 06 0 

El_ 
Ru - iorETc liCIMERO .E- COMPLEMEro- f 

AiVi IDISIPJEINO lJ  

!PREENCHER SOMENTE Si: ATO DE FILJALI  
MAC  DA FILIAL 

IHC 

NOME DO FiAtRRO DISTRITn 

k;!3 x_IT_JEt P1 till  
NOME DO MUNICIPIO 

CAPITAL 00  Di7.::;rAUt DF  CAPITAL 

J__11010 1 010!0 1 01 

°Moro co,trole 

I I H 

P 6_aa_  

18 (24 (31013 IS  

,CONTINUAÇA0i 
IN(C1C DAS a rivsmanvs 

Dl MED ANO (USO DA JUNTA) 

111...L0  0 14  i9 15 
ENQUADRAMENTO ME 

3 DESENCRADRAMENTO ME 

OBJETO,(ATIVIDADE ECONOMICAI  CODIGO DE ATIVIDADE 

.cm.  de AefeigOes, Bebidas, Aefrigsrantos—  Aestaurante  o 

DAI '\ ASSINATURA DO  TIT  

_23.0345 i74  

I [ 
2 

11 I 

Ll 

_L._   1 1 5 
,.,s() DA JUNTA) 

DATA DO DEFERIMENTO 
DIA MM, ANO 

('GC bas:co 

I 1 1 

UTENTICAcA0 (USO DA JUNTA COMERCIAL) 
• 

Deolare para registro  ;special  ie 

Lei Fideral ne  7296 de 27.11.84 

:Drefeitura Municipal de Capanema 
Cartifico que este documento é cópia fiel 
do original. )

4  

C apanerne, L÷C) =--2:"4.2  

,:•A1,1901-1  re' -  

Pit" _Atttbni% etitniff; 
Francisco Beltr5o 

Arqu;vado  nAll(>41020  
por  decWo singuiã' pm re§iM0 Sum 

29 MAR 1995 
Rene  Ihiguey Poli—psItiBieNt 

ern 

Aik.FKA WTI) 1.1:94 

1 CONSTITUIÇÃO 
3 - INSCR. DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UF 
5 ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

7 • TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA k/F 
9 • CANCELAMENTO DE SEDE 
0 • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

02111 

11111_11_11.1 
SIOLA UF 

IPal 

(Des ail  roais)   
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR EXTENSO 



,• • TI,J, HIMNTO RA 1, r• ACIA,it, MC FIRMA min./sr, koor ,,,,, vr- 

'91.PrIA COM AJENC:AC) ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

Prmchet formularic.) em quatro vias legíveis, à ma.iquina ou à mo com letra de forma, sem rasura, sendoa 
prim-Eraoriginal, podêndo as demais serem coplas a carbono. 

— Ao preenclAer #Jrn campo, dixe u. espaço  ern  branco entre palavras ou outros elementos da informação. 
Preencht.,..r -.;orn aperia- s uma letrz-  ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 

Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que esta sendo praticado. 
- Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 

conjunta SRF/DNRC n9  962, de 29./12./87. 

orefeitr%7 ',torticipal de Capaneme 
;late document() 4 cõpia Ile,  

Ospan-64n 
C inoriginOi 

2 7 ri r 1. 995 09 ,15 t!.) 

FRANCISCO R A 0 
At: o s .ø2 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
Previ sLu R e (3111 d 

JUNT A f.  OR  ) 
 

D N R f, D A R 27 0 2 e, 5 



CNPJ: 34.046.989/0001-96  

Município de Capanema 

Pregão Presencial 12/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : PANIFICADORA PURA GULA LTDA E-mail:  puragula012@gmail.com  

Pagina: 1 

Endereço: RUA  01A POS 328 - SAO JOSE OPERA RIO - Capanema/FR - CEP 85760-000 

!nscrif,;:lo Estar..lu3!: 9097919511 CUlltdd01.  

Telefone: 46999109086 Fax: Celular: 46999109086 

eietone contador: 

Representante: ADEMIR GLASER CPF: 056.205.499-50 RG: 87645541 

Endereço representante: Rua Jaborandi 564 Loteamento Ecoville -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone representante: 46999109086 

E-mail  representante: puragula012@gmail.com  

Banco: Agência: - - - / Conta: - Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei com plementar n° 123/2006). 

Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Prego Máximo Marca Modelo Prego Unitário Preço Total 

001 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 150,00 KG 18,54 PURA GULA PURA GULA 18.54 2.781,00 

BOLO VULGAR MENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA" DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

002 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 150,00 KG 18.68 PURA GULA PURA GULA 18,68 2.802,00 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

003 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 150,00 KG 27,27 PURA GULA PURA GULA 27,27 4.090,50  

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 

COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 9.673.50 

TOTAL DA PROPOSTA: 9.673,50 

Validade da proposta: 90 dias 

) 
PANIFICA DORA PURA GULA LTDA 

CNPJ: 34.046.989/0001-96 

(Ai i Ade"1 
es Proposta - Versão: 11.53 17/03/2024 16:44:18 



Município de Capa nema 

Pregão Presencial 12/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 34.405.786/0001-49 Fornecedor:  WILLIAM  MICHEL WANGER ME E-m  all:  VVILLA MWMVV©HOTNIA  LOOM  

Pá g iria 1 

Endereço : RUA PERNAMBUCO 1195- CENTRO- Capanerna/PA - CEP 85760-000 Telefone: 46999239308 Fax: Celular: 46999239308 

Inscriçzzc EstaduaI: 903'2241407 Contador: SIDIND OLKOSKI Telefone contador: 4626030890 

Lote : 001 Lote 001 .....ii64111111111 MUM 

\\z  PREÇO TOTAL DO LOTE: 5.130,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 5.130,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.42 5.130,00 

0,00 

08/03/2024 15:58.27 es Pr ofx)sta - Vfnão: 1.1. 

Representante: VVILLIAM MICHEL WAGNER CPF: 065.189.859-50 RG: 04021518228 

Endereço representante: RUA ITRNAMBUC,0 1195 - CENTRO- Capanema/FR- CEP 85760-000 Telefone representante: 46999239308  

E-mail  representante: VVILLAMWM@HOTMALCOM 

Banco: Agência: Conta: Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 150.00 KG 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

002 BOLO DE COCO. TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 150,00 KG 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

003 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 150,00 KG 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

004 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO. MUSSARELA. TOMATE, 165,00 KG 

VERDE E ORÉGANO. ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

005 REFRIGERANTE LATA 350ML, DIVERSOS SABORES (COLA, LARANJA,  MAO. 1.500.00 UN  

GUARANÁ, UVA). MARCA:  COCA-COLA.  

006 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 280,00 KG 

PASTEL ASSADO DE CARNE MOIDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 
E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  ()LEO  NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 

007 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO. COXINHA DE 300,00 KG 

CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO. PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE CARNE 
MOIDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 

PREPARADOS EM  ()LEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

Validade da proposta: 90 dias 

18,54 

18,68 

27.27 

23,23 

3,62 PEPSI, ANTACT1CA, SUKITA LT 350ML 

26,67 

26.16 0.00 



 

c.D 

CNPJ: 34.405.786/0001-49  

Município de Capa nema 

Pregão Presencial 12/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor: VVILLIAM MICHEL  WA  NGER NE E-m  ail:  VVILLIA MVVMVV@ HOTIVIA  IL.  COM 

P59 Ina 2  

Endereço : RUA PERNAMBUCO 1195- CENTRO - Capanema/PA - CEP 85760-000 Telefone: 46999239308 Fax: Celular: 46999239308 

Inscriçf:s CO82241407 contador: blUINd ULKUSKI Telefone contador: 4626030890 

Representante:  WILLIAM  MICHEL WAGNER CPF: 065.189.859-50 RG: 04021518228 

Endereço representante: RUA HEI-NA MBUCO 1195- CENTRO- Capanerna/PR - CEP 85760-000 Telefone representante: 46999239308  

Email  representante: VVILLIA MVVM@HOTMAILCOM 

Banco: Agência: Conta: Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Prego  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Prego Total 

VVILLIAM MICHEL WA NGER ME 
CNPJ: 34.405.786/0001-49 



1 2 3 4 
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO QTD. MARC/MODELO V 

UNI1 

5 65694 REFRIGERANTE LATA 

350ML, DIVERSOS 

SABORES (COLA, LARANJA, 

LIMÃO, GUARANÁ, UVA). 

MARCA DE REFERENCIA:  

COCA-COLA  OU SIMILAR 

DE MELHOR QUALIDADE. 

1500  PEPSI  / GUARANA 
ANTACTICA / 

SUKITA 

3 

TOTAL 

R. VALOR 
ARIO TOTAL 

42 5.130,00 

5.130,00 

EMPÓRIO DAS BEBIDAS  
WILLIAM MICHEL  WAGNER  ME 

CNPJ 34.405.786/0001-49 

Rua Pernambuco, 1195, Centro — Capanema / PR —CEP 85.760-000  
Fone:  (46) 99923-9308 E-mail: williamwmw@hotmail.com  

PROPOSTA DE PRECOS 

A  WILLIAM  MICHEL WAGNER ME, inscrita no CNPJ n° 34.405.786/0001-49, sediada no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, 1195, Centro, CEP: 85.760-000, no Município de 
Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: williamwmw@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e VVhatsApp: 46 99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de EMPRESARIO, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentado nos autos, propõe fornecer ao 
Municip o de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° 

12/2024 e seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de pregos. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da 
proposta inicial não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
8. Prazo -naximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto 
no Termc de Referência. 
9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024. 

(jJ Lí iNG-V 
(,) 

William Michel Wagner  
Empresário  
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2 11 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLARICE HEBERLE GLASER, brasileira, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresaria, natural de Capanema — PR, 
nascida em 14-03-1986, portadora da Cédula de identidade RG n° 
8.571.639-5 SESP/PR, Expedida em 21-03-2008 e CPF n° 
049.175.509-04, residente e domiciliada na Rua Jaborandi, n° 564, 
Loteamento Ecoville, Bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Empresaria individual sob o nome empresarial de CLARICE HEBERLE 
GLASER 04917550904, com sede a Rua Oiapos, n° 328, sala, Bairro 
São Jose Operário, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do  Parana  sob o NIRE 4180815749-7 em 
27-06-2019 e no CNPJ/MF sob o número 34.046.989/0001-96, fazendo 
o uso do que permite o 30  do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, ora 
transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 
ADEMIR GLASER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, natural de Capanema — PR, nascido em 
10-07-1985, portador da Cédula de identidade RG n° 8.764.554-1 
SESP/PR de 16-06-1999 e CPF n° 056.205.499-50, residente e 
domiciliado na Rua Jaborandi, n° 564, Loteamento Ecoville, Bairro São 
José Operário, na cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária mediante as 
seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária Limitada sob a razão social de PANIFICADORA PURA GULA LTDA, 
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regera com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital da empresa individual 
ora t-ansformada, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 quotas no valor de 1,00 cada uma, totalmente subscrito e 
integ -alizado, em moeda corrente do Pais, passando a constituir o capital da 
Sociedade Empresaria Limitada, e ficando da seguinte forma distribuídos: 

Nome % Quotas Valor R$ 
CLARICE HEBERLE GLASER 50% 25.000 25.000,00 
ADEMIR GLASER 50% 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

v),1\ 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 
E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
Ci).212  CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA TERCEIRA — DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sociedade 
para Rua Oiapos, n° 328, sala 03, Bairro São José Operário, nesta cidade de 
Capanenna — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
CLARICE HEBERLE GLASER e ADEMIR GLASER, com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

CLAUSULA QUINTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que .rede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Ficam alteradas as atividades para: 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria; 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial; 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas; 
10.99-6-99 - Fabricação de produtos alimenticios; 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces; 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado 
em produtos alimenticios; 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 
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ALTERA00 POR TRANSFORMACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇA0 
E IF.MPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA o 

CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 Objeto Social da empresa  sera  de: 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria; 
Fabricação de produtos de panificação industrial; 
Fabricação de biscoitos e bolachas; 
Fabricação de produtos alimentícios; 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comercio varejista de doces; 
Comércio varejista de bebidas; 
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimenticios; 
Lancionetes, casas de chá e de sucos; 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 

CLÁUSULA OITAVA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o CONTRATO 
SOC AL da referida empresa, com o teor seguinte: 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

CONTRATO SOCIAL 

1 — CLARICE HEBERLE GLASER, brasileira, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Capanema — PR, 
nascida em 14-03-1986, portadora da Cédula de identidade RG n° 
8.571.639-5 SESP/PR, Expedida em 21-03-2008 e CPF n° 
049.175.509-04, residente e domiciliada na Rua Jaborandi, n° 564, 
Loteamento Ecoville, Bairro  Sao  José Operário, na cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
2 - ADEMIR GLASER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, natural de Capanema — PR, nascido em 
10-07-1985, portador da Cédula de identidade RG n° 8.764.554-1 
SESP/PR de 16-06-1999 e CPF n° 056.205.499-50, residente e 
domiciliado na Rua Jaborandi, n° 564, Loteamento Ecoville, Bairro  Sao  
José Operário, na cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
Únicos sócios da empresa PANIFICADORA PURA GULA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 34.046.989/0001-96, com sua sede na Rua 
Oiapós, n° 328, sala 03, Bairro São José Operário, nesta cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000, resolvem, consolidar seu contrato 
social que passará a reger-se pelo que esta contida nas clausulas e 
condições a seguir: 
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CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial:  
PAN  IFICADORA PURA GULA LTDA. 
E terá nome fantasia de: PURA GULA. 

CLAIJSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: 
Rua Oiapos, n° 328, sala 03, Bairro São Jose Operário, nesta cidade de Capanema 
— PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá as seguintes atividades econômicas: 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria; 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial; 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas; 
10.99-6-99 - Fabricação de produtos alimentícios; 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
47.2'1-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces; 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios; 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá e de sucos; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar. 

CLAUSULA QUARTA: 0 Objeto Social da empresa será de: 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria; 
Fabricação de produtos de panificação industrial; 
Fabricação de biscoitos e bolachas; 
Fabricação de produtos alimentícios; 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comercio varejista de doces; 
Comércio varejista de bebidas; 
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; 
Lanc-ionetes, casas de chá e de sucos; 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 

CLAUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 27 de Junho de 2022 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA SEXTA: 0 capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em 
moeda corrente do pais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor 
nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizados, ficando 
da seguinte forma distribuído pelos sócios: 

Nome % Quotas Valor R$ 
CLARICE HEBERLE GLASER 50% 25.000 25.000,00 
ADEMIR GLASER 50% 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 
de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exercam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério 
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLAOSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
CLARICE HEBERLE GLASER e ADEMIR GLASER, com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 
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CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 j  
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

NIRE: 4180815749-7 

CLAOSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sécios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sécios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "Pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, a disposição dos sécios que não exerçam 
a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sécios remanescentes, 
o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitcs dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram 
para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no 
inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas ao §6° do  art.  3° 
daquela Lei. 
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CLARICE HEBERLE GLASER 04917550904 
•., 

CNPJ: 34.046.989/0001-96 
NIRE: 4180815749-7 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes elegem o foro da Comarca de Capanema 
estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam 
digitalmente o presente instrumento em 1 via para fins de registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. 

Capanema — PR, 01 de Dezembro de 2022. 

CLARICE HEBERLE GLASER 
Sócia Administradora Remanescente 

ADEMIR GLASER 
Sócio Administrador Ingressa nte 



 

Nome CPF/C NPJ 

04917530904  

 

CLARICE HEBERLE GLASER 

05620549950  

 

ADEMIR GLASER  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PANIFICADORA PURA GULA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/12/2022 18:57 SOB N° 41211250612. 

PROTOCOLO: 228678048 DE 20/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216305981. CNPJ DA SEDE: 34046989000196. 

NIRE: 41211250612. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/12/2022. 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

¡Weir  

JUCEPAR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.046.989/000" -96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/06/2019 

   

NOME EMPRESARIAL 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PURA GULA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados z nteriormente 
56.11-2-03 - Lar chonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OIAPOS 
NÚMERO 

328 
COMPLEMENTO 
** ****** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO  
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRONICO 

CLARICEGLASER1986@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9910-9086/ (46) 9974-7971 

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/06/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0011  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033075125-88 

Certidão forlecida para o CNPJ/MF: 34.046.989/0001-96 
Nome: PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 15/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (17/03/2024 09:45:33) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PANIFICADORA PURA GULA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 
CertLdão n°: 18469324/2024 
Expedição: 17/03/2024, às 09:48:12 
Validade: 13/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedi-M. 

Certifica-se que PANIFICADORA PURA GULA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.046.989/0001-96, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PANIFICADORA PURA GULA LTDA 
CNPJ: 34.046.989/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negatIva. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:35:19 do dia 26/02/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 24/08/2024. 
Código de cOnfroTe da certidão: D932.B1AC.F066.6340 
QualqJer rasura ou emenda invalidara este documento. 



1/1 

17/03/2024, 09:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Ver ' 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.046.989/0001-96 

Razão 
PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Social: 
Endereço: R OIAPOS 328 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2024 a 15/04/2024  

Certificação Número: 2024031702065261608908 

Informação obtida em 17/03/2024 09:47:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 905/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

4) 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 16/05/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PANIFICADORA PURA GULA LTDA CNPJ: 34.046.989/0001-96 

ENDEREÇO: R OIAPOS, 328 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
50997 177 

• CNAE/ATIVIDADES 
1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, 4712-1/00 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 5620-1/04 - 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, 1091-1/01 - Fabricação de 
produtos de panificação industrial, 1092-9/00 - Fabricação de biscoitos e bolachas, 1099-6/99 - Fabricação de 
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4723-7/00 - Comércio varejista de 
bebidas, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 17 de Marv) de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETMC4X43B7B 



14/02/2023 15:47 Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 177/2019 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP2269672148 de 27 de Janeiro de 2023 concede alvará de licença 
ara localização a: 
orne: PANIFICADORA PULA GULA LTDA 

CNPJ/CPF: 34.046.989/0001-96 Inscrição Municipal: 50997 
orne Fantasia: PURA GULA 

Localização: R OIAPOS, 328 -  SAO  JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

• tividades 
1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

1 ercearias e armazéns. 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda. 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. 
1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação industrial. 
1092-9/00 - Fabricação de biscoitos e bolachas. 
1099-6/99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios. 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes. 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
-specificados anteriormente. 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

Horário de funcionamento Supermercados e Similares 
Segunda A Sexta das 08:00 As 20:00 
Sábado das 08:D0 As 18:30 . 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

I bservações: 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte  sell  obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE.: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,14 de Fevereiro de 2023 

Autenticação: ,IIIHT237XJ4X28RC9U 

https://capanemapr.ecuiplano.com.br:8443/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=509978,tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MU... 1/1 



Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

90979495-11 34.046.989/0001-96 12/2022  

Empresa / EstabelecimentO 

Nome Empresarial PANIFICADORA PURA GULA LTDA p&riE  

Titulo do Estabelecimento PURA GULA macmoiar.wdl.,K.;:n+,,r7- 

E ndereço do Estabelecimento RUA OIAPOS, 328 -  SAO JOSE  OPERARIO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 99910-9086 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 12/2022 

( Estabelecimento Matriz) 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
12/2022 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 1091-1/02 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM 
Estabelecimento PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 

1091-1/01 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL 

1092-9/00- FABRICACAO DE BISCOITOS E BOLACHAS 

1099-6/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA,  

Atividade(s) Econômica(s) 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
Secundária(s) do Estabelecimento 4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 

SEMELHANTES 

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 

5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

' 

1111lir Quadro Societário  VOW VI  
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 049.175.509-04 CLARICE HEBERLE GLASER SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 056.205.499-50 ADEMIR GLASER SÓCIO-ADMINISTRADOR 

21/08/2023 14:15  

 

Emissão do CICAD 
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GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Qualificação 

Este CICAD tem validade até 20/09/2023. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90979495-11  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
21/08/2023 14:15:32 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

 

https://www.arintemet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9097949511&eUser=ZYJUSD34 1/1 
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MNIFICAMORA IURÁ GULA LTIJA 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão n° 12/2024 

Ao(A) Agente de Contratação Município de Capanema, Estado do Paraná. 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 
0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL 
DA MULHER 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, 
denominado de PANIFICADORA PURA GULA LTDA, estabelecida na Rua Oiapos, 
n° 328, bairro  Sao  José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96, neste ato representado por ADEMIR 
GLASER, RG 8.764.554-1, CPF 056.205.499-50, residente na Rua Jaborandi, n° 564, 
lotearnento Ecoville, bairro São José Operário, neste município de Capanema, Estado do 
Paraná, com função de: Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação 
definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 
a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 
condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 
Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na‘f,„\\— 

Nk.\ 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 

I 
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• 

• 

contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação, 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  
III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: (i) ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  (ii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, 
administrador ou não, a mesma pessoa fisica que seja sócia-administradora, ou sócia 
majaritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida 
de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  (iii)  pessoa jurídica 
licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os 
filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa 
jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ.  
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II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função 
na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município 
seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  puragu1a012(a)gmail.com   
2 - Telefone: 46 99910-9086 
3 - NVhats  App:  46 99910-9086 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 
conforme os dados anteriormente fornecidos 

Capanema, Estado do Paraná, 17 de março de 2024. 

v)t,  
PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96 
CLARICE HEBERLE GLASER 

CPF 049.175.509-04 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 - I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO JOSE  OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 
W 

• 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pregiio n° 12/2024 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA, estabelecida na Rua Oiapos, n° 328, bairro São 
José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
34.046.989/0001-96, neste ato representado por ADEMIR GLASER, RG 8.764.554-1, 
CPF 056.205.499-50, residente na Rua Jaborandi, n° 564, loteamento Ecoville, bairro  Sao  
José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, com função de: Sócio 
Administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções 
administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratação (8es) com a Administração Pública (Unido, Estados, Municípios), 
cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no 
respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo 
anterior, não serão somados como montante que certamente será faturado no respectivo 
ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a 
empresa possuir com outros entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) 
ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de enquadramento nos 
limites previstos nos parágrafos acima. 

Capanema, Estado do Paraná, 17 de março de 2024. 

L  
PANIFICADO PURA GULA LTDA 

CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96 
CLARICE HEBERLE GLASER 

CPF 049.175.509-04 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 
ki 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 12/2024 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA, estabelecida na Rua Oiapos, n° 328, bairro  Sao  
José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
34.046.989/0001-96, neste ato representado por ADEMIR GLASER, RG 8.764.554-1, 
CPF 056.205.499-50, residente na Rua Jaborandi, n° 564, loteamento Ecoville, bairro São 
José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, com função de: Sócio 
Administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica 
contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, 
conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da 
garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre 
através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários 
decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas 
em suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos 
da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal 
interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Capanema, Estado do Paraná, 17 de março de 2024. 

PANIFICADO PURA GULA LTDA 
CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96 

CLARICE HEBERLE GLASER 
CPF 049.175.509-04 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. V\ J  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 12/2024 

0(A) PANIFICADORA PURA GULA LTDA, estabelecida na Rua Oiapos, n° 328, 
bairro São José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96, neste ato representado por ADEMIR GLASER, RG 
8.764.554-1, CPF 056.205.499-50, residente na Rua Jaborandi, n° 564, loteamento 
Ecoville, bairro São José Operário, neste município de Capanema, Estado do Paraná, com 
função de: Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 
necessário para a manutenção preventiva ou conetiva do objeto da contratação, nos termo 
exigidos no Termo de Referência. 

Capanema, Estado do Paraná, 17 de março de 2024. 

PANIFICADRA PURA GULA LTDA 
CNPJ sob n° 34.046.989/0001-96 

CLARICE HEBERLE GLASER 
CPF 049.175.509-04 

CNPJ N° 34.046.989/0001-96 — I.E. 90979495-11 
RUA OIAPOS, N° 328 - BAIRRO  SAO  JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000 

CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 
(AAtVL-- 



NÃO PREENCHER 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL - 

INSTRUOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NALACENA IDADE 'PAIS 

Brasilsira natural de tiasado 
ESTADQ CIVIL 

k;apaneaka - PR 
siLiLA T:+0 ESTADO 

0011110,0i0 

3.781.566.4  
NUMERO 

SSP PR 
ORGA0 EXPEDIDOR (SIGLA) UF 

filho de lilialiANIMaiin..._"___1111aLAIMPOPpan  
AUÃO 

nascido em 21.06.64 profissão 
DATA DO NASCIMENTO 

cPFC115  2 413 i 519  1  111. 19 I 0!4 1 identidade  
NUMERO 

resident.  Av. Independ;noiat  1217 - Centro,- Gapaneaa 89760 000 
RUA, AVENIDA  ETC  NUMERO E COMPLEMENTO BAIRRO CEP MUN,CIPIO IJE 

1 - CONSTITUIÇÃO 
3 - INSCR. DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UF 
5 - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

7 TRANSFER.NCiA DE SEDE PARA OUTRA i+F 
9 - CANCELAMENTO DE SEDE 
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 - ABERTURA DE FILIAL 
4 - ABERTURA DE FR IAL EM OUTRA  UT  
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 
8 CANCELAMENTO DE FILIAL 

,PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL)  
NEW-  DA FILIAL 

N111111111111111111111111  

mr 41. 1. 042 31.86 Ø NIRC 

• 
RUA..4111filt)VELL; m.J.NI—Erl() E COMPLEMENTO APTO, SAL A  PT'S  

CEP 
14_ . O  I L I 1 1 1 1 .1 1  

NOME DO MUNICIPIO 
' L   1  

' SIGLA liE 

IL 1_1.  1 1  JI 1 ,1,0 ,o,o 0 ,0 1  L(1.3  mil  raids)   
rAL  OL/ DESTAQUE DE CAPLTAL, POR EXTENSO 

IlAd4OS ANTONIO ANPBSSAN  
NOME DO TITULAR 

CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstes em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Reqistro do Comercio: 

ATOS 

NOME  COMERCIAL  

A a  i t; ,c 5, ,A ,_4_,T_Loor  a 0  i  A  NIP  IR  I S I S A ii  

Ti111B 'Dill Pi B I B 1) _LS fi; 11  2 LI_Lia  I  1111 

1111111111111111 L_ I _L L I .1  
NOME DO RA)RRO DISTRITO 

5_1_716 ø  4604 “1'A11111 
CAPITAL Ou DESTAQUE DE CAPITAL  

ICONTINUAÇÃOI  

caracole 

1  I 1 I  
1 ENQUADRAMENTO ME 

DESI- NOE EADRAMENTO ME 

(USO DA JUNTA) CGC basco 

1111 1 1 1 1 1 1 

NICK,  DAS ATIVIDADES 

DIA MIES ANO 

mkploik_o_151  

ASSINATURA DO TITU 
• 

—23,0345  
UTENTICACAO (USG DA JUNTA  COMERCIAL  

• 

(USO DA JUNTAI 
DATA DO DEFERIMENTO 
DIA MES ,k  NO 

at<3it 13 ic3151 

Isalare para registro gepeoial 4e  Mier  

Lei Federal n2  7296 de 27.11.84 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico  quo  iate documento é cópia fiel 
cic  prig  inol. 

ve-6.21-r  

1.2 teln)  !LOA C ' I; 45 P.11(1 AFJUS,ALI, 209  LAWN/  

Plat.-HAIRmfh eriftWila • Jo... 
Francivo BeltrAo 

Arquivado n.0.4f I 0102; 
Por decie:o 1110116 surn4f  

2 g  MAR 1995 
Rene Duquo 1/ Pet 7-P,f1  11631 

• 

k ti 

OM 

OBJETO.(AlIVIDADF ECONOMicA+ 

kin.  de  Afeig;ear  Bebidas,  aerrigerantes- Aest  aurante e   
CODIGO DE ATIVIDADE 

13 2 
14 it  2 1 1_ 
15 9 

7 

17__  1  5  



 

• rt- ttNICHIMENTO DA DECLARACAO DE FIRMA INDIVIDUAL _ 

o . 2 3 4 
LPIA 6cim ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de.  forma, sem rasura, sendoa  
prim-0-a original, podfindo R.s demais serem copias a carbono. 

-- Ao preencher  !on  campo, ckiixe espaço  ern  branco entre palavras ou outros elementos da informação. 
Preencl-w.r n  aperICIS uma letrT ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 

- Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que esta sendo praticado. 
Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo  corn  a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 
conjunta SRF/DNRC n7 962, de 29/12/87. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento 6 cópia fiel  

lo  original. 

apanegta /2-2-4.- 

27M r J. 995 (?.)9 r= 56 

FRANCISCO ELT R. A 
At  os  1.02  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 
Prey  i  sto R c: 01 h do 

JUNTA ( OR ) 2,92 í2.93 

DNRC ( DAR f') 2,05  
e'``. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Uk, 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

Página de2 
0 ,o r   3.1, 

REQUERIMENTO DE EMPiRESARIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104231860 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casa• do) 

Comunhão Universal 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

LUIZ AMPESSAN 
(mãe) 

MARLI AMPESSAN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/06/1964 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

37815667 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF(riOmem) 

524.359.119-04 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

AVENIDA INDEPENDENCIA 

NUMERO 

1217 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana:  
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 -  ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 
LOGRADOURO  (muses, etc)  

AVENIDA INDEPENDENCIA 

NUMERO 

1217 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO 

005920 

DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

- Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  

eldo@blume.com.br  
(E-MAIL)  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cem mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

5611201 
Atividade Secundária 

h  5611203 
II 

Descrição do Objeto 

5611-2/01 - Restaurantes e similares 5611-2/03 - Serviços de alimentação - pizzaria 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

20/04/1995 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

00.515.954/0001-37 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE im 1 - SIM 

GOVERNAMENTAL MO  3 -  NÃO 

AUTENTICAÇÃO  

ill  II  III III  1I il Ill ' II 111 

PR2190003040769 
1111 I 1111 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Lste documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  



CPF/CNPJ Nome  

Identificação do(s) Assinante(s) 

52435911904  
MARCOS  ANTONIO AM PESSAN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/10/2019 09:20 SOB 14' 20194764451. 
PROTOCOLO: 194764451 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904677862. NIRE: 41104231860. 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

DO PARANÁ  
JUNTA COMERCIAL 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 08/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

,• 23{3  
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MIN ISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos qt,e o ato da empresa MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN consta assinado digitalmente por: 
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V- ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAkm, IIIILJI V ILJWAL 

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN Qt3 . 2.. 3 7 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n° 

524.359.119-04 e RG n° 3.781.566-7 SSP/PR; 

Empresário individual sob o nome empresarial de MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN com sede 

Avenida Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito na Junta Comercial 

do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e última alteração arquivada com n2  

20194764451 por despacho em 08/10/2019 com CNPJ/MF n° 00.515.954/0001-37, fazendo o uso 

do que permite o 3' do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002 ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir a do tipo jurídico de 
Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza 
jurídica desta Empresa Individual para a do tipo Sociedade Empresária Limitada Unipessoal sob a 
razão social de RESTAURANTE AMPESSAN LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigos 980, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico 
ora transformado. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa individual ora transformada 
já totalmente integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a constituir o capital 
social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 
1,00 (uri real) cada uma que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00  
CLAUSULA QUARTA- Para tanto passa a transcrever na integra o CONTRATO SOCIAL da referida 
empresa com o seguinte teor: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

CONTRATO SOCIAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, Centro, CEP 85760-000, portador do CPF n2  

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR; 

Resolve constituir uma empresa do tipo jurídico de Sociedade Empresária Ltda Unipessoal mediante 

as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA; 
DA SEDE - Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 

Independência 1217, Centro, Capanema—PR, CEP: 85.760.000; 
DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 5611-2/03 — Serviços de alimentação - pizzaria; 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta — O inicio das atividades da empresa foi 
dia 20/04/1995 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente 
integralizado que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$  

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por MARCOS  

ANTONIO  AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado 
ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros. (Artigos 997, VI; 
1.013.1.015,1064, CC/2002). 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Sétima - 0 administrador 
da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consL mo, fé pública, ou a propriedade. 
DO BAL4NÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31.12, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do 
inventár o, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 
DO  PRO  LABORE - Cláusula Nona — Poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares. 
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) - Cláusula Décima - Declara que a empresa se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  32  

da mencionada lei.  (Art.  32, I,  LC  n2  123, de 2006). 
DO FORO - Cláusula Décima-Primeira - Elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrertes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegia do que possa ser. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 21 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 



JUCEPAR 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua tenticidade nos respectivos portai 
informando  eau°  woopactivoe oddigoe do verifi

au

covelo. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

52435911904  MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2023 12:03 SOB N 41212103435. 
PROTOCOLO: 238211908 DE 22/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316700589. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
MIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2023. 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

14  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL (-1 

NIRE 41212103435 
. 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portador do CPF n-0  

524.359.119-04 e RG n2  3.781.566-7 SSP/PR único sócio da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

com sede à Avenida Independência 1217, centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito como 

empresário Individual na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e por 

transformação em sociedade empresária limitada com CONTRATO SOCIAL arquivado na MM Junta 

Comercia do Estado Paraná —Jucepar com NIRE 41212103435 em 22.11.2023 e protocolo 238211908 

de 22.11.2023, resolve alterar o contrato social nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SÓCIOS: O sócio MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN retira-se da empresa 

vendendc e transferindo suas 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 100.000,00 

(cem mil reais) pelo valor nominal em moeda corrente do pais no presente ato a sócia ingressante  

NOEL'  BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresár a, natural de Capanema/PR, nascida em 22/11/1968, residente e domiciliada nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portadora do CPF n2  

999.644.069-91 e RG n0  5.380.692-9 SSP/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) já totalmente integralizados em moeda corrente do pais que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$ 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será exercida pela sócia 
NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: A 

administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante dá plena e geral quitação a sócia ingressante, 

nada mais tendo a participar e reclamar. 

CLAUSULA SEXTA — DA SITUAÇÃO: A sócia ingressante declara estar ciente da situação econômica e 

financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-

rogada a tpdos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 23 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Sócio retirante Sócia ingressante. 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2023 09:34 SOB N° 20238304272. 
PROTOCOLO: 238304272 DE 23/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316824709. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
NIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2023. 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 
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Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

52435911904 MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

99964406991 NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
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15/03/2024, 15:50 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...,-;.- , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

00.515.954/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE E P1 ZZARIA  BIG  LANCHE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaur3ntes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

1217 
COMPLEMENTO  
4r.r.rit-ir* 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
11F 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICC 

NOELIAMPESSANCPHOTMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 3552-1701/ (46) 9977-6896 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
I..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

116 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/C13/2024 às 15:50:11 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 
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It  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 

Resselvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
cesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. rão constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos  cis  órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endere,;os <http://rfb.gov.br> ou <ht-tp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:59:07 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2024. 
Código de 6-67-11To1e da certidão: 560B.2773.B367.7DEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

C trA 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
4 '1  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033040384-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.515.954/0001-37 
Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (12/03/2024 10:57:59) 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 842/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.  

fl)  2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 11/05/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ENDEREÇO:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
16608 33501163 - 53 54 

CNAE/ATIVIDADES 
• 5611-2/01 - Restaurantes e similares, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 12 de Março de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  htqls://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/WsimCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QET4C4X4XEBE 

Certictio emitida 12/03/2024 as 14:24:48 

Emissor:  << Equiplano Públt o Web 



CAIXA 
CAIXA UONOMA f•-•=LIENAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00,515.954/0001-37 

Razão 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

Social: 
Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
Fund()  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/02/2024 a 29/03/2024  

Certificação Número: 2024022906380656665400 

1:nformação obtida em 12/03/2024 14:23:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
WWW .caixa .gov .br 

go - 4111,111/1,...  

• 

https://consulta-crf.caixa.çov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 
Certidão n': 18117697/2024 
Expedição: 15/03/2024, As 15:49:41 
Validade: 11/..2222L24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE AMPESSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.515.954/0001-37, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re co  lhimen tos  prey  idenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1),:ividas e sugestões: cndt(tt. i. 
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Av. Independência, n°1217, centro, Capanema-PR  

Email:  noeliampessanhotmail.com  tel. (46)99977-6896 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

o 

PregJo n9  12/2024 

0(A) RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n9  00.515.954/0001-37, 

sediado(a) no seguinte endereço: Av. Independência, n2  1217, bairro: Centro, CEP: 85.760-000, 

no Município de Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: 

noeliampessan©hotmail.com  , e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

(46)99977-6896, neste ato representado(a) pelo(a) Sra. NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, CPF 

N2  524.359.119-04, com função de: SÓCIA ADMINISTRADORA, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga 

a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão 

indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo 

prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento 

do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, 

sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários 

decorr€ ntes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em 

suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da 

notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, 

sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Capanema-PR, 12 de março de 2024. 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

(Ai 



RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Av. Independência, n°1217, centro, Capanema-PR 

E_mail: noeliampessanhotmail.com  tel. (46)99977-6896 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n2  12/2024 

0(A) RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  00.515.954/0001-37, 

sediado(a) no seguinte endereço: Av. Independência, n2  1217, bairro: centro, CEP: 85.760-000, 

no Município de Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: 

noeliarripeçsanahotmail com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46)99977-

6896, neste ato representado(a) pelo(a) Sra. NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, CPF N2  

524.359.119-04, com função de: Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, 

caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos 

termo exigidos no Termo de Referência. 

Capanema-PR, 12 de março de 2024. 

07)„„e0 03,X wet_ 
NOELI BEATRIZ KAFER A WSSAN 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

o s 
1,0 



MINISTÉ:RIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

r) , •  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108660722 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)  

WILLIAM  MICHEL WAGNER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

I ESTADO CIVIL 

ISOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

RENATO ALBERTO RECKZIEGEL WAGNER 
(mãe) 

ROSELI LOURENZONI WAGNER 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/11/1988 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

04021518228 
órgão emissor 

DEPTO NACIONAL DE TR 
UF 

PR 
CPF(numem) 

065.189.859-50 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1195 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

WILLIAM  MICHEL WAGNER 
ENQUADRAMENTO  

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (wa,ev, e:c) 

RUA PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1195 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

WILLIAMWMW@HOTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAL- R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL. (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4723700 
Atividade Secundária 

4712100, 4729601 

Descrição do Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, TABACARIA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/08/2019 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

34.405.786/0001-49 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

,(Zii ZZEANCÃE0" 
GOVERNAMENTAL 

mm 
Imm 

1 - SIM 

3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

Ill II  HI Ili  11 11111 IIIIIII 1011 

PR2190002965456 

Ill  ill  Il II  III  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa  Fad! Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
informando seus respectivos códigos de verificação.  



CPF/CNPJ Nome 
06518985950 WILLIAM MICHEL  WAGNER  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Pagina 2 de 2 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  WILLIAM  MICHEL WAGNER consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

    

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/09/2019 11:40 SOB N° 20195707362. 
PROTOCOLO: 195707362 DE 11/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904243242. NIRE: 41108660722.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 12/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

    

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

     

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6. comprovação de sua autenticidade nos respectivos p0rta1s  
informando seus respectivos códigos de verificação. 



(":"") 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• -VP- 
•_.)  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR ÇÃO 

34.405.786/000'1-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/08/2019 

NOME EMPRESARIAL  

WILLIAM  MICHIEL WAGNER 

TITULO DO ESTABEL ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO DAS BEBIDAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-01 - Tabacaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1195 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

WILLIAMWMW@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9923-9308 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 14:16:30 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

 

 



Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 187/2019 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP 1937645665 de 11 de Outubro de 2019 00:00:6-0 concede 
alvará de licença para localização a: 
Nome:  WILLIAM  MICHEL WAGNER 
CNPJ/CPF: 34.405.786/0001-49 Inscrição Municipal: 51136 

Nome Fantasia: EMPORIO DAS BEBIDAS 
Localização: R PERNAMBUCO, 1195 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
4729-6/01 - Tabacaria. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercado 
mercearias e armazéns. 

Horário de funcionamento Comércio e Prestadores de Serviços 
Segunda A Sexta das 07:30 As 20:00 
Sábado das 07:30 As 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima de! 

Observações: 

• 1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteri: 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,08 de Março de 2024 15:34:47 

Autenticação: 9ZTMH25X3XZJX98Q2BF 

kii 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033020634-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.405.786/0001-49 
Nome:  WILLIAM  MICHEL WAGNER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
"•—•1 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (08/03/2024 14:17:50) 



o 

Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 796/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 07/05/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:  WILLIAM  MICHEL WAGNER CNPJ: 34.405.786/0001-49 

ENDEREÇO: R PERNAMBUCO, 1195- CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
51136 187 

CNAE/ATIVIDADES 

ip
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4729-6/01 - Tabacaria, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Capanema, 08 de Março de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMTC4X4XQS5 

Certidão emitida 08/03/2024 as 14:19:44 

Emissor: << Equiplano Público  Web  »& 



CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.405.786/0001-49 

Razão  
WILLIAM  MICHEL WAGNER 

Social: 
Endereço: PERNAMBUCO 1195 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2024 a 22/03/2024 /  

Certificação Número: 2024022205074446063264 

Informação obtida em 08/03/2024 14:21:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

:25i; 

Voltar 

 

Imprimir 



TC p)11„, 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 34405786000149 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 



Paginal  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  WILLIAM  MICHEL WAGNER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.405.786/0001-49 
Certidão n°: 16038698/2024 
Expedição: 08/03/2024, As 14:22:17 
Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Cert:_fica-se que  WILLIAM  MICHEL WAGNER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 34.405.786/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
CertLddo emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düvidas e sugestões: cndt.,,:f.t.st.jus.br 



Teti 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/03/2024 14:35:17 

Informações da Pessoa Jurídica:  
• Razão Social:  WILLIAM  MICHEL WAGNER 

CNPJ: 34.405.786/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultadc:  WILLIAM  MICHEL WAGNER 

CPF/CNPJ: 34.405.786/0001-49 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Empresas  Midi; fleas  e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.  

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei  re  12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 14:43:27 do dia 08/03/2024 , com validade até o dia 07/04/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: uXuGAYsDP3KTqpF2uGBg 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WILLIAM MICHEL  WAGNER  
CNPJ: 34.405.786/0001-49  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos es órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitide as 07:52:44 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2024. 
Código de controle da certidão: 20C1.1992.CF12.6974 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  

• 



-°62 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/03/2024 As 14:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 34.405.786/0001-49. 

411 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65EB.4E6F.9190.B855 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 08/03/2024 as 14:44:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

r)63 

CNP): 34.405.786/0001-49 

Requerente: WHLLIAM MICHEL WAGNER 

0 Tribunal de Cpntas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão no se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n0  68/2012; 

aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 08/03/2024 14:38:04, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br  mediante digitação do 

código de controle. 

Código de controle desta certidão: 383434451 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 



O,,:261  
ACESSO À INFoRmAcAo PARTICIPE LEGISLAÇÃO ORGAOS DO ERNO 

Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas 
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do Pais e 
as classificações internacionais a elas associadas. 

apresentação classificações documentação busca  online  estruturas  links  central de dúvidas 

Este sistema de busca permite: 

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de 
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um 
código, o conjunto de atividades a ele associadas; 

Indicar a posição ce cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo. 

Atividades Estrutura 

cldsse 

4723700 0 CNAE-Subclasses 2.3 se 

Subclasses encont-adas 9  

Mostrar 100 v registros por página 

cúdig, Descrição 

busca por palavra chave ou código classificação 

4723-7/00 

4723-7/00  

4723-7/00  

4723-7/00 

4723-7/00 

4723-7/00 

4723-7/00 

4723-7/00 

4723-7/00  

BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS: COMÉRCIO VAREJISTA 

CERVEJAS, SEM ATIVIDADE DE SERVIR; COMERCIO VAREJISTA DE 

DEPOSITO DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA 

LICORES: COMÉRCIO VAREJISTA DE  

REF  RIGERANTES, SEM ATIVIDADE DE SERVIR; COMÉRCIO VAREJISTA DE  

SAME;  COMÉRCIO VAREJISTA 

VINHOS, SEM ATIVIDADE DE SERVIR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

AGUA MINERAL, DEPOSITO DE; COMÉRCIO VAREJISTA 

Anterior 1 Próximo 

© 2024 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 



Nós utilizamos  cookies  para melhorar sua experiência de navegação no portal. Para saber mais sobre como tratamos 
os dados pessoais, consulte nossa Política de Privacidade.  

PROSSEGUIR 

• 



EMPÓRIO DAS BEBIDAS  
WILLIAM MICHEL  WAGNER  ME 

CNPJ 34.405.786/0001-49 
Rua Pernambuco, 1195, Centro — Capanema / PR — CEP 85.760-000  

Fone:  (46) 99923-9308 E-mail: williamwmw@hotmail.com  

.66  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregi-lo n° 12/2024 
Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 
0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL 
DA MULHER. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o contratado, denominado  
WILLIAM  MICHEL WAGNER ME, inscrita no CNPJ n° 34.405.786/0001-49, 
sediada no seguinte endereço: Rua Pernambuco, 1195, Centro, CEP: 85.760-
000, no Município de Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
williamwmw©hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 
99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF 
N° 065.189.859-50, com função de EMPRESARIO, conforme procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a c ência e a concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebi mento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las: 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contrwagão, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
contrai ados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constftuição Federal; 

e) que a licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo 
do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação ou 
em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado. 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 
Públice municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 



EMPÓRIO DAS BEBIDAS  
WILLIAM MICHEL  WAGNER  ME 

CNPJ 34.405.786/0001-49 

Rua Pernambuco, 1195, Centro — Capanema / PR — CEP 85.760-000  
Fone:  (46) 99923-9308 E-mail: williamwmw@hotmail.com  

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contr3tagão ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitar te(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 
I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência 
da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso  
III  do artigo 5° da Constituição Federal; 
m) qua  NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 
q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) â pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a 
mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou 
sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de 
licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o 
cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio 
majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que 
for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função 
na empresa; 

\\\ 
1  
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 
bem .-x)mo em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 
endereçosenúmeros: 
1 -  E-mail:  williamwmw@hotmail.com  
2 - Telefone: 46 99923-9308 
3 - Whats  App:  46 99923-9308 
4 -  Telegram:  não possui 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente 
intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024.  

William Michel Wagti 7-'''  
Empresário  

• 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a  WILLIAM  MICHEL WAGNER ME, inscrita no CNPJ 
n°34.405.786/0001-49, sediada no seguinte endereço: Rua Pernambuco, 1195,  
Cent -o, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema-PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: williamwmw@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefónico e WhatsApp: 46 99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de 
EMP RESARIO, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções 
administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal 
n° 14,2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada ás microempresas e ás 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratação(bes) com a Administração Pública 
(União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante 
que certamente  sera  faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como 
montante que certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores 
indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de 
preços. 
Para Os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir 
com outros entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de enquadramento 
nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024.  

ko, 

William Michel Wagn  
Empresário  
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GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 12/2024 

A WILLIAVI MICHEL WAGNER ME. inscrita no CNPJ n° 34.405.786/0001-49, sediada no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, 1195, Centro, CEP: 85.760-000, no Município de 
Capanema-PR, com o seguinte endereço eletrônico: williamwmw@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de EMPRESARIO, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, DECLARA,  sob as penas da 
Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no 
Edital do Fregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo 
de referência, pelo prazo de 3 (três) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e 
após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período 
de garantis técnica, sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições 
e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 
(dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024 

(A)L 

William Michel Wagner  
Empresário  
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PROCURACAO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a  WILLIAM  MICHEL WAGNER, inscrita 
no CNPJ n° 34.405.786/0001-49, sediada no seguinte endereço: Rua Pernambuco, 
1195, Centro, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema-PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: williamwmw©hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: 46 99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  WILLIAM  MICHEL 
WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de EMPRESARIO, conforme 
procu^ação apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para 
representar a  WILLIAM  MICHEL WAGNER ME perante o Município de Capanema/PR, 
no que se referir ao presente PREGÃO n° 12/2024 , com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases e etapas do PREGAO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(N 02; em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de prego, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
inteng5o de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31/03/2024. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024. 

(j\; fi (;) 

William Michel Wagri)er  
Empresário  



10 
EMPÓRIO DAS BEBIDAS  

WILLIAM MICHEL  WAGNER  ME 
CNPJ 34.405.786/0001-49 

Rua Pernambuco, 1195, Centro —Capanema / PR — CEP 85.760-000  
Fone:  (46) 99923-9308 E-mail: williamwmw@hotmail.com  

SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 12/2028 

A  WILLIAM  MICHEL WAGNER ME, inscrita no CNPJ n° 34.405.786/0001-49, sediada no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, 1195, Centro, CEP: 85.760-000, no Município de 
Capaneme-PR, com o seguinte endereço eletrônico: williamwmw@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 99923-9308, neste ato representada pelo Sr.  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de EMPRESARIO, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, DECLARA  que dispõe de 
assistencie técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referencia. 

Capanema/PR, 18 de março de 2024. 

\\ 

William Michel Wagner  
Empresário  



Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Fornecedor 593 

Rodada 

Lance Inidal 

1 

2 

3 

4 

76067  

Município de Capanema - 2024 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 12/2024 
27:  

Pagina 1 

Objeto FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO  

We:  0301 Item 0001 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU BEIJINHO. 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Valor 

18.54 

18,49 

18.47 

18.40 

18.35 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Valor 

1854 

18.50 

18,48 

18.46 

18,38 

Marca/Modelo Quantidade: 150.00 

PURA GULA Vencedor 

PROPRIA Declinou 

Lote: 0001 Item 0002 BOLO DE COCO. TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO RALADO. DEVE 

Fornecedor 76067 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18,68 

1 18,62 

2 18,60 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18,68 

1 18,66 

2 18.61 

Marca/Modelo: 

PULA GULA 

PROPRIA 

Qualidade: 150.00 

Vencedor 

Declinou 

Lcte: 0001 Item: 0003 EMPADA0 ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. DEVE SER Marca/Modelo. Qualidade: 150.00 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA PROPRIA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 27.27 

1 27,26 

Fornecedor 76067 PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA PULA GULA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 27.27 

Lote: 0001 Item 0004 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA TOMATE, MILHO Marca/Modelo: Quantidade: 165.00 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA PROPRIA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 23.23 

1 23 23 

Lote 0001 Item 0005 REFRIGERANTE LATA 350ML DIVER SOS  SABORES (COLA, LARANJA LIMÃO, Marca/Modelo: Quantidade: 1.503,60 

Fornececor 76194 VVILLIAM MICHEL WAGNER PEPSI,  ANTACTICA, SUKITA  \LT Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 3,42 

1 3,42 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA COCA-COLA. Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 3.62 

Lote: 0301 Item 0006 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO. EMPADA DE PALMITO. Marca/Modelo: Quantidade: 280,00 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA PROPRIA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 26.67 

1 26.67 

Lote: 0001 Item 0007 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE FRANGO COM Marca/Modelo: 

Fornecedor 593 RESTAURANTE AMPESSAN LTDA PROPRIA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 26,16 

1 26.16 

Qualidade: 300,00 

Vencedor 

Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na \ersao 5534d 18/03/2024 0910:03 

UAkk 
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0 ROMERO 

mbro 
FABIANA SCHULZ PADILHA 

Membro 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Agente de Contratação 

Município de Capanema - 2024 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO 

Nu.dr 9, 4 ,Okiv,. 
AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE RESTAURANTE AMPESSAN YDA PANT DORA PURA GULA LTDA 

Membro NOEU BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

(»  

WILLIAM MICHEL  WAGNER  
WILLIAM MICHEL  WAGNER 

• 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I. na ,ersão 5534d 18/03(202409 10 03 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2024 

Aos dezoito dias de março de 2024, ás oito horas e trinta minutos, no MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro/Agente de Contratagao e Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 8.546 de 23 de 
novembro de 2023, constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, Pregoeira, Felipe 
Carvalho  Romero,  Membro,  Amanda  Pereira de Andrade, Membro Fabina  Schulz  Padilha, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do 
n 012, que tem por objeto o FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL 
PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas:  WILLIAM  MICHEL WAGNER- Representado pelo Sr.  
William Michel  Wagner, RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, Representado pelo Sra Noeli Beatriz 
Kafer Ampessan, PANIFICADORA PURA GULA LTDA- Representada pelo Sr. Ademir Glas . Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como propostas válidas e vencedores, 
depois de analisada as documentações (envelopes n° 02) chegando-se a seguintei 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 
ade 

Quantidad 
e 

Prego Prego total 

1 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. 
BOLO VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA" DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
 TIPO BOLO E TORTA. 

PURA 
GULA 

KG 150,00 18,35 2.752,50 

BOLO DE COCO, TIPO 
TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA E COCO 
RALADO DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 

PULA 
GULA 

KG 150,00 18,60 2.790,00 

TOTAL 5.542,50 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca linid 
Cf3de 

d 
e 

o 

Quantidad 
e 

Prego Prego total 

EMPADAO ASSADO, 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA. OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI KG 150,00 27,26 4.089,00 
A 

MINI PIZZA. COBERTURA PROPRI KG 165,00 23,23 3.832,95 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN13.1 n° 75.972.760/0001-60 — 
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COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, 
MILHO VERDE E ORÉGANO. 
ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

A 

1 6 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO 
DE CARNE MOIDA, PASTEL 
ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI 
A 

KG 280,00 26,67 7.467,60 

1 7 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOIDA, PASTEL DE 
PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA. OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI 
A 

KG 300,00 26,16 7.848,00 

--E 
TOTAL 23.237,55  
WILLIAM  MICHEL WAGNER 
Lote Item Produto/Serviço Marca fiLlnid Quantidad Preço Preço total 

Avenida Governador Pedro V iriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Pet 
A:01U WHUI'A L'  

Membro  
075.284.949-25 

OSEL KRIGER BE PAGANI 
Agente de Contratação 

632.258.249-68 

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
Membro 

013 051 832-82 

r lout 
RESTAURANTE AM SSAN LTDA 

00.515.954/0001-37  
AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
999.644.069-91 

  

27'7 
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GI  de 
d 
e 

o 

e 

1 5 REFRIGERANTE LATA  
350ML, DIVERSOS 
SABORES (COLA, LARANJA, 
MAO,  GUARANÁ, UVA). 
MARCA:  COCA-COLA.  

PEPSI, 
ANTAC 
TICA,  
SUKITA 

UN  
T 

3 
6 
0 
VI 
... 

1.500,00 3,42 5.130,00 

TOTAL. 5.130,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do  art.  40  da Lei 
10.52012002, o prazo recursal previsto no  art.  40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e 
pelos representantes das proponentes. 

)45VvVv4 ,O/JC271 
NIFICAt A PURA GULA LTDA 

orC746.989/0001-96 
R OIAPOS, 328 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO 

JOSE  OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

WILL11 MICHEL WAGNER 
34.405.786/0001-49 

R PERNAMBUCO, 1195 -CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR  

WILLIAM  MICHEL WAGNER 
065 189 859-50  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2024 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Presencial n° 12/2024, objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 
0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PANIFICAD 
ORA PURA 
GULA 
LTDA 

1 1 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. 
BOLO VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. 

PURA GULA 150,00 18,35 

PANIFICAD 
ORA PURA 
GULA 
LTDA 

1 2 BOLO DE COCO, TIPO 
TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. 

PULA GULA 150,00 18,60 

RESTAURA 
NTE 
AMPESSAN 
LTDA 

1 3 EMPADAO ASSADO, RECHEIO 
DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

PROPRIA 150,00 27,26 

RESTAURA 
NTE 
AMPESSAN 
LTDA 

1 4 MINI PIZZA. COBERTURA 
COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, 
MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA.  

PROPRIA 165,00 23.23 

WILLIAM  
MICHEL 
WAGNER 

1 5 REFRIGERANTE LATA 350ML,  
DIVERSOS SABORES (COLA, 
LARANJA, LIMÃO, 

PEPSI,  
ANTACTICA, 
SUKITA 

1.500,00 3,42 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Pregoeira  
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GUARANÁ, UVA). MARCA:  
COCA-COLA.  

RESTAURA 
NTE 
AMPESS AN 
LTDA 

1 6 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO 
DE CARNE MOÍDA, PASTEL 
ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

PROPRIA 280,00 26,67 

RESTAURA 
NTE 
AMPESSAN 
LTDA 

1 7 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, 
PASTEL DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  ()LEO  
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

PROPRIA 300,00 26,16 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,18 de março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.615, DE 18 DE MARCO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° /2/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e 
Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° /2/2024, 
objeto FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA 
EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 
14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PANIFICADO 1 BOLO DE CHOCOLATE COM 

COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA'. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

PURA GULA 150,00 18,35 
RA PURA 
GULA LTDA 

PANIFICADO 
RA PURA 
GULA LTDA 

2 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. 

PULA GULA 150,00 18,60 

RESTAURAN 
TE 
, MPESSAN 
LTDA 

3 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRIA 150,00 27,26 

RESTAURAN 
TE 
AMPESSAN 
LTDA  

4 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA.  

PROPRIA 165,00 23,23 

WILLIAM  
MICHEL 
WAGNER 

5 REFRIGERANTE LATA 350ML,  
DIVERSOS SABORES (COLA, 
LARANJA,  MAO,  GUARANÁ, UVA). 
MARCA:  COCA-COLA.  

PEPSI,  
ANTACTICA, 
SUKITA 

1.500,00 3,42 

RESTAURAN 
TE 

6 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE 

PROPRIA 280,00 26,67 

(0 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AMPESSAN 
LTDA 

CARNE MOiDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

RESTAURAN 
TE 
AMPESSAN 
LTDA 

7 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOIDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUI BE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA.  

PROPRIA 300,00 26,16 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° /2/2024, 
é de R$ 33.910,05 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Dez Reais e Cinco Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estrada Parque Caminho do Colono dezoito dias de março de 2024 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 69/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.405.786/0001-49, sediado(a) no seguinte 
endereço: R PERNAMBUCO, 1195 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de 
Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: williamwmw@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: , a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  
WILLIAM  MICHEL WAGNER, CPF N° 065.189.859-50, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão Presencial n° 12/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA 
EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unida Quantida Preço Preço total 
do 
produto/ 
serviço 

do 
produto 

de de 
medid 
a 

de unitário 

5 65694 REFRIGERANTE LATA 350ML,  
DIVERSOS SABORES (COLA, 
LARANJA, LIMÃO, GUARANÁ, 
UVA). MARCA:  COCA-COLA.  

PEPSI, 
ANTAC 
TICA, 
SUKITA 

UN  1.500,00 3,42 5.130,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
iP) o Edital da Licitaviio; 
c) a Proposta do contratado; 
cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 5.130,00 (Cinco Mil, Cento e Trinta Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. C) Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

11) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da  
Sin-nula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificaviio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
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1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
cl) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 

14/22; 
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f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em e  
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.07.99 Do Exercício 

2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.41.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver 
subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos h. autoridade competente para as providencias cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, 
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que a3 condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual devera ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  set*  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

:10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
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Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  is 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM • 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderit aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
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15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  
corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
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e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. C) agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

I)) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  WILLIAM  MICHEL WAGNER, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de março de 2024. 

AMÉR 0  BELLE  

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 68/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) RESTAURANTE AMPESSAN 
LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.515.954/0001-37, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 
1217 CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
noeliarnpessan@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 4635521001, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, CPF N° 
999.644.069-91, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 12/202X  e 
em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA 
EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

3 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI 
A 

KG 150,00 27,26 4,089.00 

64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
ORÉGANO. ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI 
A 

KG 165,00 23,23 3.832,95 

6 64166 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 

PROPRI 
A 

KG 280,00 26,67 7.467,60 
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PALMITO, PASTEL ASSADO DE 
CARNE MO1DA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM  ()LEO  NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

7 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MO1DA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

PROPRI 
A 

KG 300,00 26,16 7.848,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o  &go  público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
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2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3 1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 Drazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 23.237,55 (Vinte e Três Mil, Duzentos e Trinta e Sete Reais e 
Cinqüenta e Cinco Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços ; 
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i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificaviio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



0  s 
" 

Município de Capanema — PR 

bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1 .8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcoirratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que  sett  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do árgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro 
grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
cl) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.07.99 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.41.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h formalização da alteração 
contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. C) fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
deriva r de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

'10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referencia. 
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10.8.2. Na hipótese de repactuaçAo, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de Contratações,  Aft  
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, ‘11. 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente a Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
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17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO  

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nãoAmi  
competitivos; 411P 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

• 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
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administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos ca5..os vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao  &go  ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sett  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 18 dias o mês de março de 2024. 

q'kxge 
NO ELI BEATRIZ KAF 1AMPESSAN 

Representante egal 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Fornecedor 

AMÉR 0 BELL  

Prefeito  Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 67/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be!Id, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
PANIFICADORA PURA GULA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.046.989/0001-96, sediado(a) no 
seguinte endereço: R OIAPOS, 328 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, no Município 
de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: puragula012@gmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 46999109086, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). ADEMIR GLASER, CPF N° 056.205.499-50, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão Presencial n° 12/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA 
EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

1 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. 
BOLO VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. 

PURA 
GULA 

KG 150,00 18,35 2.752,50 

2 64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

PULA 
GULA 

KG 150,00 18,60 2.790,00 

('V 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este  41  
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

• 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 5.542,50 (Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais 
e Cinqüenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

ti) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dose 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) • 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificaciio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. II) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as seguintes condições: 

1 .8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Fonte de 
recurso 

Natureza 
despesa 

11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.07.99 Do Exercício 2024 5600 

11.005.08.244.0801.2043 33.90.30.41.00 Do Exercício 2024 5640 000 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 
14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: • 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver 
subordinado; 
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b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, 
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contraiação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento).. 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

1.0.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com datas 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 1111 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Execut ivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sanciortador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado  tea  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. • 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

• 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

(3  

 

Município de Capanema — PR 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 410 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÁO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ADEMIR GLASER, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho aos 18 dias do mês de março de 2024. 

ADEMIR GLASER 
Representante Legal 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 
Fornecedor 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAI, IV' 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be114 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e inovação:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de lnfraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabineté  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilrnsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-.1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanetna.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.615, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 12/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatário 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE:  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1402 

O 

317 
 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 12/2024, objeto FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS PARA 0 COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM 
AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , 41', §2 c §3 
da 1,ei Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marea Quantidade  Frew  

PANIFICADORA 1 ' 1101.0 DF. CHOCOLATE COM COBERTURA PURA GULA 150.00 18,15 

PURA GULA LIDA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU BEIJINHO. 
BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA'. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO 

E TORTA. 
PANIFICADORA 2  But  0 DE (7000.  Two  TOALIIA FELPUDA PULA GULA 150,00 18.60 

PURA GULA LTDA COM COBERTURA E COCO RALADO. DEVE 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TIPO B01.0 E TORTA. 
RESTAURANTE 3 ' EMPADA0 ASSADO, RECHEIO  OE  FRANGO PROPRIA 150.00 27,26 

AMPESSAN LIDA DESFIADO COM CATUPIRY. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA O CONSUMO 

E ACONDICIONADO EM CAMAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
RESTAURANTE 9 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO. PROPRIA 165,00 23,23 

AMPESSAN LTDA QUEIJO, MUSSARELA, TOMATE, MI LHO 
VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 
I5CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO 

PARA O CONSUMO E ACONDICIONADO 
F.X4 CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA.  

WILLIAM  MICHEL 
WAGNER 

5  . REFRIGERANTE LATA 351.IME DIVERSOS  
SABORES (COLA. LARANJA, LIMÃO. 

GUARANÁ, UVA 1. MA  RCA:  COCA:COtA. 

PEPSI,  
A NTACTICA, 

SU KETA 

1.500A1 3.12 

RESTAURANTE 6 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): PROPRIA 280,00 26.67 
AMPESSAN um EMPADA DE. ERANGO, EMPA DA DE PALMT- 

TO. PASTEI. ASSADO DE. CARNE. MO(DA. 
PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESPIRRA DE 
CARNE E  EN  ROLADIN HO DE SALSINHA. 

DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, 
SEM IULAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 

ENTREGUES PRONTOS PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAMAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

RESTAURANTE 
AMPESSAN LTDA 

7  SA  IGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA 
nr. FRANCO, COXINHA DE  PRANG°  

PROPRIA 300,00 26,16 

COM CATUPIRY, RISOI IS, ROLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, PASTEL 
DE CARNE MOIDA. PASTEL DE PIZZA,  

QUIRE,  E ENROLADINHO DE SALSICHA. 
DEVEM SER PREPARA DOS EM  OLEO  NOVO, 

SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA O CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA A ENTREGA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 12/2024, é de R$ 33.910,05 (Trinta e Três Mil, Novecen- 
tos e Dez Reais e Cinco Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 18 de março de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°67/2024 
Pregão Presencial ii 0  12/2024 
Data da Assinatura: 18/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PANIFICADORA PURA GULA LTDA. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 
COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTER- 
NACIONAL DA MULHER. 
Valor total: R$5.542,50 (Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois 
Reais e Cinqüenta Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 68/2024 

Pregão Presencial n° 12/2024 

Data da Assinatura: 18/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 
COQUETEL QUE OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA IN- 
TERNACIONAL DA MULHER. 
Valor total: R$23.2.37,55 (Vinte e Três Mil, Duzentos e Trinta e Sete 
Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos). 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°69/2024 

Pregão Presencial a° 12/2024 

Data da Assinatura: 18/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: WILIJAM MICHEL WAGNER. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA 0 
COQUETEL QUE OCORRERA EM HOMENAGEM AO DIA IN- 
TERNACIONAL DA MULHER. 
Valor total: R$5.130,00 (Cinco Mil, Cento e Trinta Reais). 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

1111111111NIMNIIIISEN 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS N° 4/2024/SAÚDE 

O Secretario Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no  art.  61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
n°21/2023; 
Considerando a continuidade e necessidade dos serviços públicos, 
devidamente justificado no Oficio 102/2024/SAÚDE; 
Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.815/2022 e alterações 
posteriores; 
Considerando a necessidade de suprir a demanda temporária, excep-
cional e eventual  la  SAÚDE. 

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para firmar o contrato 
de serviço temponario junto ao Departamento de Gestão de Pessoas 
da Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir  (la  publicação deste edital no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 
0 não comparecimento no prazo estipulado implicará a perda dos 
direitos sobre a vaga em questão. 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE ENFERMEIRO 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de março 
de 2024. 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Administração 

availinami  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS N" 4/2023/SAÚDE 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no  art.  61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
n° 21/2023; 
Considerando a continuidade e necessidade dos serviços públicos, 
devidamente justificado no Oficio 102/2024/SAÚDE; 
Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.815/2022 e alterações 
posteriores; 
Considerando a necessidade de suprir a demanda temporária, excep-
cional e eventual da SAÚDE. 

CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para firmar o 
contrato de serviço temporário junto ao Departamento de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da publicação deste edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capanema. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a perda dos 
direitos sobre a vaga em questão. 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO CLINICO GERAL 40h 
CL 1. 
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ELIZANDRO RIBEIRO CAMARGO 

 

   

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de março 
de 2024. 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Administração 

ATOS LEGISLATIVOS  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 03/2024 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da  Camara  Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  
no uso de suas atribuições legais e com respaldo no disposto no artigo 
50 da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA todos os Vereadores que 
compõe o Poder Legislativo Capanemense, para participarem da 4' 
Sessão Extraordinária do corrente ano, a realizar-se as 18h15min do 
dia 21 de março de 2024 (quinta-feira). 

Com as leituras das seguintes matérias: 
. Projeto de Lei Ordinária n° 04/2024 - autoria do Poder Executivo 
"Concede revisão geral anual e reajuste dos vencimentos e demais 
verbas remuneratórias dos Servidores Públicos Ativos, Inativos, Con-
selheiros Tutelares e servidores ocupantes de cargos de provimento em 
comissão do Poder Executivo Municipal, altera a Lei n° 1.850/2023 e 
dá outras providéncias". 
. Projeto de Lei Ordinária n° 05/2024 - autoria da Mesa Executiva. 
"Concede revisão geral anual e reajuste aos servidores do Poder Legis-
lativo Municipal e altera a redação do  art.  2°, caput, da Lei n' 1.860, de 
18 de abril de 2023, para reajustar o valor do atucilio-alimentação". 
. Projeto de Lei Ordinária n°06/2024 - autoria da Comissão de 
Finanças e Orçamento. 
"Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Munic-
ipais e dos Vereadores". 

Capanema, 19 de mat-go de 2024. 

SERGIO ULLRICH 
Presidente 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação a Pregão Presencial n° 12/2024, objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS PARA 0 COQUETEL QUE OCORRERÁ EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA 
MULHER.. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.qov.br  o processo o processo 
na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do mês de abril de 2024 

Roseha riger  Becker  Pag 
Chefkçjq Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  
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